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Memorando nº 007/2020-DIORF 
SGD: 2021 09099 0001293 
 Palmas, 25 de janeiro de 2021. 
 
 
 
A Vossa Excelência o Senhor 
REGINALDO LEANDRO DA SILVA – CEL QOBM 
Comandante Geral do CBMTO 
Coordenador Estadual de Defesa Civil 
NESTA 
 

Assunto: Abertura de Processo para Prestação de Contas 

 

Senhor Comandante Geral, 

                     

            Solicito a V. Exª autorização para a autuação de processo da UG 101500- 
Fundo de Fardamento, para prestação de contas do exercício de 2020, junto a 
Controladoria Geral do Estado. 

 

                       Respeitosamente, 

   

 

DOUGLAS LUIZ DOS SANTOS SOUZA – MAJ QOBM/E 
Diretor de Orçamento e Finanças do CBMTO 
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INTRODUÇÃO 

 

 

 O presente relatório contém informações dos gestores responsáveis pelos setores de 

administração, finanças e patrimônio, relatando a base legal, competências avaliação da 

execução orçamentária, evolução do “Fundo  Fardamento do Corpo de Bombeiros do Estado do 

Tocantins - FUNFARDA”, os indicadores de gestão, disfunções existentes, situação dos projetos e 

dificuldades encontradas na conformidade com a Instrução normativa nº 006/2003 do Tribunal de 

Contas do Estado do Tocantins – TCE-TO – e do decreto nº 6.037, de 28 de janeiro de 2020, e da 

Lei nº 2.735, de 4 de julho de 2013, que dispõe Sobre o Sistema de Controle do Poder Executivo 

Estadual. 
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ESTADO DO TOCANTINS 
CORPO BOMBEIROS MILITAR 

QUARTEL DO COMANDO GERAL 
DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS 

ROL DE RESPONSÁVEIS 

NOME CARGO NOMEAÇÃOI 
DESIGNAÇÃOI 
EXONERAÇÃO 

nu,nClOI","'I.I; ATO W 195 

PERloDO 

Reginaldo Leandro 
da Silva 

Comandante-Geral do Corpo - NM. Diário Oficial nO 1
0 

de janeiro 
de Bombeiros Militar do Estado 5.291, de 1 de fevereiro de de 2020 a 31 

2019, Ver fi. 06. de dezembro 
do Tocantins; de 2020 

Carlos Eduardo de 
Souza Farias 

Geraldo da 
Conceição Primo 

Chefe do Estado-Maior do 
Corpo de Bombeiros Militar do 
Estado do Tocantins 

Superintendente Estadual de 
Defesa Civil 

Erisvaldo de Oliveira Superintendente Estadual de 
Alves Defesa Civil 

Carlos Alberto 
Rodrigues Costa 

Diretor de Administração e 
Gestão de Pessoas 

André Carvalho de Diretor de Logfstica e 
Araújo Patrimônio 

NOM ATOW 199 
- NM. Diário Oficial nO 10 de janeiro 
5.291, de 1° de fevereiro de 2020 a 31 
de 2019, verti. 07. de dezembro 

de 2020 

uml~","u;. ATO N° 253 10 de janeiro 
- NM. DO.E N° 5.296 de 8 de 2020 a 7 de 
~~ o:,verelro de 2019, ver abril de 2020 

EXONERAÇAo: Portaria 
CCI nO 434 -EX - DOE 
5.579 de 7 de abril de 
2020, ver ti. 11. 

NOMEAÇAo: ATO N° 393 
- NM DOE 5.579 de 7 de 
abril de 2020, ver tI.10. 

- NM. DOE N° 5.296 de 8 
de fevereiro de 2019, ver 
ti. 09. 

7 de abril de 
2020 a 31 de 
dezembro de 

2020 
1 de janeiro 
de 2020 a 31 
de dezembro 

de 2020 
",ulm~" ... ,,,u; ATO N° 253 10 de janeiro 
- NM. D~E N° 5296 de 8 de 2020 a 7 de 
~~ o:,verelro de 2019, ver abril de a 2020 

EXONERAÇAo: Portaria 
CCI nO 434 - EX, DOE N° 
5.579 de 7 de abril de 

7 de abril de 
2020 a 31 de 
dezembro de 

""@i' 



Carla Cristina Gerente de Infraestrutura, 
Siqueira de Resende Patrimônio e Compras 

Leonardo Gomes 
Coelho 

Douglas Luiz dos 
Santos Souza 

Francisco de Assis 
Evangelista Chaves 

Donaldo Lourinho de 
Oliveira 

Valdeir Ferreira 
Borges 

Raquel Mirian de 
Souza Lima 

Gerente de Infraestrutura, 
Patrimônio e Compras 

Diretor de Orçamento e 
Finanças 

Gerente de Execução 
Orçamentário, Financeira e 
Contábil 

Chefe do Almoxarifado Geral 
da Coordenadoria de Compras 
e Controle da Diretoria de 
Logfstica e Patrimônio do 
Corpo de Bombeiros Militar. 

Chefe do Almoxarifado Geral 
da Coordenadoria de Compras 
e Controle da Diretoria de 
Logfstica e Patrimônio do 
Corpo de Bombeiros Militar. 

Contadora 

10 de janeiro 
NOMEAÇAo: ATO N° 253 de 2020 a 7 de 
- NM. DOE N° 5.296 de 8 
de fevereiro de 2019, ver abril de 2020. 
fi. 09. 

EXONERAÇAo: Portaria 
CCI n° 434 - EX, DOE N° 
5.579 de 7 de abril de 
2020, ver fi. 11. 
NOMEAÇAO: Ato nO 393 -
NM, DOE N° 5.579, de 7 
de abril de 2020, ver fi. 10. 

NOMEAÇAo: ATO N° 253 
- NM. DOE N° 5.296 de 8 
de fevereiro de 2019, ver 
fi. 09. 

NOMEAÇAo: ATO N° 253 
- NM. DOE N° 5.296 de 8 
de fevereiro de 2019, ver 
fi. 09. 

DESIGNAÇAO: Portaria nO 
110/2019/DAREH, de 5 de 
novembro de 2019. BG nO 
1185, de 11 de novembro 
de 2019, ver fi. 12. 
DISPENSA: Portaria 
046/2020/DAREH de 28 de 
abril de 2020, BG n° 1233, 
de 30 de abril de 2020, ver 
fi. 13. 
DESIGNAÇAO: Portaria nO 
45/2020/DAREH de 16 de 
abril de 2020, BG nO 1233, 
de 30 de abril de 2020, ver 
fi. 13. 

Portaria Designa 
06/2009/DAREH de 
20/01/2009. BG n° 137 de 
22/01/2009, ver fi. 14 e; 
DESIGNAÇAo: ATO N° 
262 - DSG. DOE N° 5.297 
de 11 de fevereiro de 2019, 
ver fi. 15. 

7 de abril de 
2020 a 31 de 
dezembro de 

2020. 

10 de janeiro 
de 2020 a 31 
de dezembro 

de 2020. 

10 de janeiro 
de 2020 a 31 
de dezembro 

de 2020. 

10 de janeiro 
de 2020 a 4 de 

março de 
2020 

4 de março de 
2020 a 31 de 
dezembro de 

2020 

10 de janeiro 
de 2020 a 31 
de dezembro 

de 2020 

Palmas - TO, 25 de janeiro de 2021. 

CARLOS ALBERTO RODRIGUES COSTA - TC QOBMA 
Diretor de Administração e Recursos Humanos 

·4'°1,14 
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Parágrafo único. No caso do inciso I deste artigo, o contrato 
temporário será automaticamente extinto, dispensando-se a publicação 
de ato específico.

Art. 7o As infrações disciplinares atribuídas ao pessoal contratado 
nos termos desta Medida Provisória são apuradas mediante sindicância 
ou processo administrativo disciplinar, conforme o caso, nos termos 
do Estatuto dos Servidores Públicos Civis do Estado do Tocantins, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa.

Art. 8o As contratações previstas nesta Medida Provisória são 
realizadas pela Secretaria da Administração, atendendo as necessidades 
dos diversos órgãos, exceto:

I - a Defensoria Pública do Estado do Tocantins;

II - a Universidade Estadual do Tocantins - UNITINS, quando 
couber.

Parágrafo único. O pessoal a ser contratado para as Unidades 
Prisionais e Sistema Socioeducativo deve apresentar os seguintes 
documentos: 

I - Certidão de Antecedentes Criminais, da Justiça Estadual ou 
do Distrito Federal de onde reside/residiu nos últimos cinco anos; 

II - Certidão de Antecedentes Criminais da Justiça Federal; 

III - Certidão de Antecedentes Criminais da Justiça Eleitoral; 

IV - Atestado de Antecedentes Criminais emitido pela Secretaria 
de Segurança Pública ou órgão equivalente;

V - Certidão de Antecedentes Criminais da Polícia Federal.

Art. 9o É assegurada a remuneração dos contratos temporários, 
firmados sob a égide da Lei 1.978, de 18 de novembro de 2008, até o 
término do prazo contratual ou da respectiva prorrogação.

Art. 10. Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua 
publicação.

  
Art. 11. É revogada a Lei 1.978, de 18 de novembro de 2008.

Palácio Araguaia, em Palmas, no 1o dia do mês de fevereiro de 
2019; 198o da Independência, 131o da República e 31o do Estado.

MAURO CARLESSE
Governador do Estado

ANEXO ÚNICO À MEDIDA PROVISÓRIA No 3, de 1o de fevereiro de 2019.
Tabela de Funções - Contratação Temporária

Área: ADMINISTRAÇÃO

Função Remuneração Mensal (180hs) Requisitos

Auxiliar I Salário mínimo vigente Alfabetizado

Auxiliar II R$ 1.200,00 Fundamental Completo

Auxiliar III R$ 1.500,00 Fundamental

Motorista R$ 1.120,00 Fundamental completo e carteira de motorista na categoria 
da vaga a ser preenchida

Motorista de Representação R$ 1.500,00 Fundamental e carteira de motorista na categoria da vaga 
a ser preenchida

Assistente I R$ 1.300,00 Nível Médio

Assistente II R$ 1.500,00 Nível Médio

Assistente III R$ 1.800,00 Nível Médio ou Superior

Assistente IV R$ 2.100,00 Nível Médio ou Superior

Assistente Especializado I R$ 2.400,00 Nível Médio ou Superior

Assistente Especializado II R$ 2.700,00 Nível Médio ou Superior

Assistente Técnico I R$ 1.500,00 Nível Médio Técnico Completo na área da vaga a ser 
preenchida.

Assistente Técnico II R$ 2.100,00 Nível Médio Técnico Completo na área da vaga a ser 
preenchida.

Analista I R$ 3.100,00 Superior Completo

Analista II R$ 3.600,00 Superior Completo

Analista III R$ 3.800,00 Superior completo com Experiência comprovada na área de 
trabalho a ser contratado

Médico Perito R$ 6.500,00 Superior Completo em Medicina e CRM

Presidente da Junta Médica Oficial R$10.000,00 Superior Completo em Medicina e CRM

Odontólogo Perito R$ 5.000,00 Superior Completo em Odontologia

Odontólogo R$ 7.914,60 Superior em Odontologia e CRO

Médico R$ 57,09/hora
R$10.276,20/180 horas Superior em Medicina e CRM

Área: SAÚDE

Auxiliar em Serviços de Saúde I R$ 1.120,00 Alfabetizado

Auxiliar em Serviços de Saúde II R$ 1.200,00 Alfabetizado

Motorista de Ambulância R$ 1.500,00 Fundamental e carteira de motorista na categoria da vaga 
a ser preenchida

Assistente em Serviços de Saúde I R$ 1.300,00 Nível Médio

Assistente em Serviços de 
Saúde II R$ 1.500,00 Nível Médio Técnico completo na área da vaga a ser 

preenchida.

Analista em Saúde R$ 3.100,00 Superior Completo

Perfusionista R$ 6.000,00 Nível Médio Técnico em Perfusionista ou equivalente

Médico Nível I R$ 57,09/hora
R$10.276,20/180 Superior em Medicina e CRM

Médico Nível II R$ 83,33/hora
R$15.000,00/180 Superior em Medicina e CRM

Área: EDUCAÇÃO

Assistente em Educação R$ 1.300,00 Nível Médio Completo

Monitor Educacional R$ 1.870,00 Nível Médio Completo

Analista em Educação R$ 3.100,00 Superior Completo na área da vaga a ser preenchida.

Professor Auxiliar I R$ 4,49 (hora/aula) Ensino Médio Completo ou Incompleto

Professor Auxiliar II R$ 7,77 (hora/aula) Ensino Médio Completo

Professor Normalista R$ 8,64 (hora/aula) Ensino Médio na Modalidade Normal

Professor da Educação Básica R$ 19,90 (hora/aula) Licenciatura Plena ou Bacharelado mais Formação 
Pedagógica para Docência

ATO NO 195 - NM.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso da 
atribuição que lhe confere os incisos XI e XXI do art. 40, da Constituição 
do Estado, resolve

N O M E A R

os agentes públicos a seguir indicados para exercerem os cargos adiante 
especificados, a partir de 1o de fevereiro de 2019:

1.  ADRIANA DA COSTA PEREIRA AGUIAR, Secretária de Estado de 
Educação, Juventude e Esporte;

2.  CARINA TEIXEIRA MARINHO DE OLIVEIRA RABELLO, Secretária 
Particular do Governador, da Secretaria Executiva da Governadoria, 
na Governadoria;

3.  CÉSAR HANNA HALUM, Secretário de Estado da Agricultura, 
Pecuária e Aquicultura;

4.  CLAUDINEI APARECIDO QUARESEMIN, Secretário Extraordinário 
de Parcerias Público-Privadas;

5.  CRISTIANO BARBOSA SAMPAIO, Secretário de Estado da 
Segurança Pública;

6.  DIVINO ALLAN SIQUEIRA, Chefe de Gabinete do Governador, da 
Secretaria Executiva da Governadoria, na Governadoria;

7.  EDSON CABRAL DE OLIVEIRA, Secretário de Estado da 
Administração;

8.  HEBER LUIS FIDELIS FERNANDES, Secretário de Estado de 
Cidadania e Justiça;

9.  JAIZON VERAS BARBOSA, Comandante-Geral da Polícia Militar do 
Estado do Tocantins - PMTO;

10. JOÃO FRANCISCO DE AGUIAR, Secretário de Estado da 
Comunicação, na Governadoria;

11. JOSÉ HUMBERTO MARQUEZ PEREIRA, Assessor de Assuntos 
Parlamentares, da Secretaria Executiva da Governadoria, na 
Governadoria;

12. JOSÉ MESSIAS ALVES DE ARAÚJO, Secretário de Estado do 
Trabalho e Desenvolvimento Social;

13. JULIANA PASSARIN, Secretária de Estado da Secretaria Executiva 
da Governadoria, na Governadoria;

14. JULIO MANOEL DA SILVA NETO; Secretário-Chefe da Casa Militar, 
na Governadoria;

15. KELITON DE SOUSA BARBOSA, Secretário Extraordinário de Ações 
Estratégicas;

16. LEONARDO SETTE CINTRA; Secretário de Estado do Meio Ambiente 
e Recursos Hídricos;

17. REGINALDO LEANDRO DA SILVA, Comandante-Geral do Corpo de 
Bombeiros Militar do Estado do Tocantins - CBMTO;

18. RENATO DE ASSUNÇÃO, Secretário de Estado da Infraestrutura, 
Cidades e Habitação;

19. RENATO JAYME DA SILVA, Secretário de Estado da Saúde;
20. RIDOVAL DARCI CHIARELOTO, Secretário de Estado da Indústria, 

Comércio e Serviços;
21. ROLF COSTA VIDAL, Secretário-Chefe da Casa Civil, na 

Governadoria;
22. SANDRO HENRIQUE ARMANDO, Secretário de Estado da Fazenda 

e Planejamento;
23. SENIVAN ALMEIDA DE ARRUDA, Secretário-Chefe da Controladoria-

Geral do Estado, na Governadoria.

Palácio Araguaia, em Palmas, no 1o dia do mês de fevereiro de 
2019; 198o da Independência, 131o da República e 31o do Estado. 

MAURO CARLESSE
Governador do Estado
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ATO NO 196 - NM.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 40, inciso X, da Constituição do Estado, 
resolve

N O M E A R

os agentes públicos a seguir indicados para exercerem os cargos adiante 
especificados, a partir de 1o de fevereiro de 2019:

1.  ADILSON WISEMAN BARROS DE LYRA, Presidente da Agência do 
Desenvolvimento do Turismo, Cultura e Economia Criativa - ADETUC;

2. ALBERTO MENDES DA ROCHA, Presidente da Agência de Defesa 
Agropecuária do Estado do Tocantins - ADAPEC-TOCANTINS;

3. COLEMAR NATAL CÂMARA FERREIRA NUNES DE MELO, 
Presidente do Departamento Estadual de Trânsito - DETRAN/TO;

4. DIVINO JOSÉ RIBEIRO, Presidente do Instituto de Terras do Estado 
do Tocantins - ITERTINS;

5. MARCELO FALCÃO SOARES, Presidente do Instituto Natureza do 
Tocantins - NATURATINS;

6. RÉRISON ANTONIO CASTRO LEITE, Presidente da Agência de 
Metrologia, Avaliação da Conformidade, Inovação e Tecnologia do 
Estado do Tocantins - AEM;

7. ROMIS ALBERTO DA SILVA, Presidente da Agência Tocantinense de 
Saneamento - ATS;

8. SHARLLES FERNANDO BEZERRA LIMA, Presidente do Instituto 
de Gestão Previdenciária do Estado do Tocantins - IGEPREV - 
TOCANTINS;

9. THIAGO PINHEIRO MACIEL, Presidente da Agência de Tecnologia 
da Informação - ATI-TO;

10. VÍRGÍLIO DA SILVA AZEVEDO, Presidente da Agência Tocantinense 
de Transportes e Obras - AGETO.

Palácio Araguaia, em Palmas, no 1o dia do mês de fevereiro de 
2019; 198o da Independência, 131o da República e 31o do Estado. 

MAURO CARLESSE
Governador do Estado

Rolf Costa Vidal
Secretário-Chefe da Casa Civil

ATO NO 197 - NM.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 40, inciso X, da Constituição do Estado, 
resolve

N O M E A R

os agentes públicos a seguir indicados para exercerem os cargos adiante 
especificados, a partir de 1o de fevereiro de 2019:

1. ALON NERY AMARAL, Secretário-Executivo da Casa Militar, na 
Governadoria;

2. BRUNO BARRETO CESARINO, Secretário-Executivo da Casa Civil, 
na Governadoria;

3. DILMA CALDEIRA DE MOURA, Secretária Executiva do Tesouro, da 
Secretaria da Fazenda e Planejamento;

4. GERALDO DIVINO CABRAL, Secretário-Executivo de Cidadania e 
Justiça;

5. LUIZ EDGAR LEÃO TOLINI, Secretário-Executivo da Saúde;
6. MARCELO SANTOS FALCÃO QUEIROZ, Secretário-Executivo da 

Segurança Pública;
7. SERGISLEI SILVA DE MOURA, Secretário Executivo de Planejamento 

e Orçamento, da Secretaria da Fazenda e Planejamento;
8. TIAGO DA SILVA COSTA, Secretário-Executivo do Trabalho e 

Desenvolvimento Social.

Palácio Araguaia, em Palmas, no 1o dia do mês de fevereiro de 
2019; 198o da Independência, 131o da República e 31o do Estado. 

MAURO CARLESSE
Governador do Estado

Rolf Costa Vidal
Secretário-Chefe da Casa Civil

ATO NO 198 - NM.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso 
da atribuição que lhe confere o art. 40, inciso XXI, da Constituição do 
Estado, resolve

N O M E A R

para exercerem os cargos de provimento em comissão, com 
denominações e símbolos especificados, da Polícia Militar do Estado do 
Tocantins - PMTO, a partir de 1o de fevereiro de 2019:

1.  HENRIQUE DE SOUZA LIMA JÚNIOR, Chefe do Estado Maior;
2.  JEFFERSON NUNES ALECRIM, Subchefe do Estado Maior.

Palácio Araguaia, em Palmas, no 1o dia do mês de fevereiro de 
2019; 198o da Independência, 131o da República e 31o do Estado.

MAURO CARLESSE
Governador do Estado

Rolf Costa Vidal
Secretário-Chefe da Casa Civil

ATO NO 199 - NM.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso 
da atribuição que lhe confere o art. 40, inciso XXI, da Constituição do 
Estado, resolve

N O M E A R

CARLOS EDUARDO DE SOUZA FARIAS para exercer o cargo de Chefe 
do Estado Maior do Corpo de Bombeiros Militar do Estado do Tocantins 
- CBMTO, a partir de 1o de fevereiro de 2019.

Palácio Araguaia, em Palmas, no 1o dia do mês de fevereiro de 
2019; 198o da Independência, 131o da República e 31o do Estado. 

MAURO CARLESSE
Governador do Estado

Rolf Costa Vidal
Secretário-Chefe da Casa Civil

ATO NO 200 - NM.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 40, inciso X, da Constituição do Estado, 
resolve

N O M E A R

ÉLCIO DE SOUZA MENDES para exercer o cargo de provimento em 
comissão de Assessor Especial de Imprensa do Gabinete do Governador 
- DAS-2, da Secretaria Executiva da Governadoria, na Governadoria, a 
partir de 1o de fevereiro de 2019.

Palácio Araguaia, em Palmas, no 1o dia do mês de fevereiro de 
2019; 198o da Independência, 131o da República e 31o do Estado. 

MAURO CARLESSE
Governador do Estado

Rolf Costa Vidal
Secretário-Chefe da Casa Civil

ATO NO 201 - NM.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 40, inciso X, da Constituição do Estado, 
resolve

N O M E A R

FABRÍCIA JUJIÊ NAKAMURA BORGES DA SILVA, para exercer o 
cargo de provimento em comissão de Assessor Especial do Gabinete 
do Governador II - DAS-3, da Secretaria Executiva da Governadoria, na 
Governadoria, a partir de 1o de fevereiro de 2019.

Palácio Araguaia, em Palmas, no 1o dia do mês de fevereiro de 
2019; 198o da Independência, 131o da República e 31o do Estado. 

MAURO CARLESSE
Governador do Estado

Rolf Costa Vidal
Secretário-Chefe da Casa Civil
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6. ALINE VERAS SILVA, matrícula 1019856-2, de Chefia do Núcleo de 
Papiloscopia, FCSP-7;

7. ALZIRO LUIZ BERNARDES DA SILVA, matrícula 1068440-1, do 
Núcleo de Gestão de Sistemas de Informação e Procedimentos 
Policiais, FCSP-6;

8. ANA CRISTIANE ALVES DE ANDRADE DIAS, matrícula 742032-3, 
de Chefia do Núcleo de Papiloscopia, FCSP-7;

9. ANDRÉ RICARDO LOURENÇO MONTEIRO, matrícula 672947-1, 
de Chefia do Núcleo de Criminalística, FCSP-7;

10. ARISTON RIBEIRO DE ARAÚJO, matrícula 919448-1, de Chefia do 
Núcleo de Operações Táticas Especiais do GOTE, FCSP-7;

11. ARNALDO DE BASTOS SILVA, matrícula 137951-3, de Chefia do 
Núcleo de Papiloscopia, FCSP-7;

12. BRUNO COELHO MENDES, matrícula 1052624-1, de Supervisão de 
Suprimento e Manutenção de Aeronaves, FCSP-7;

13. CHARLES GIOVANNI FERREIRA DE OLIVEIRA, matrícula 844473-2, 
do Núcleo de Instrução do CIOPAER, FCSP-6;

14. CLAUDEMIR LUIZ FERREIRA, matrícula 330192-1, da Comissão 
Permanente de Processo Disciplinar, FCSP-7;

15. DAIANY PEREIRA SOUZA ARAÚJO, matrícula 824206-2, Assessor 
Técnico-Administrativo da Delegacia Geral, FCSP-5;

16. DENNYS GOMES DALLA, matrícula 1034235-1, de Supervisão de 
Instruções e Operações, FCSP-7;

17. DIVINO MENEZES BRITO, matrícula 964971-1, de Chefia do Núcleo 
de Medicina Legal, FCSP-7;

18. DOUGLAS SIE CARREIRO LIMA, matrícula 53263-1, das 
Corregedorias Adjuntas, FCSP-7;

19. EDUARDO SOARES BARALE, matrícula 11149370-2, Chefe de 
Gabinete do Conselho Superior de Polícia, FCSP-5;

20. ELENITA RIBEIRO GOMES, matrícula 427977-1, de Chefia do Núcleo 
de Medicina Legal, FCSP-7;

21. ELIANE DE JESUS TELES, matrícula 301600-1, das Corregedorias 
Adjuntas, FCSP-7;

22. ELIZETE MACHADO SANTOS JÚNIOR, matrícula 876462-1, de 
Chefia do Núcleo de Medicina Legal, FCSP-7;

23. FABIANA SILVA MORAIS, matrícula 1048350-1, de Chefia do Núcleo 
de Medicina Legal, FCSP-7;

24. FÁBIO LANNA DA COSTA, matrícula 821643-1, de Supervisão de 
Identificação do Interior, FCSP-7;

25. FRANCISCA GOMES DE OLIVEIRA, matrícula 995906-1, de Chefia 
do Núcleo de Papiloscopia, FCSP-7;

26. FRANCISCO FÁBIO FREIRE CARVALHO, matrícula 951460-2, de 
Chefia do Núcleo de Medicina Legal, FCSP-7;

27. GABRIELLE LUCIANO DE ARAGÃO GEISS, matrícula 1051806-4, 
Chefe de Gabinete da Corregedoria, FCSP-5;

28. GILIANNO RODRIGUES DE ASSIS, matrícula 818322-1, Secretário 
de Comissão Permanente de Processo Disciplinar, FCSP-4;

29. GILMAR RIBEIRO CAVALCANTE, matrícula 380845-5, de Chefia do 
Núcleo de Criminalística, FCSP-7;

30. GUSTAVO BOLENTINI DE ARAÚJO MACHADO, matrícula 54899-1, 
de Supervisão de Segurança Operacional, FCSP-7;

31. HALAN HEVERTON DOS SANTOS NOBRE, matrícula 1020340-1, 
de Chefia do Núcleo de Papiloscopia, FCSP-7;

32. HANDREYA CORCINA SANTOS ANDRADE, matrícula 943130-1, de 
Chefia do Núcleo de Criminalística, FCSP-7;

33. ISABELLA DUARTE DE OLIVEIRA DIAS BARBOSA, matrícula 
1086600-1, Arquivo-Geral de Inteligência, FCSP-4;

34. IVAN SOUSA LINO, matrícula 391650-2, de Chefia do Núcleo de 
Criminalística, FCSP-7;

35. JEFERSON PEREIRA DA SILVA, matrícula 524685-3, de Supervisão 
Administrativa do Instituto de Medicina Legal, FCSP-7;

36. JOÃO FILHO PEREIRA DOS SANTOS, matrícula 595310-1, de Chefia 
do Núcleo de Criminalística, FCSP-7;

37. JOEDSON RODRIGUES FIGUEIRA, matrícula 709650-2, de Chefia 
do Núcleo de Papiloscopia, FCSP-7;

38. JOSÉ CARLOS REZENDE, matrícula 82597-1, de Chefia do Núcleo 
de Genética Forense, FCSP-7;

39. JOSIMEIRY GALVÃO VELOSO GUIMARÃES, matrícula 765494-3, 
de Chefia do Núcleo de Papiloscopia, FCSP-7;

40. JULIANA MOURA AMARAL QUINTANILHA, matrícula 902760-1, das 
Corregedorias Adjuntas, FCSP-7;

41. LEIBER ALVES DA SILVA, matrícula 728576-4, de Chefia do Núcleo 
de Medicina Legal, FCSP-7;

42. LEONARDO JOSE DE SOUZA, matrícula 713391-1, de Supervisão 
de Contrainteligência, FCSP-7;

43. LEONARDO MARINCEK GARRIDO DA NOBREGA, matrícula 
159399-1, do Núcleo de Manutenção do CIOPAER, FCSP-6;

44. LEVI RIBEIRO DE SOUSA, matrícula 907227-3, do Núcleo de Busca 
e Operação, FCSP-6;

45. LUDOVICO MARANHÃO MONTEIRO FILHO, matrícula 419270-3, 
de Supervisão de Administração, FCSP-7;

46. MANOEL CHAVES LIMA JÚNIOR, matrícula 595461-1, Chefe do 
Núcleo de Investigações, FCSP-4;

47. MANOEL DE NAZARÉ DE MORAES GONÇALVES, matrícula 503300-1,  
do Núcleo de Coleta e Análise Estatística, FCSP-6;

48. MARA LAYANE ALVES BENVINDO, matrícula 11591048-1, de Chefia 
do Núcleo de Medicina Legal, FCSP-7;

49. MÁRCIO GIROTTO VILELA, matrícula 933032-3, das Corregedorias 
Adjuntas, FCSP-7;

50. MARCO ANTÔNIO BRITO MESQUITA, matrícula 50778-1, do Núcleo 
de Interceptação de Sinais, FCSP-6;

51. MOACIR RODRIGUES NERES, matrícula 11644770-1, de Chefia do 
Núcleo de Criminalística, FCSP-7;

52. NELSON MARANHÃO NETO, matrícula 866869-1, de Chefia do 
Núcleo de Criminalística, FCSP-7;

53. PATRÍCIA BONILHA DE TOLEDO PIZA, matrícula 590384-3, de 
Supervisão do Instituto de Genética Forense, FCSP-7;

54. PAULO COSTA GOMES, matrícula 945873-1, Assessor Técnico 
Especial da Delegacia Geral, FCSP-5;

55. PAULO HENRIQUE GOMES MENDES, matrícula 11589817-1, 
Assessor de Normas e Legislação da DPI, FCSP-5;

56. RAIMUNDO AUGUSTO DELGADO JÚNIOR, matrícula 710092-3, de 
Supervisão de Ensino, FCSP-7;

57. RAIMUNDO MONTEIRO E BRITO, matrícula 970867-1, Chefe de 
Gabinete da Delegacia-Geral, FCSP-7;

58. RICARDO ROCHA GOMES, matrícula 970454-1, de Supervisão de 
Identificação da Capital, FCSP-7;

59. RODRIGO FERRAZ PRADO TELLES, matrícula 180820-2, da 
Comissão Permanente de Processo Disciplinar, FCSP-7;

60. ROGER KNEWITZ, matrícula 897714-2, da Comissão Permanente 
de Processo Disciplinar, FCSP-7;

61. RONDINELLY DE SOUSA PIMENTA, matrícula 950005-1, de Chefia 
do Núcleo de Medicina Legal, FCSP-7;

62. ROSA LÚCIA FERREIRA JORGE, matrícula 581541-2, de Chefia do 
Núcleo de Papiloscopia, FCSP-7;

63. SAMARA TELES CAMARGO NOLÊTO, matrícula 11606665-1, Chefe 
de Cartório da Corregedoria, FCSP-4;

64. SÉRGIO PIMENTEL MELO, matrícula 937505-2, de Supervisão do 
Instituto de Criminalística, FCSP-7;

65. THIAGO MONTEIRO MARTINS, matrícula 102882-1, de Chefia do 
Núcleo de Polícia Comunitária, FCSP-7;

66. TÚLIO DUARTE DE SOUZA COSTA, matrícula 11514264-3, Diretor 
Técnico do Instituto de Medicina Legal, FCSP-7;

67. TÚLIO PEREIRA MOTTA, matrícula 112401-2, Assessor Técnico-
Administrativo da DPC, FCSP-5;

68. VICTOR VANDRÉ SABARÁ RAMOS, matrícula 91458-2, de 
Supervisão de Inteligência, Análise e Estatística, FCSP-7.

Palácio Araguaia, em Palmas, aos 8 dias do mês de fevereiro 
de 2019; 198o da Independência, 131o da República e 31o do Estado. 

MAURO CARLESSE
Governador do Estado

Rolf Costa Vidal
Secretário-Chefe da Casa Civil

ATO NO 253 - NM.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 40, inciso X, da Constituição do Estado, 
resolve

N O M E A R

para exercerem os cargos de provimento em comissão, com denominações 
e símbolos especificados, do Corpo de Bombeiros Militar do Estado do 
Tocantins - CBMTO, a partir de 1o de fevereiro de 2019:
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1. ALEX MATOS FERNANDES, Diretor Executivo de Defesa Civil - 
DAS-4;

2. ANDRÉ AUGUSTO SOARES, Assessor de Planejamento - DAI-1;
3. ANDRÉ CARVALHO DE ARAÚJO, Diretor de Logística e Patrimônio 

- DAS-4;
4. ANDREYA DE FÁTIMA BUENO, Secretário-Geral - DAI-1;
5. ANTÔNIO LUIZ SOARES DA SILVA, Gerente do Sistema Integrado 

de Operações - SIOP - DAI-1;
6. CARLA CRISTINA SIQUEIRA DE RESENDE ASSIS, Gerente de 

Infraestrutura, Patrimônio e Compras - DAI-1;
7. CARLOS ALBERTO RODRIGUES COSTA, Diretor de Administração 

e Gestão de Pessoas - DAS-4;
8. CARLOS ROBERTO DE ALMEIDA, Gerente de Apoio Administrativo 

- DAI-1;
9. CLEBER JOSÉ BORGES SOBRINHO, Comandante Operacional 

de Bombeiros - DAS-4;
10. DOUGLAS LUIZ DOS SANTOS SOUZA, Diretor de Orçamento e 

Finanças - DAS-4;
11. FLÁVIO LUÍS DA SILVA ALVES, Gerente de Fiscalização - DAI-1;
12. FRANCISCO DE ASSIS EVANGELISTA CHAVES, Gerente de 

Execução Orçamentária, Financeira e Contábil - DAI-1;
13. GERALDO DA CONCEIÇÃO PRIMO, Superintendente Estadual de 

Defesa Civil - DAS-3;
14. HALYNY MENDES GUIMARÃES, Assessor Jurídico - DAI-1;
15. JOSÉ ROBERTO DE OLIVEIRA MENDES JÚNIOR, Gerente de 

Convênios e Contratos - DAI-1;
16. JÚLIO CÉSAR DE ALMEIDA LIMA, Presidente do Contencioso 

Administrativo - DAI-1;
17. LEONARDO GOMES COELHO, Gerente de Assistência Humanitária 

- DAI-1;
18. MARYELLE FERREIRA GARCIA FELICÍSSIMO, Gerente do Centro 

de Monitoramento - DAI-1;
19. MATEUS ALVES TEIXEIRA, Gerente de Análise de Projetos - DAI-1;
20. NILTON RODRIGUES DOS SANTOS, Gerente de Ensino e Instrução 

- DAI-1;
21. PEDRO VICTOR DIAS MACHADO ZERBINI LEÃO, Gerente de 

Mobilização e Minimização de Desastres - DAI-1;
22. PETERSON QUEIROZ DE ORNELAS, Diretor de Ensino e Pesquisa 

- DEP - DAS-4;
23. RINALDO MACIEL MONTEIRO JÚNIOR, Gerente de Folha de 

Pagamento e Gestão de Pessoas - DAI-1;
24. RITA SETÚBAL DE SOUZA, Gerente de Saúde e Assistência Social 

- DAI-1;
25. THIAGO FRANCO SANTANA, Diretor de Serviços Técnicos - DAS-4;
26. WELTON PEREIRA DOS SANTOS ALVES, Gerente de 

Telecomunicações e Informática - DAI-1;
27. WESLEY DE ABREU SILVA, Corregedor - DAS-4;
28. WLEYDSON MORAIS DUTRA, Gerente de Apoio Técnico aos 

Municípios - DAI-1.

Palácio Araguaia, em Palmas, aos 8 dias do mês de fevereiro 
de 2019; 198o da Independência, 131o da República e 31o do Estado. 

MAURO CARLESSE
Governador do Estado

Rolf Costa Vidal
Secretário-Chefe da Casa Civil

ATO NO 254 - NM.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 40, inciso X, da Constituição do Estado, 
resolve

N O M E A R

HALANA SANTOS DA SILVA MAGALHÃES para exercer o cargo de 
provimento em comissão de Diretor do Sistema Único de Assistência 
Social e Programas Especiais - DAS-4, da Secretaria do Trabalho e 
Desenvolvimento Social, a partir de 1o de fevereiro de 2019.

Palácio Araguaia, em Palmas, aos 8 dias do mês de fevereiro 
de 2019; 198o da Independência, 131o da República e 31o do Estado. 

MAURO CARLESSE
Governador do Estado

Rolf Costa Vidal
Secretário-Chefe da Casa Civil

ATO NO 255 - NM.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 40, inciso X, da Constituição do Estado, 
resolve

N O M E A R

para exercerem os cargos de provimento em comissão, com denominações 
e símbolos especificados, da Agência do Desenvolvimento do Turismo, 
Cultura e Economia Criativa - ADETUC, a partir de 1o de fevereiro de 2019:

1. ÁLVARO JÚNIOR NEVES RAFAEL, Gerente de Fomento e Promoção 
da Cultura - DAI-1;

2. CARCILENE DE SOUSA OLIVEIRA, Gerente de Execução 
Orçamentária, Financeira e Contábil - DAI-1;

3. SEBASTIÃO VIEIRA DE MELO, Superintendente de Desenvolvimento 
da Cultura - DAS-3.

Palácio Araguaia, em Palmas, aos 8 dias do mês de fevereiro 
de 2019; 198o da Independência, 131o da República e 31o do Estado. 

MAURO CARLESSE
Governador do Estado

Rolf Costa Vidal
Secretário-Chefe da Casa Civil

ATO NO 256 - NM.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 40, inciso X, da Constituição do Estado, 
resolve

N O M E A R

para exercerem os cargos de provimento em comissão de Assessor 
Especial do Gabinete do Governador III - DAS-4, da Secretaria Executiva 
da Governadoria, na Governadoria, a partir de 1o de fevereiro de 2019:

1. RAPHAEL FERNANDO LOPES;
2. SÉRGIO VIEIRA MARQUES.

Palácio Araguaia, em Palmas, aos 8 dias do mês de fevereiro 
de 2019; 198o da Independência, 131o da República e 31o do Estado. 

MAURO CARLESSE
Governador do Estado

Rolf Costa Vidal
Secretário-Chefe da Casa Civil

ATO NO 257 - NM.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 40, inciso X, da Constituição do Estado, 
resolve

N O M E A R

para exercerem os cargos de provimento em comissão, com denominações 
e símbolos especificados, da Agência de Metrologia, Avaliação da 
Conformidade, Inovação e Tecnologia do Estado do Tocantins - AEM, a 
partir de 1o de fevereiro de 2019:

1. ATOS GOMES DE ARAÚJO, Secretário-Geral - DAI-1;
2. NORTON RUBENS RODRIGUES BARREIRA, Chefe da Assessoria 

Jurídica - DAS-4.

Palácio Araguaia, em Palmas, aos 8 dias do mês de fevereiro 
de 2019; 198o da Independência, 131o da República e 31o do Estado. 

MAURO CARLESSE
Governador do Estado

Rolf Costa Vidal
Secretário-Chefe da Casa Civil
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DECRETO NO 6.082, DE 7 DE ABRIL DE 2020.

Declara facultativo o ponto na data que especifica.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 40, inciso II, da Constituição do Estado,

D E C R E T A:

Art. 1o É facultativo o ponto nos dias 8 e 9 de abril de 2020, 
considerando a relevância da Quinta-Feira de Endoenças no calendário 
religioso e a necessidade de se intensificarem os cuidados quanto 
à circulação de pessoas, criando condições para que permaneçam 
em ambiente domiciliar ao longo dos próximos dias de combate à 
disseminação do novo Coronavírus.

Parágrafo único. Cabe aos dirigentes dos órgãos e entidades 
a preservação e o funcionamento dos serviços essenciais afetos às 
respectivas áreas de competência.

Art. 2o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Araguaia, em Palmas, aos 7 dias do mês de abril de 
2020; 199o da Independência, 132o da República e 32o do Estado.

MAURO CARLESSE
Governador do Estado

Rolf Costa Vidal
Secretário-Chefe da Casa Civil

ATO NO 384 - NM.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 40, inciso X, da Constituição do Estado, 
resolve

N O M E A R

EDIANE SOARES SILVA FERREIRA para exercer o cargo de provimento 
em comissão de Secretário-Geral - DAI-1, da Secretaria da Fazenda e 
Planejamento, a partir de 16 de março de 2020.

Palácio Araguaia, em Palmas, aos 6 dias do mês de abril de 
2020; 199o da Independência, 132o da República e 32o do Estado. 

MAURO CARLESSE
Governador do Estado

Rolf Costa Vidal
Secretário-Chefe da Casa Civil

ATO NO 393 - NM.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 40, inciso X, da Constituição do Estado, 
resolve

N O M E A R

para exercerem os cargos de provimento em comissão, com denominações 
e símbolos especificados, do Corpo de Bombeiros Militar do Estado do 
Tocantins - CBMTO:

1. ANTÔNIO LUIZ SOARES DA SILVA, Gerente do Centro de 
Monitoramento - DAI-1;

2. CARLA CRISTINA SIQUEIRA DE RESENDE, Assessor de 
Planejamento - DAI-1;

3. ERISVALDO DE OLIVEIRA ALVES, Superintendente Estadual de 
Defesa Civil - DAS-3;

4. LEONARDO GOMES COELHO, Gerente de Infraestrutura, Patrimônio 
e Compras - DAI-1;

5. MAXUELL DOS SANTOS DE SOUZA, Diretor de Logística e 
Patrimônio - DAS-4;

6. NILTON RODRIGUES DOS SANTOS, Diretor de Ensino e Pesquisa-
DEP - DAS-4.

Palácio Araguaia, em Palmas, aos 7 dias do mês de abril de 
2020; 199o da Independência, 132o da República e 32o do Estado. 

MAURO CARLESSE
Governador do Estado

Rolf Costa Vidal
Secretário-Chefe da Casa Civil

ATO NO 394 - DSG.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 40, inciso X, da Constituição do Estado, 
resolve

D E S I G N A R

os servidores adiante indicados para o exercício das Funções 
Comissionadas, nos níveis que especifica, no Corpo de Bombeiros Militar 
do Estado do Tocantins - CBMTO:

1. ANDRÉ AUGUSTO SOARES, matrícula 160699-1, Comandante da 
Academia de Formação de Bombeiros - (da DEP), FCBM-7;

2. CLÓVIS EDUARDO FERNANDES CARNEIRO, matrícula 94150-1, 
Comandante de Batalhão - (do CCBMTO), FCBM-7;

3. DONALDO LOURINHO DE OLIVEIRA, matrícula 839477-1, 
Comandante da Companhia de Manutenção, FCBM-6;

4. SIDIMARCOS PEREIRA DE MESQUITA, matrícula 1036548-1, 
Comandante de Companhia de Bombeiros Militar - (do CCBMTO), 
FCBM-6.

Palácio Araguaia, em Palmas, aos 7 dias do mês de abril de 
2020; 199o da Independência, 132o da República e 32o do Estado. 

MAURO CARLESSE
Governador do Estado

Rolf Costa Vidal
Secretário-Chefe da Casa Civil

ATO NO 395 - NM.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 40, inciso X, da Constituição do Estado, 
resolve

N O M E A R

KLEIFTON BARBOSA DA SILVA para exercer o cargo de provimento em 
comissão de Superintendente de Administração e Finanças - DAS-3, da 
Secretaria Executiva da Governadoria, na Governadoria.

Palácio Araguaia, em Palmas, aos 7 dias do mês de abril de 
2020; 199o da Independência, 132o da República e 32o do Estado. 

MAURO CARLESSE
Governador do Estado

Rolf Costa Vidal
Secretário-Chefe da Casa Civil

ATO NO 396 - NM.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 40, inciso X, da Constituição do Estado, 
resolve

N O M E A R

ALMIR PEREIRA DA SILVA para exercer o cargo de provimento em 
comissão de Diretor Administrativo e Financeiro de Unidade Porte 2 - 
DAI-1, da Secretaria da Saúde.

Palácio Araguaia, em Palmas, aos 7 dias do mês de abril de 
2020; 199o da Independência, 132o da República e 32o do Estado. 

MAURO CARLESSE
Governador do Estado

Rolf Costa Vidal
Secretário-Chefe da Casa Civil

PÁGINA 11



ANO XXXII - ESTADO DO TOCANTINS, TERÇA-FEIRA, 07 DE ABRIL DE 20205.579DIÁRIO OFICIAL   No6

CASA CIVIL

PORTARIA CCI NO 412 - DISP, DE 2 DE ABRIL DE 2020.

O SECRETÁRIO-CHEFE DA CASA CIVIL, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 1o, inciso I, do Decreto 2.919, de 2 de janeiro de 
2007, resolve

D I S P E N S A R

da Função Comissionada de Chefe do Núcleo de Operações da Delegacia 
Especializada de Proteção à Criança e ao Adolescente / DPCA - Palmas 
- FCSP-1 o servidor ANTÔNIO MANOEL BARBOSA NETO, matrícula 
127430-1, lotado na Secretaria da Segurança Pública, a partir de 27 de 
março de 2020.

Rolf Costa Vidal
Secretário-Chefe

PORTARIA CCI NO 423 - DISP, DE 7 DE ABRIL DE 2020.

O SECRETÁRIO-CHEFE DA CASA CIVIL, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 1o, inciso I, do Decreto 2.919, de 2 de janeiro de 
2007, e em cumprimento à decisão proferida nos autos da Ação Judicial 
no 004854-63.2020.8.27.2700, resolve

D I S P E N S A R, mediante determinação judicial,

da Função Comissionada de Delegado-Chefe da 20a Delegacia de Polícia / 
20a DP -Tocantinópolis - FCSP-3 o servidor TIAGO DANIEL DE MORAES, 
matrícula 290376-1, lotado na Secretaria da Segurança Pública, na 1a 
Delegacia Regional de Polícia Civil - Araguatins da Diretoria de Polícia 
do Interior, a partir de 4 de abril de 2020.

Rolf Costa Vidal
Secretário-Chefe

PORTARIA CCI NO 434 - EX, DE 7 DE ABRIL DE 2020.

O SECRETÁRIO-CHEFE DA CASA CIVIL, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 1o, inciso I, do Decreto 2.919, de 2 de janeiro de 
2007, resolve

E X O N E R A R

de suas funções, nos cargos de provimento em comissão especificados, 
do Corpo de Bombeiros Militar do Estado do Tocantins - CBMTO:

1. ANDRÉ AUGUSTO SOARES, Assessor de Planejamento - DAI-1;
2. ANDRÉ CARVALHO DE ARAÚJO, Diretor de Logística e Patrimônio 

- DAS-4;
3. ANTÔNIO LUIZ SOARES DA SILVA, Gerente do Sistema Integrado 

de Operações-SIOP - DAI-1;
4. CARLA CRISTINA SIQUEIRA DE RESENDE, Gerente de 

Infraestrutura, Patrimônio e Compras - DAI-1;
5. ERISVALDO DE OLIVEIRA ALVES, Diretor de Ensino e Pesquisa-

DEP - DAS-4;
6. GERALDO DA CONCEIÇÃO PRIMO, Superintendente Estadual de 

Defesa Civil - DAS-3;
7. LEONARDO GOMES COELHO, Gerente de Assistência Humanitária 

- DAI-1;
8. MARYELLE FERREIRA GARCIA FELICÍSSIMO, Gerente do Centro 

de Monitoramento - DAI-1.

Rolf Costa Vidal
Secretário-Chefe

PORTARIA CCI NO 435 - DISP, DE 7 DE ABRIL DE 2020.

O SECRETÁRIO-CHEFE DA CASA CIVIL, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 1o, inciso I, do Decreto 2.919, de 2 de janeiro de 
2007, resolve

D I S P E N S A R

das Funções Comissionadas abaixo especificadas, os servidores adiante 
indicados, lotados no Corpo de Bombeiros Militar do Estado do Tocantins 
- CBMTO:

1. CLÓVIS EDUARDO FERNANDES CARNEIRO, matrícula 94150-1, 
Comandante de Companhia de Bombeiros Militar - (do CCBMTO), 
FCBM-6;

2. DONALDO LOURINHO DE OLIVEIRA, matrícula 839477-1, 
Coordenador Administrativo - (da DEP), FCBM-5;

3. JAIRON SOARES DOMINGUES, matrícula 756950-1, Comandante 
da Companhia de Manutenção, FCBM-6;

4. MAXUELL DOS SANTOS DE SOUZA, matrícula 1068350-1, 
Comandante de Batalhão - (do CCBMTO), FCBM-7;

5. NILTON RODRIGUES DOS SANTOS, matrícula 807830-1, 
Comandante da Academia de Formação de Bombeiros - (da DEP), 
FCBM-7.

Rolf Costa Vidal
Secretário-Chefe

PORTARIA CCI NO 436 - EX, DE 7 DE ABRIL DE 2020.

O SECRETÁRIO-CHEFE DA CASA CIVIL, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 1o, inciso I, do Decreto 2.919, de 2 de janeiro de 
2007, resolve

E X O N E R A R

KLEIFTON BARBOSA DA SILVA de suas funções, no cargo de provimento 
em comissão de Assessor Especial do Gabinete do Governador III - DAS-4, 
da Secretaria Executiva da Governadoria, na Governadoria.

Rolf Costa Vidal
Secretário-Chefe

 
APOSTILA CCI NO 33 - APT, DE 7 DE ABRIL DE 2020.

O SECRETÁRIO-CHEFE DA CASA CIVIL, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 42, §1o, inciso II, da Constituição do Estado, e com 
fulcro no art. 1o do Decreto 2.919, de 2 de janeiro de 2007, resolve 

A P O S T I L A R

o Ato no 327 - DSG, de 18 de março de 2020, publicado na edição 5.568 do 
Diário Oficial do Estado, a fim de declarar vigentes a partir das seguintes 
datas os efeitos da designação das servidoras adiante mencionadas:

1. ADRIANA CRISTINA BATISTA DO PRADO, matrícula 158279-1,  
2 de janeiro de 2020;

2. JORDANA FERNANDES OLIVEIRA, matrícula 1251716-2, 1o de 
fevereiro de 2020;

3. MARIANNE CARNEIRO COSTA OLIVEIRA, matrícula 1126610-1,  
31 de janeiro de 2020.

Rolf Costa Vidal
Secretário-Chefe

PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO

PORTARIA PGE/GAB Nº 38/2020.

O PROCURADOR-GERAL DO ESTADO, no uso de suas 
atribuições, e consoante o disposto no art. 51 da Constituição do Estado, 
c/c art. 19, V, da Lei Complementar nº 20, de 17 de junho de 1999,

SUSPENDER:

Em razão da necessidade do serviço, a fruição das férias legais do 
Procurador MÁRCIO JUNHO PIRES CÂMARA, número funcional 147099-1,  
previstas para o período de 23/03/2020 a 16/04/2020, 25 (vinte cinco) dias, 
referente ao período aquisitivo de 05/03/2018 a 04/03/2019, nos termos 
do art. 86, da Lei nº 1818/2007, assegurando-lhe o direito de fruí-las em 
data oportuna e não prejudicial ao serviço público e ao procurador.

DÊ-SE CIÊNCIA E PUBLIQUE-SE.

GABINETE DO PROCURADOR-GERAL DO ESTADO, em 
Palmas, ao 1º dia do mês de abril de 2020.

NIVAIR VIEIRA BORGES
Procurador-Geral do Estado
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ANO XIII – PALMAS-TO, QUINTA-FEIRA, 30 DE ABRIL DE 2020 – nº 1233 
 
 

PARA CONHECIMENTO DESTE ÓRGÃO E DEVIDA EXECUÇÃO, PUBLICO O SEGUINTE: 

     
 
 
 
 
   
 

 
 
  
 
 

 

 
         
   

  
Nada Consta. 
 

 
      

GABINETE DO COMANDO GERAL 

 
a) Portaria nº 045/2020/DAREH, de 16 de abril de 2020. 

 
Movimenta bombeiros militares e adota 
outras providências. 

 
O COMANDANTE GERAL DO CORPO DE BOMBEIROS 

MILITAR DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas 
atribuições legais, e de acordo com o art. 4º, da Lei 
Complementar nº 45, de 3 de abril de 2006, 

 
Resolve: 

 
Art. 1º DESIGNAR o SUB TEN QPBM RG 00.151-01 

ODAIR RODRIGUES DE SOUSA – mat. 987600/1, para 
exercer a função de Comandante do 2º Pelotão, da 2ª 
Companhia do 1º BBM – Seção Contra Incêndios, com sede 
em Palmas-TO, a partir de 2 de abril de 2020. 

 
Art. 2º DESIGNAR o SUB TEN QPBM RG 00.150-01 

REINALDO RODRIGUES SOARES – mat. 950996/1, para 
exercer a função de Subcomandante da Companhia 
Independente de Busca e Salvamento – CIBS, com sede em 
Palmas-TO, a partir de 13 de abril de 2020. 

 
Art. 3º DESIGNAR o SUB TEN QPBM RG 00.153-01 

VALDEIR FERREIRA BORGES – mat. 978763/2, para exercer 
a função de Chefe do Almoxarifado Geral, da Diretoria de 
Logístico e Patrimônio-DIALP, com sede em Palmas-TO, com 
efetivos retroativos a 4 de março de 2020. 

 
Art. 4º DESIGNAR o SUB TEN QPBM RG 00.180-04 

DANILO NERES NUNES – mat. 1050826/1, para exercer a 
função de Assessor Jurídico, do 1º Batalhão de Bombeiros, 
com sede em Palmas-TO, a partir de 28 de abril de 2020. 

 
Art. 5º DESIGNAR o SUB TEN QPBM RG 00.186-04 

SILVIO SILVA SILVEIRA – mat. 1064924/1, para exercer a 
função de Subcomandante da 2ª Companhia do 3º BBM, com 
sede em Dianópolis-TO, a partir de 13 de abril de 2020. 

 
Art. 6º DESIGNAR a 2º SGT QPBM RG 00.452-09 OLIVIA 

COÊLHO BASTOS BORGES SOBRINHO – mat. 1056905/1, 
para exercer a função de Assessora Jurídica da Diretoria de 
Serviços Técnicos, com sede em Palmas-TO, com efeitos 
retroativos a partir de 23 de fevereiro de 2018. 

 
Art. 7º DESIGNAR o SD QPBM RG 00.634-16 KARLANO 

NOLETO SOUSA – mat.11557745/1, para exercer a função de 
Assessor Jurídico do 3º Batalhão de Bombeiros, com sede em 
Gurupi-TO, a partir de 28 de abril de 2020. 
 

Art. 8º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 
 

REGINALDO LEANDRO DA SILVA – CEL QOBM 
Comandante Geral e Coordenador Estadual de Defesa Civil 

 

b) Portaria nº 046/2020/DAREH, de 28 de abril de 2020. 
 

Movimenta bombeiros militares e adota 
outras providências. 

 
O COMANDANTE GERAL DO CORPO DE BOMBEIROS 

MILITAR DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas 
atribuições legais, e de acordo com o art. 4º, da Lei 
Complementar nº 45, de 3 de abril de 2006, 
 

Resolve: 
 

Art. 1º DISPENSAR o MAJ QOBM RG 00.394-09 
DONALDO LOURINHO DE OLIVEIRA – mat. 839477/1, da 
função de Chefe do Almoxarifado Geral da Diretoria de Logístico 
e Patrimônio-DIALP, com sede em Palmas-TO, com efetivos 
retroativos a 4 de março de 2020; 
 

Art. 2º DESIGNAR o MAJ QOBM/E RG 00.412-09 CARLA 
CRISTINA SIQUEIRA DE RESENDE – mat. 942835/2, para 
exercer a função de Gerência de Convênios e Contratos, da 
Superintendência Estadual de Defesa Civil, com sede em 
Palmas-TO, cumulativamente com as funções que já exerce, a 
partir de 7 de abril de 2020; 
 

Art. 3º DESIGNAR o 1º TEN QOBM/A RG 00.115-93 
CARLOS HERNANDES DA SILVA – mat. 776388/1, para 
exercer a função de Assessor Jurídico, do 2º Batalhão de 
Bombeiros, com sede em Araguaína-TO, a partir de 28 de abril 
de 2020. 
 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 

 
REGINALDO LEANDRO DA SILVA – CEL QOBM 

Comandante Geral e Coordenador Estadual de Proteção e Defesa Civil 
 

c) Portaria nº 047/2020/DAREH, de 28 de abril de 2020. 
 

Concede instalação a bombeiros e 
adota outras providências. 

 

O COMANDANTE GERAL DO CORPO DE BOMBEIROS 
MILITAR DO ESTADO DO TOCANTINS, nos termos do art. 4°, 
da Lei Complementar 45, de 3 de abril de 2006, c/c o art. 88, 
inciso III, da Lei nº 2.578, de 20 de abril de 2012, art. 20, inciso 
I, §1º, da Portaria 024/2014/DAREH, de 16 de maio de 2014,  

 
Resolve: 

 
Art. 1° CONCEDER instalação de 5 (cinco) dias, ao MAJ 

QOBM RG 00.282-06 CLOVIS EDUARDO FERNANDES 
CARNEIRO – mat. 94150/1, a partir de 6 de janeiro de 2020, em 
decorrência de comprovação de mudança de município por ter 
sido transferido, por necessidade do serviço, do Quartel do 
Comando Geral / Ajudância Geral, cedido à Casa Militar, no 
Palácio Araguaia, com sede em Palmas-TO, para a 2ª 
Companhia do 2º Batalhão de Bombeiros Militar, com sede em 
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QUARTEL DO COMANDO GERAL                                                                               SECRETARIA GERAL 

ANO II – PALMAS,  QUINTA-FEIRA,  22  DE  JANEIRO DE  2009  –  Nº.  137 

PARA   CONHECIMENTO   DESTE   ÓRGÃO   E   DEVIDA   EXECUÇÃO,   PUBLICO   O   SEGUINTE: 

   SEGUNDA  PARTE 

ASSUNTOS  DE PESSOAL 

 

 

 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

CHAMADA GERAL 
 
Chamada Geral para o efetivo do 
QCG/CBMTO, dia 29/01/2009, às 
08h15min no auditório do Comando 
Geral da Polícia Militar. O objetivo é  
participar de uma palestra sobre 
Hanseníase. 
 

 

CORPO DE BOMBEIROSCORPO DE BOMBEIROSCORPO DE BOMBEIROSCORPO DE BOMBEIROS    
MILITAR DO TOCANTINSMILITAR DO TOCANTINSMILITAR DO TOCANTINSMILITAR DO TOCANTINS    

 

A OMS 
 

Organização Mundial da Saúde – 
instituiu o último domingo de janeiro 
como o Dia Mundial de Combate a 
Hanseníase. 

 

  

RESOLVE: 

Art. 1º Designar a Servidora Civil RAQUEL MÍRIAN 
SOUZA LIMA – mat. 860856-3 e CRC/TO, nº. 002939/P, para 
exercer as funções de Contadora do Corpo de Bombeiros Militar 
do Estado do Tocantins, a partir de 10 de dezembro de 2008. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.  
 
 
II – LICENÇA PATERNIDADE / CONCESSÃO 

Com base no que dispõe os art. 4º, 11, § 1º e 26 da Lei nº. 
45, de 3 de abril de 2006, c/c o art. 49, nº. 5, alínea “r” e art. 64, 
§ 1º alínea “g” da lei nº. 125, de 31 de janeiro de 1990 e 
Portaria nº. 32/2007/DAREH, de 23 de abril de 2007, concedo 
ao TENENTE-CORONEL QOBM RG 00.005-91 DODSLEY 
YURI TENÓRIO VARGAS – mat. 3900003-7, Licença 
Paternidade por um período de 8 (oito) dias,  em razão da 
adoção do menor SANTIAGO LIMA DOS SANTOS, nascido no 
dia 28 de novembro de 2008, na cidade de Paraíso do 
Tocantins – TO, conforme Termo de Guarda Provisória  
mediante Liminar proferida sobre os autos de nº. 
2008.0010.8509-0, emitida pelo Juizado da Infância e 
Juventude da Comarca de Paraíso do Tocantins-TO, datada de 
9 de janeiro de 2009, a contar de 16 de janeiro de 2009, 
devendo apresentar-se às 8 horas do dia 24 de janeiro de 2009. 

 

  PRIMEIRA   PARTE 

ASSUNTOS NORMATIVOS   

Nada consta. 

I – PORTARIA / TRANSCRIÇÃO 

PORTARIA Nº. 004/2009/DAREH, de 20 de janeiro de 20 09. 
 
 
 
 
O COMANDANTE GERAL DO CORPO DE BOMBEIROS 

MILITAR DO ESTADO DO TOCANTINS , nos termos do art. 4° da 
Lei complementar 45, de 3 de abril de 2006, 

 
RESOLVE:  
 
Art. 1º Transferir o SUB TEN QPBM RG 00.041-93 JAIRON 

SOARES DOMINGUES – mat. 456640-8, do 1º BBM para o QCG, 
em Palmas-TO, no interesse do serviço, ficando lotado na 
Coordenadoria de Compras e Controle da Diretoria de Orçamento 
e Finanças, a partir de 26 de janeiro de 2009. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
 

 
 

PORTARIA Nº. 005/2009/DAREH, de 20 de janeiro de 20 09. 
 
 
 

 
O COMANDANTE GERAL DO CORPO DE BOMBEIROS 

MILITAR DO ESTADO DO TOCANTINS , nos termos do art. 4° da 
Lei complementar 45, de 3 de abril de 2006, 

 
RESOLVE:  
 
Art. 1º Transferir a Servidora Civil EUCLÉSIA LINHARES 

DOS SANTOS NETA – mat. 8230-9, do 1º BBM para o QCG, 
ficando lotada na Coordenadoria Estadual de Defesa Civil, em 
Palmas-TO, a partir de 19 de janeiro de 2009. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
 
 

PORTARIA Nº. 006/2009/DAREH, de 20 de janeiro de 20 09. 
 

 

O COMANDANTE GERAL DO CORPO DE BOMBEIROS 
MILITAR DO ESTADO DO TOCANTINS , nos termos do art. 4 º, 
complementar nº. 45, de 3 de abril de 2006,  

 

 TERCEIRA PARTE 

ASSUNTOS  DIVERSOS   

Transfere militar e dá outras 
providências.  

 

Transfere servidora Civil e dá 
outras providências.  

 

Transfere servidora Civil e dá 
outras providências.  

 

I – SERVIÇOS DIÁRIOS 

a) Uniforme 
1. Expediente: Oficiais e Praças - 3o "A", com sapato e 

gorro sem pala; 
2. Serviço Interno: 4o "A", com coturno, gorro com pala e 

cinto NA. 
 
b) Escala de Serviço 
       Nada consta. 
 

II – PARECER / TRANSCRIÇÃO 

PARECER Nº. 001/2009 

INTERESSADO:  Corpo de Bombeiros Militar do Tocantins 
ASSUNTO:  Submissão de Sindicado a Conselho de Disciplina 
 

Trata o presente parecer de análise da Propositura de 
submissão do Sindicado CB QPBM AGENOR RIBEIRO DA 
COSTA a Conselho de Disciplina, no que se refere à Solução 
de Sindicância nº. 012/2008 da lavra do Sr. Cap. QOBM Carlos 
Eduardo de Souza Farias, Comandante do 1º BBM, veio o 
presente a esta Assessoria Jurídica para exame e parecer. 
Compulsando os autos da Sindicância nº. 012/2008 que deram 
origem Solução de Sindicância ora analisada, constatamos que 
o Sr. Cap. Comandante do 1º BBM proferiu em sua decisão que  
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ATO NO 262 - DSG.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 40, inciso X, da Constituição do Estado, 
resolve

D E S I G N A R

a servidora RAQUEL MIRIAN SOUZA LIMA, matrícula 76093-1, para o 
exercício da Função Comissionada de Assessoramento Contábil - FCAC - 1,  
no Corpo de Bombeiros Militar do Estado do Tocantins - CBMTO, a partir 
de 1o de fevereiro de 2019.

Palácio Araguaia, em Palmas, aos 11 dias do mês de fevereiro 
de 2019; 198o da Independência, 131o da República e 31o do Estado. 

MAURO CARLESSE
Governador do Estado

Rolf Costa Vidal
Secretário-Chefe da Casa Civil

ATO NO 263 - NM.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 40, inciso X, da Constituição do Estado, 
resolve

N O M E A R

para exercerem os cargos de provimento em comissão, com 
denominações e símbolos especificados, da Secretaria da Educação, 
Juventude e Esporte, a partir de 1o de fevereiro de 2019:

1. CÉLIA MARIA FERNANDES DE MORAES, Gerente de Gestão 
Pedagógica - DAI-1;

2. LARISSA RIBEIRO DE SANTANA, Diretor de Desenvolvimento da 
Educação - DAS-4;

3. LEANDRO DE SOUZA VIEIRA, Diretor de Gestão da Educação 
Básica - DAS-4;

4. LUCIANO GOMES DOS SANTOS, Superintendente de Gestão de 
Pessoas - DAS-3;

5. MARIA DE LOURDES LEÔNCIO MACEDO, Superintendente de 
Educação Científica, Tecnológica e Profissional - DAS-3;

6. MARYENE RODRIGUES MAIONI, Diretor de licitações - DAS-4;
7. ZENÓBIO CRUZ DA SILVA ARRUDA JÚNIOR, Superintendente de 

Educação Básica - DAS-3.

Palácio Araguaia, em Palmas, aos 11 dias do mês de fevereiro 
de 2019; 198o da Independência, 131o da República e 31o do Estado. 

MAURO CARLESSE
Governador do Estado

Rolf Costa Vidal
Secretário-Chefe da Casa Civil

ATO NO 264.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 40, inciso X, da Constituição do Estado, 
resolve

R E V O G A R

o Ato no 240 - NM, de 8 de fevereiro de 2019, publicado na edição 5.296 
do Diário Oficial do Estado, na parte em que nomeia os servidores 
adiante indicados para os cargos de provimento em comissão, com 
denominações e símbolos especificados, da Secretaria da Educação, 
Juventude e Esporte:

1. JOSÉ FERNANDO BEZERRA MIRANDA, Gerente de Tecnologias e 
Mídias Educacionais - DAI-1;

2. MEIRE LUCIA ANDRADE DA SILVA, Gerente de Gestão Pedagógica 
- DAI-1.

Palácio Araguaia, em Palmas, aos 11 dias do mês de fevereiro 
de 2019; 198o da Independência, 131o da República e 31o do Estado. 

MAURO CARLESSE
Governador do Estado

Rolf Costa Vidal
Secretário-Chefe da Casa Civil

ATO NO 265 - NM.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 40, inciso X, da Constituição do Estado, 
resolve

N O M E A R

para exercerem os cargos de provimento em comissão, com denominações 
e símbolos especificados, da Secretaria Executiva da Governadoria, na 
Governadoria, a partir de 1o de fevereiro de 2019:

1. ÂNGELA ALVES DE FREITAS COSTA, Assessor Especial do Gabinete 
do Governador V - DAS-6;

2. HELSON BARBOSA DE SOUSA, Assessor Especial do Gabinete do 
Governador V - DAS-6;

3. KEISER COELHO ESPÍRITO SANTO, Assessor Especial do Gabinete 
do Governador V - DAS-6;

4. MARCUS GONÇALVES DA SILVA, Assessor Especial do Gabinete 
do Governador III - DAS-4;

5. MARGARETH APARECIDA DE LIMA, Assessor Especial do Gabinete 
do Governador IV - DAS-5.

Palácio Araguaia, em Palmas, aos 11 dias do mês de fevereiro 
de 2019; 198o da Independência, 131o da República e 31o do Estado. 

MAURO CARLESSE
Governador do Estado

Rolf Costa Vidal
Secretário-Chefe da Casa Civil

CASA CIVIL

PORTARIA CCI NO 151 - CSS, DE 29 DE jANEIRO DE 2019.

O SECRETÁRIO-CHEFE DA CASA CIVIL, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 42, §1o, inciso IV, da Constituição do Estado, 
outorgada pelo Ato no 50, de 5 de janeiro de 2015, do Governador do 
Estado, com fulcro no art. 23 da Lei 1.614, de 4 de outubro de 2005, e no 
art. 106 da Lei 1.818, de 23 de agosto de 2007, resolve

C E D E R

à Agência de Metrologia, Avaliação da Conformidade, Inovação e 
Tecnologia do Estado do Tocantins - AEM-TO o Motorista JONAS FRANÇA 
DA SILVA JÚNIOR, matrícula 810053, integrante do quadro de pessoal da 
Universidade Estadual do Tocantins - Unitins, no período de 1o de fevereiro 
a 31 de dezembro de 2019, com ônus para o requisitante, inclusive quanto 
ao recolhimento previdenciário em favor do IGEPREV-TOCANTINS, 
parcelas referentes às pessoas natural e jurídica.

Rolf Costa Vidal
Secretário-Chefe

PORTARIA CCI NO 177 - CSS, DE 8 DE fEVEREIRO DE 2019.
Republicada para correção

O SECRETÁRIO-CHEFE DA CASA CIVIL, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 42, §1o, inciso IV, da Constituição do Estado, 
outorgada pelo Ato no 50, de 5 de janeiro de 2015, do Governador do 
Estado, com fulcro no art. 23 da Lei 1.614, de 4 de outubro de 2005, no 
art. 106 da Lei 1.818, de 23 de agosto de 2007, e no art. 24 da Lei 2.859, 
de 30 de abril de 2014, resolve

C E D E R

à Secretaria de Cidadania e Justiça, para ocupar o cargo de provimento em 
comissão de Diretor de Planejamento e Convênios, DAS - 4, a Professora 
da Educação Básica BÁRBARA RISOMAR DE SOUSA, matrícula 
866160-1, integrante do quadro de pessoal da Secretaria da Educação, 
Juventude e Esportes, no período de 1o de fevereiro a 31 de dezembro 
de 2019, com ônus para o requisitante, inclusive quanto ao recolhimento 
previdenciário em favor do IGEPREV-TOCANTINS, parcelas referentes 
às pessoas natural e jurídica.

Rolf Costa Vidal
Secretário-Chefe
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CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE - TOCANTINS

 

CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL

 

 
O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE - TOCANTINS CERTIFICA que o profissional
identificado no presente documento encontra-se em situação REGULAR neste Regional, apto ao
exercício da atividade contábil nesta data, de acordo com as suas prerrogativas profissionais,
conforme estabelecido no art. 25 e 26 do Decreto-Lei n.º 9.295/46.

 

 
Informamos que a presente certidão não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que,
posteriormente, venham a ser apurados contra o titular deste registro, bem como não atesta a
regularidade dos trabalhos técnicos elaborados pelo profissional da Contabilidade.

 

  

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE - TOCANTINS
 
Certidão n.º: TO/2021/00000122
Nome: RAQUEL MÍRIAN SOUZA LIMA  CPF: 010.052.201-74
CRC/UF n.º TO-002939/O  Categoria: CONTADOR
Validade: 25.04.2021
Finalidade: RELATÓRIO DE AUDITORIA

Confirme a existência deste documento na página
https://www3.cfc.org.br/spwTO/ConsultaCadastral/Principal.aspx, mediante número de controle a

seguir:
CPF : 010.052.201-74   Controle : 7127.8383.9010.9638
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5. RELATÓRIO DE GESTÃO 

 5.1 APRESENTAÇÃO 

Este relatório, em conformidade com a Instrução normativa nº 006/2003 do Tribunal de 

Contas do Estado do Tocantins- TCE-TO e do Decreto nº. 6.037, de 28/01/2020, apresenta as 

principais atividades desenvolvidas pelo Corpo de Bombeiros Militar do Estado do Tocantins e o 

resultado das ações implementadas no exercício 2020.  

 5.2 BASE LEGAL  

1)    Constituição Federal: art. 144, inciso V, §§ 5° e 6°; 

2)    Constituição Estadual: art. 6º, VI, art. 114, III, § 1º e 4º, art. 117, inciso II e III e Emenda 

Constitucional nº 15, de 26/09/2005; 

3)    Lei Complementar nº 45, de 03/04/2006, art. 2°, incisos I a VII; 

4)    Lei 1.873 de 20 de dezembro de 2007, que Institui o Fundo de Fardamento do Corpo de 

Bombeiros. 

 5.3 MISSÃO DO ÓRGÃO/ENTIDADE 

O Corpo de Bombeiros Militar, previsto pelo art. 144 § 5º, da Constituição Federal, tem 

suas missões definidas pela Constituição Estadual e pela Lei Complementar nº 45, de 03/04/2006, 

art. 2°, incisos I a VII, sendo: 

 I - Constituição Estadual: 

“Art. 117. A Polícia Militar e o Corpo de Bombeiros Militar são instituições permanentes, 

organizadas com base na hierarquia e disciplina militares, competindo, entre outras, as seguintes 

atividades para: 

I - ......... 
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II - o Corpo de Bombeiros Militar: 

a) a coordenação e execução de ações de defesa civil; 

b) a prevenção e o combate aos incêndios; 

c) proteção, busca e salvamento em alturas, terrestre e aquático de pessoas e bens; 

d) estabelecimento de normas relativas à segurança das pessoas e de seu patrimônio contra incêndio 

e catástrofes ou pânico; 

e) perícia de incêndios; 

f) resgate de vítimas de acidentes e sinistros; 

g) analisar projetos contra incêndio e pânico, fiscalizar sua execução, aplicar sanções e interdições 

em edificações ou locais de concentração de público que não apresente as condições de segurança 

exigidas por normas vigentes. 

III - A Polícia Militar e o Corpo de Bombeiros Militar, a função de polícia judiciária militar, nos 

termos da lei federal. 

 II - Lei Complementar nº 45, de 03/04/2006: 

Art. 2º. Compete ao CBMTO: 

I - o planejamento e execução de ações preventivas, emergenciais ou de socorro, assistenciais e 

recuperativas no âmbito da defesa civil, devendo dar atendimento pré-hospitalar a vítimas de 

acidentes e sinistros nos locais em que estiver instalado sem prejuízo de outros sistemas de 

atendimento federal, estadual e municipal; 

II - o estabelecimento de normas relativas à segurança do cidadão e de seu patrimônio contra 

incêndio e catástrofes ou pânico; 

III - formação e coordenação de brigadas de incêndio; 
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IV - firmar convênios com órgãos federais, estaduais e municipais para execução de ações 

preventivas e relativas de defesa civil; 

V - a perícia de incêndios: 

a) preventiva, quanto a perigo potencial de incêndios e acidentes em edificações e estruturas 

temporárias; 

b) nos locais de sinistros; 

VI - o exercício do poder de polícia no âmbito de sua competência, especialmente: 

a) na fiscalização: 

1. de empresas especializadas na produção e comercialização de produtos destinados à prevenção de 

desastres e sinistros e à segurança contra incêndio e pânico em edificações, aplicando as 

penalidades e medidas administrativas previstas em lei; 

2. e acompanhamento da execução de projetos, impondo sanção administrativa como notificação, 

multa, cassação de atestado, apreensão de produtos perigosos e seus respectivos meios de 

acondicionamento, embargo de obra e interdição de atividades; 

3. das instalações e medidas de segurança contra pânico e incêndio nas edificações residenciais 

unifamiliares e multifamiliares, comerciais, industriais e de serviços em geral, inclusive, quando da 

construção, reforma, ampliação e mudança de ocupação; 

4. das instalações e medidas de segurança contra incêndio e acidentes em eventos temporários; 

b) na análise prévia de projetos em áreas de armazenagem, estocagem, manipulação e transporte de 

produtos perigosos; 

c) na realização de vistorias em locais com ameaça de catástrofe ou sinistro, podendo requisitar 

apoio dos demais órgãos estaduais com a finalidade de minorar os riscos, remover pessoas, 

suspender licença de funcionamento e emissão de parecer técnico nestas condições para os fins 

legais ou por solicitação de outro órgão; 
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VII - as atribuições de polícia judiciária militar, nos termos da lei federal. 

 5.4 OBSERVÂNCIA DA LEGISLAÇÃO PERTINENTE  

A execução orçamentário-financeira do exercício de 2020 tomou por base: 

a) a Lei nº 4.320/64, de 17.03.64 que dispõe sobre normas gerais de direito financeiro para 

elaboração e controle dos orçamentos e balanços da União, dos Estados, dos Municípios e do 

Distrito Federal; 

b) a Lei Complementar nº 101, de 04.05.2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF); 

c) a Constituição Estadual: Capítulo I - Das Finanças Públicas, Seção I - Dos Orçamentos, arts. 80 a 

86; 

d) a Lei nº 8.666, de 21.06.93 e suas alterações, que dispõe normas gerais para licitação e contratos 

da Administração Pública; 

e) a Lei nº 3.204, de 31 de maio de 2017 - Dispõe sobre os Sistemas de Administração Financeira 

Estadual e de Contabilidade Estadual, e adota outras providências; 

f) a Lei n° 3.621 de 18 de dezembro de 2019 que instituiu o Plano Plurianual do Estado do 

Tocantins para o quadriênio 2020-2023; 

g) a Lei n° 3.609 de 18 de dezembro de 2019, que dispõe sobre as diretrizes orçamentárias para o 

exercício de 2020, que compreende as metas e prioridades da Administração Pública Estadual para 

o exercício e, ainda, a organização e estrutura da Lei Orçamentária Anual; 

h) a Lei n° 3.622 de 18 de dezembro de 2019 que estima a receita e fixa a espesa do Estado do 

Tocantins para o exercício de 2020;  

i) o Decreto n° 6.046, de 10 de fevereiro de 2020, que dispõe sobre a execução orçamentário-

financeira do Poder Executivo e adota outras providências;  

j) Decreto n° 6.082, de 21 de março de 2020, que Declara estado de calamidade pública em todo o 

território do Estado do Tocantins afetado pela COVID-19 (novo Coronavírus) e adota outras 

providências; 

k) o Decreto n° 5.842, de 10 de julho de 2018, que Institui o Grupo Executivo para Gestão e 

Equilíbrio do Gasto Público, e adota outras providências; 

 

l) o decreto n° 6.188 de 26 de novembro de 2020, que dispõe sobre o encerramento do exercício 

financeiro de 2020, para os órgãos e entidades do Poder Executivo, e adota outras providências; 
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m) outras normas relacionadas com a programação e execução orçamentária e financeira. 

Não houve redução no valor do orçamento conforme demonstrado  

ESPECIFICAÇÃO VALOR % 

Orçamento Inicial 480.000,00 100,00 

( - ) Reduções 0,00 0,00 

Suplementações 0,00 0,00 

TOTAL 480.000,00 100,00 

Fonte: Anexo 2 - SIAFETO- 12/2020 

 

5.5 EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA POR CATEGORIA ECONÔMICA E FONTE DE 

RECURSOS 

Demonstrar o total das despesas correntes e de capital do órgão ou entidade, para fim de 

análise do percentual de utilização de recurso destinado a cada categoria econômica:  

CATEGORIA ECONÔMICA AUTORIZADA EXECUTADA SALDO  % 

Despesas Correntes 480.000,00 479.986,98 13,02 99,99 

Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 

Reserva de Contingência 0,00 0,00 0,00 0,00 

TOTAL 480.000,00 479.986,98 13,02 99,99 

Fonte: Anexo 2 (executada = empenhada) - SIAFETO - 12/2020 

  

FONTE DE RECURSOS AUTORIZADA EXECUTADA SALDO % 

0100 Recursos ordinários 480.000,00 479.986,98 13,02 99,99 

0101 Tesouro-Manut.do Desenv. do Ensino-MDE 0,00 0,00 0,00 0,00 

0102 Rec. do Tesouro-Ações de Sev Pub. de Saúde 0,00 0,00 0,00 0,00 

3103 Recursos do Tesouro - Contrapartida 0,00 0,00 0,00 0,00 

0104 Recursos do Tesouro - Emenda Parlamentar 0,00 0,00 0,00 0,00 

0210 Cota-Parte Inst.Nac.Desenv.do Desporto-INDESP 0,00 0,00 0,00 0,00 

0211 Contribuições do Fundo Nac.Desenvolv.Educação 0,00 0,00 0,00 0,00 

0214 Fundo Manut.Desenv.Edu.Bas.Val.Profis-FUNDEB 0,00 0,00 0,00 0,00 

0216 Cota-Parte do Salário-Educação 0,00 0,00 0,00 0,00 

0217 Cota-parte Compens. Financ. dos Rec. Hídricos 0,00 0,00 0,00 0,00 

0223 Recursos de Convênio com a Iniciativa Privada 0,00 0,00 0,00 0,00 
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0224 Cont. de Intervenção no Domínio Econômico 0,00 0,00 0,00 0,00 

0225 Rec. de Convênios com Órgãos Federais 0,00 0,00 0,00 0,00 

0226 Alienação de Bens 0,00 0,00 0,00 0,00 

0227 Cota-Parte do Convênio DETRAN/SSP/Pol.Militar 0,00 0,00 0,00 0,00 

0228 Operações Financeiras não Reembolsáveis-Inter 0,00 0,00 0,00 0,00 

0229 Operações Financeiras não Reembolsáveis- Ester 0,00 0,00 0,00 0,00 

0230 Recursos de Conv. Estaduais e/ou Municipais 0,00 0,00 0,00 0,00 

0235 Cota-Parte de Compensações Financeiras 0,00 0,00 0,00 0,00 

0237 Transferência de Recursos do FNAS 0,00 0,00 0,00 0,00 

0238 ICMS - FECOEP 0,00 0,00 0,00 0,00 

0240 Recursos Próprios 0,00 0,00 0,00 0,00 

0241 Recursos Previdenciários 0,00 0,00 0,00 0,00 

0242 Assistência Médica 0,00 0,00 0,00 0,00 

0246 Assistência Farmacêutica 0,00 0,00 0,00 0,00 

0247 Atenção Básica 0,00 0,00 0,00 0,00 

0248 Gestão do SUS 0,00 0,00 0,00 0,00 

0249 Investimentos Saúde 0,00 0,00 0,00 0,00 

0250 Media e Alta Complexidade Ambulatorial e Hosp 0,00 0,00 0,00 0,00 

0251 Vigilância em Saúde 0,00 0,00 0,00 0,00 

4219 Operações de Crédito Internas - Em Moeda 0,00 0,00 0,00 0,00 

4220 Operações de Crédito Externas - Em Moeda 0,00 0,00 0,00 0,00 

4221 Operações de Crédito Vinculada-PIRMC 0,00 0,00 0,00 0,00 

4222 Operações de Crédito Iint.em Bens e/ou Serviço 0,00 0,00 0,00 0,00 

5236 Doação 0,00 0,00 0,00 0,00 

TOTAL 480.000,00 479.986,98 13,02 99,99 

Fonte: Anexo 11 (executada = empenhada) - SIAFETO - 12/2020 

5.6 EXECUÇÃO E AVALIAÇÃO DO PPA 

As atribuições do Fundo de Fardamento foram desenvolvidas com vistas a contribuir para 

a implementação dos objetivos do Programa Temático Proteção Cidadã. Houve execução de 99,99 

% do total dos recursos. Para esse Fundo foram autorizados, no orçamento inicial, recursos da 

ordem de R$ 480.000,00, como apresentado anteriormente.  

5.6.1 - JUSTIFICATIVA DA SEFAZ-SEPLAN REFERENTE A LOA 

Neste subitem deve ser mencionado, caso houver, as divergências dos quantitativos das metas 

físicas das ações, tendo em vista ocorrência de erro de dados na publicação da Lei Orçamentária 

Anual para o exercício de 2020, devendo ser juntada a Nota Explicativa emitida pela SEFAZ - 

SEPLAN. 
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Corpo de Bombeiros Militar do Estado do Tocantins

Objetivos
Período: Anual de 2020

Órgão:

09090 Corpo de Bombeiros Militar do
Estado do Tocantins

CBMTO

Programa:

1160 Segurança Cidadã

Objetivo:

0494 Promover atendimento diuturno nas emergências
atinentes às atividades do Corpo de Bombeiros
Militar do Estado do Tocantins

Referência:

Ano
 2020

Período
 3o Quadrimestre

Análise:

Os acionamentos para as situações emergenciais de bombeiros foram analisados e quando
despachados atendidos em sua totalidade.

Vale destacar que a Operação Fora COVID continua a ser operacionalizada, e o tanto o tempo-resposta
quanto o tempo de duração envolvem suas especificidades, o que contribuiu para elevação desta
variável.

As ocorrências de combate a incêndios superaram os índices previstos, e como exigem atuação de
viaturas de maior porte e mais lentas, o tempo-resposta deste tipo de ocorrência contribuiu para
elevação da média final.

Portanto, o objetivo foi alcançado.

Assinatura

________________________________________ 
Responsável - Objetivo/Meta/Indicador
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Corpo de Bombeiros Militar do Estado do Tocantins

Indicadores
Período: Anual de 2020

Órgão:

09090 Corpo de Bombeiros Militar do Estado
do Tocantins

CBMTO

Programa:

1160 Segurança Cidadã

Objetivo:

Enunciado
 Promover atendimento diuturno nas

emergências atinentes às atividades do
Corpo de Bombeiros Militar do Estado
do Tocantins

Medida
 Minuto

Sigla
 min

Indicador:

Denominação
 Tempo

resposta do
CBMTO para
ocorrências de
APH e
extinção de
incêndios
urbanos

Definição
Gerenciar a execução do
atendimento das
ocorrências visando
reduzir o tempo resposta
desde o despacho da
ocorrência até a chegada
da viatura no local para
atendimento de
ocorrências de
Atendimento Pré
hospitalar – APH,
incêndios urbanos,
salvamento terrestre e
salvamento em altura
atendida em um raio de
até 12 km.

Fonte
 

Disponibilização
 Anual

Fórmula
 Fórmula: Tr = [ ( Ẍp Incêndio + Ẍp Resgate + Ẍp

Salvamento rápido ) / 22 ] Tr: Tempo resposta médio
do CBMTO – para efeito de cálculos; Ẍp Incêndio:
Média Ponderada do tempo resposta em referência
de nove minutos para cada Natureza de combate a
incêndio em área urbana asfaltada, nas Unidades de
Bombeiros do CBMTO para as viaturas de Combate
a Incêndio; Ẍp Resgate: Média Ponderada do tempo
resposta em referência de seis minutos para cada
Natureza de atendimento pré-hospitalar em área
urbana asfaltada, nas Unidades de Bombeiros do
CBMTO para as viaturas de Resgate; Ẍp
Salvamento rápido: Média Ponderada do tempo
resposta em referência de sete minutos para cada
Natureza de salvamento terrestre e salvamento em
altura em área urbana asfaltada, nas Unidades de
Bombeiros do CBMTO para as viaturas de
salvamento; A base de Tr se referencia à série
histórica de 2017 a 2019.

Índices

Atual
0,00

Desejado
 10,00

 
  

Polaridade
 Menor Melhor

Apuração

Ano
 2020

Período
 3o Quadrimestre

Apurado
 10,42

Data
30/12/2020

% Desejado
 95,97

 
  

Análise:

As situações emergenciais de Atendimento Pré-Hospitalar e Salvamento alcançaram os índices desejados.

As operacionalizações de Defesa Civil, com destaque à Operação Fora COVID, apresentaram tempo-resposta superior ao
desejado em virtude dos deslocamentos para outros municípios tocantinenses e por suas especificidades, o que contribuiu
para elevação desta variável.

Documento foi assinado digitalmente por CLEBER JOSÉ BORGES SOBRINHO em 29/01/2021 12:36:41.

A autenticidade deste documento pode ser verificada no site https://sgd.to.gov.br/verificador, informando o código verificador: 4215323500B55834
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Os índices das ocorrências de combate a incêndios ficaram acima do desejado em virtude desta atuação operacional possuir
viaturas de maior porte e mais lentas, o que torna o tempo-resposta acima do índice desejado.

Para finalizar a análise, vale apontar que o atendimento aos mergulhos na busca por corpos costumam ter elevado tempo-
resposta em virtude das viagens aos pontos  de afogamentos registrados pelo Corpo de Bombeiros.

Ainda assim, mais de 95% do índice foi alcançado 

Assinatura

________________________________________ 
Responsável - Objetivo/Meta/Indicador
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Corpo de Bombeiros Militar do Estado do Tocantins

Metas do Objetivo Regionalizadas
Período: Anual de 2020

Órgao:

09090 Corpo de Bombeiros Militar do Estado do Tocantins CBMTO

Programa:

1160 Segurança Cidadã

Objetivo:

Promover atendimento diuturno nas emergências atinentes às atividades do Corpo de Bombeiros Militar do Estado do
Tocantins

Meta:

Descrição
 Reduzir o tempo resposta em um minuto desde o despacho da ocorrência até a chegada da viatura no local

Região
Estadual

Referência

2020 -
2023
10,50

Ref. de Cálculo
 0,00

Unidade
 Minuto

Sigla
 min

Ano
 2020

Período
 3o Quadrimestre

Polaridade
 Maior Melhor

Execução Acumulada
 10,42

%
Execução
Acumulada
99,23

Análise:

A meta prevista para o ano de 2020 foi alcançada, contudo, o sistema CGE reconhece variáveis em comparativos
crescentes, contudo, a variável tempo-resposta apresenta seu caráter positivo por meio da redução.

Desta forma, o índice previsto para o ano de 2020 foi superado, ainda assim o sistema aponta que a execução foi de
99,23%. 

Destaca-se que os principais municípios atendidos são aqueles que possuem unidades do Corpo de Bombeiros Militar; a
saber: Palmas, Araguaína, Gurupi, Porto Nacional, Paraíso do Tocantins, Araguatins, Colinas do Tocantins e Dianópolis. 

Assinatura

________________________________________ 
Responsável - Objetivo/Meta/Indicador
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Corpo de Bombeiros Militar do Estado do Tocantins

Metas do Objetivo Regionalizadas
Período: Anual de 2020

Órgao:

09090 Corpo de Bombeiros Militar do Estado do Tocantins CBMTO

Programa:

1160 Segurança Cidadã

Objetivo:

Promover atendimento diuturno nas emergências atinentes às atividades do Corpo de Bombeiros Militar do Estado do
Tocantins

Meta:

Descrição
 Aumentar o efetivo de bombeiros militares

Região
Estadual

Referência

2020
-
2023
35,00

Ref. de Cálculo
 0,00

Unidade
 Unidade

Sigla
 un

Ano
 2020

Período
 3o Quadrimestre

Polaridade
 Maior Melhor

Execução Acumulada
 0,00

%
Execução
Acumulada
0

Análise:

Infelizmente a meta não foi alcançada. A atual conjuntura, enfrentando a situação da pandemia da COVID-19, fez com que
alguns objetivos fossem postergados. Entretanto, foi possível no segundo semestre do exercício de 2020 dar início ao
processo do Concurso Púbico do Copro de Bombeiros Militar do Estado do Tocantins. Desta forma, processo para realizar o
Concurso público para ingresso dos novos militares encontra-se em andamento. A empresa foi contratada e aguardamos
para janeiro o lançamento do Edital para iniciar as inscrições para a seleção.

Assinatura

________________________________________ 
Responsável - Objetivo/Meta/Indicador
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Corpo de Bombeiros Militar do Estado do Tocantins

Metas do Objetivo Regionalizadas
Período: Anual de 2020

Órgao:

09090 Corpo de Bombeiros Militar do Estado do Tocantins CBMTO

Programa:

1160 Segurança Cidadã

Objetivo:

Promover atendimento diuturno nas emergências atinentes às atividades do Corpo de Bombeiros Militar do Estado do
Tocantins

Meta:

Descrição
 Aumentar duas Unidades Bombeiro Militar

Região
Estadual

Referência

2020
-
2023
0,00

Ref. de Cálculo
 0,00

Unidade
 Unidade

Sigla
 un

Ano
 2020

Período
 3o Quadrimestre

Polaridade
 Maior Melhor

Execução Acumulada
 0,00

%
Execução
Acumulada
0

Análise:

Para este ano não tínhamos meta a ser alcançada.

Assinatura

________________________________________ 
Responsável - Objetivo/Meta/Indicador
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Fundo de Fardamento do Corpo de Bombeiros

Ações Temáticas
Período: Anual de 2020

Unidade Gestora:

10150 Fundo de Fardamento do Corpo de Bombeiros

Programa:

1160 Segurança Cidadã

Objetivo:

Promover atendimento diuturno nas emergências atinentes às atividades do Corpo de Bombeiros Militar do Estado do Tocantins

Ação:

Código
 4060

Título
 Fornecimento de fardamento

Prioritária
 Não

Produto
 Fardamento fornecido

Especificação do Produto
 Fardamento fornecido, tipos: 1° e 2° solenidades; 3° serviço administrativo e

serviço de saúde; 4° serviço operacional; 5° gestante; 6° educação física; 7°
serviço de guarda vidas; 8° cadete; 9° defesa civil.

Orçamento - 12/2020:

Orç. Inicial
 480.000,00

Alterações
 0,00

Autorizado
 480.000,00

Empenhado
 479.986,98

Liquidado
 413.092,78

Pago
 413.092,78

Saldo
 13,02

% E/A
99,99

% L/A
 86,06

% P/A
86,06

Recursos do Tesouro - Ordinários 0100

Orç. Inicial
 480.000,00

Alterações
 0,00

Autorizado
 480.000,00

Empenhado
 479.986,98

Liquidado
 413.092,78

Pago
 413.092,78

Saldo final
 13,02

% E/A
 99,99

% L/A
 86,06

% P/A
 86,06

Detalhamento:

Classificação Orçamento - 12/2020 Percentual de Aplicação
Funcional-programática Elemento Fonte Orc. Inicial Alterações Autorizado Empenhado Liquidado Pago Saldo % E/A % L/A % P/A

06.182.1160 33.90.30 0100 480.000,00 0,00 480.000,00 479.986,98 413.092,78 413.092,78 13,02 99,99 86 86

Meta Física:

2020
 900

2021
  

2022
  

2023
  

Unidade
 Unidade

Sigla
 un

Referência:

Ano
 2020

Período
 3o Quadrimestre

Execução
 900

% Execução
100,00

Análise:

Foram adquiridas as seguintes peças em suas quantidades: 778 (setecentos e setenta e oito) conjuntos de fardamentos operacionais masculinos, 72 (setenta e dois)
conjuntos de fardamentos operacionais femininos, 516 (quinhentas e dezesseis) camisetas vermelhas, 14 (catorze) camisetas brancas, 100 (cem) gorros com pala
para oficiais superiores), 528 (quinhentos e vinte e oito) gorros com pala, 161 (cento e sessenta e um) passadeiras operacionais, 434 (quatrocentos e trinta e quatro)
divisas, 93 (noventa e três) meia calças de nylon, 500 (quinhentos cintos de nylon), 205 (duzentas e cinco) calças social cor cinza pérola escura masculinas, 50
(cinquenta) calças social cor cinza pérola escura femininas, 60 (sessenta) saias social cor cinza pérola escura, 09 (nove) calças social cor branca feminina, 08 (oito)
saias social cor branca, 200 (duzentas) canículas cor bege escuro masculinas, 08 (oito) canículas cor branca masculinas, 50 (cinquenta) canículas cor bege escuro
femininas, 08 (oito) canículas cor branca femininas, e, 450 (quatrocentos e cinquenta) calções na cor vermelha.

Todas estas peças de fardamentos foram distribuídas ao efetivo do Corpo de Bombeiros Militar, nos municípios de Palmas, Araguaína, Gurupi, Porto nacional, Paraíso
do Tocantins, Araguatins, Colinas do Tocantins e Dianópolis.

Logo, a meta prevista foi alcançada com sucesso em sua totalidade.

Houve ainda Termo de Aditivo do processo, em virtude de haver saldo do orçamento, e em obediência ao princípio da economicidade; os valores destas peças de
fardamento foram empenhados via processo, com previsão de entrega para o ano de 2021. 

Assinatura

________________________________________ 
Responsável - Ação
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CORPO DE BOMBEIROS MILITAR

PORTARIA Nº 07/2020/DIORF, DE 10 DE MARÇO DE 2020.

Designa os servidores responsáveis pelo Plano 
Plurianual 2020-2023 e pelo Orçamento Anual, 
referente ao exercício 2020 e dá outras providências.

O COMANDANTE-GERAL DO CORPO DE BOMBEIROS 
MILITAR DO ESTADO DO TOCANTINS, nos termos do art. 4º, da Lei 
Complementar nº 45, de 3 de abril de 2006, e tendo em vista os dispositivos 
da Instrução Normativa CGE nº 01, de 13 de julho de 2016, que dispões 
sobre as atribuições dos servidores responsáveis pelo Plano Plurianual 
- PPA 2020-2023 e pelo Orçamento Anual de 2020,

RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores responsáveis pelo Planejamento 
e Orçamento, pelos objetivos dos Programas Temáticos e pelas ações 
orçamentárias do Plano Plurianual 2020 - 2023, disposto na Lei 3.621, 
de 18 de dezembro de 2019, no âmbito do Corpo de Bombeiros Militar 
do Estado do Tocantins, na forma estabelecida no Anexo Único a esta 
Portaria.

Art. 2º Revoga-se a Portaria nº 01/2019/DIORF, de 17 de maio 
de 2019.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

REGINALDO LEANDRO DA SILVA - CEL QOBM
Comandante-Geral do CBMTO

Coordenador Estadual de Defesa Civil
Ordenador de Despesa

ANEXO ÚNICO À PORTARIA Nº 07/2020/DIORF, de 10 de março de 2020

Planejamento e Orçamento

Servidor Responsável Matrícula Cargo

Titular: Douglas Luiz dos Santos Souza 10693061 Major

Suplente: Francisco de Assis Evangelista Chaves 1010921 Major

Programa Temático: Segurança Cidadã

Nº Objetivo Servidor Responsável Matrícula Cargo

150200

Promover atendimento diuturno nas
emergências atinentes às atividades do 
Corpo de Bombeiros Militar do Estado 
do Tocantins, visando à proteção da 

vida, do patrimônio e do meio ambiente.

Titular: Cleber José Borges Sobrinho 314501
Tenente 
Coronel

Suplente: Antonio Luiz Soares da Silva 9612581 Major

150201

Reduzir desastres naturais, tecnológicos 
e/ou antropológicos por meio de ações 

de prevenção, preparação da população 
e respostas a emergências.

Titular: Alex Matos Fernandes 960655-1 Major

Suplente: Pedro Victor Dias Machado 
Zerbini Leão

81829-2 Major

Ações do Objetivo 150200

Nº Ação Orçamentária Servidor Responsável Matrícula Cargo

1024
Construção e ampliação de unidades 

do CBMTO

Titular: Pedro Victor Dias Machado 
Zerbini Leão

81829-2 Major

Suplente: Kaíque Miranda Costa Lobo 87273-1 3º Sgt

1147
Aparelhamento das Unidades 

Bombeiros Militar - UBM

Titular: Andreya de Fátima Bueno 1050907
Tenente 
Coronel

Suplente: Rafael Alves Cruvinel 55636-1 Major

2030
Capacitação e formação dos 

profissionais bombeiros militares

Titular: Erisvaldo de Oliveira Alves 997939
Tenente 
Coronel

Suplente: Diógenes Madeira de Oliveira 795954-1 Major

2348 Prevenção Sócio educativas
Titular: Thiago Franco Santana 92438-1

Tenente 
Coronel

Suplente: Wellington de Souza Moura 1081675 Major

3054
Reestruturação das unidades do Corpo 

de Bombeiros

Titular: Pedro Victor Dias Machado 
Zerbini Leão

81829-2 Major

Suplente: Pedro Henrique Costa Ayres 
Rodrigues

60930-1 2º Sgt

4101 Manutenção do CBMTO
Titular: Donaldo Lourinho de Oliveira 839477 Major

Suplente: Valdeir Ferreira Borges 978763-2 Sub Tenente

4060 Fornecimento de fardamento
Titular: Cleber José Borges Sobrinho 31450

Tenente 
Coronel

Suplente: Donaldo Lourinho de Oliveira 839477 Major

3085 Realização de Concurso Público
Titular: Carlos Eduardo de Souza Farias 67201-1 Coronel

Suplente: Andreya de Fátima Bueno 1050907
Tenente 
Coronel

Ações do Objetivo 150201

4074
Fortalecimento do Sistema de 

Defesa Civil

Titular: Alex Matos Fernandes 960655-1 Major

Suplente: Pedro Victor Dias Machado 
Zerbini Leão

81829-2 Major

Programa Temático: Manutenção e Gestão do Poder Executivo

2191
Coordenação e Manutenção dos 
Serviços Administrativos Gerais

Titular: Carla Cristina Siqueira de 
Resende

942835 Major

Suplente: Alessandro Sousa de Oliveira 1061780 2º Sgt

2223 Manutenção de Recursos Humanos
Titular: Carlos Alberto Rodrigues Costa 7801971

Tenente 
Coronel

Suplente: Rinaldo Maciel Monteiro Junior 1078291 Major

2264 Manutenção dos Serviços de Transporte
Titular: Sandro Souza Pinto 751707 Capitão

Suplente: Edilciney Lopes Pereira 961880 2º Sgt

2248 Manutenção dos Serviços de Informática
Titular: Welton Pereira dos Santos Alves 1039091 Major

Suplente: João Paulo Souza Paiva 105937 1º Sgt

EXTRATO DE PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 002/2019

CONTRATO Nº: 002/2019
PROCESSO Nº: 2018 09090 000066
CONTRATANTE: Corpo de Bombeiros Militar do Estado do Tocantins
CONTRATADA: PRIME SOLUTION soluções em impressões LTDA,
OBJETO: Prestação de serviços de outsourcing de impressão
VALOR TOTAL ESTIMATIVO DA DESPESA: R$ 15.420,00
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 06.122.1100.2191
ELEMENTO DE DESPESA: 3 3 90 39
FONTE DE RECURSO: 100
MODALIDADE DE LICITAÇÃO: Adesão a registro de preços
VIGÊNCIA: Doze meses, pelo período de 22/03/2020 a 22/03/2021
DATA DA ASSINATURA: 06/03/2020
SIGNATÁRIOS: Cel QOBM Reginaldo Leandro da Silva (pelo Corpo 
de Bombeiros Militar do Estado do Tocantins) e Clesio Antunes Pereira 
Mendonça (pela Prime Solution em impressões LTDA).

PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO

PORTARIA PGE/GAB/Nº 05, DE 09 DE JANEIRO DE 2020.

O PROCURADOR-GERAL DO ESTADO, no uso das atribuições 
que lhe confere a Lei Complementar Estadual nº 20, de 17 de junho de 
1999 e suas alterações.

RESOLVE:

Art. 1º Dispensar a licitação, com fulcro no inciso II, do art. 24, 
da Lei nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993, referente a contratação da 
pessoa jurídica, TIAGO ROBERTO DA COSTA, inscrita no CNPJ sob  
nº 23.060.760/0001-90, para “PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LAVAGEM 
DE VEÍCULOS” para esta Procuradoria, no valor total de R$ 6.720,00 
(seis mil, setecentos e vinte reais).

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PROCURADOR-GERAL DO ESTADO, em 
Palmas, aos 09 dias do mês de janeiro de 2020.

DÊ-SE CIÊNCIA E PUBLIQUE-SE.

NIVAIR VIEIRA BORGES
Procurador-Geral do Estado do Tocantins
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CASA CIVIL

PORTARIA CCI NO 464 - DSG, DE 17 DE ABRIL DE 2020.

O SECRETÁRIO-CHEFE DA CASA CIVIL, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 42, §1o, inciso IV, da Constituição do Estado e na 
conformidade do disposto no Decreto 5.890, de 18 de dezembro de 
2018, resolve

D E S I G N A R

para compor a Comissão de Avaliação Periódica de Desempenho da 
Casa Civil, na função de Suplente, ANDRÉ LUIZ DUTRA MOTA, matrícula 
11180498-1, em substituição a Luciana Rocha Aires da Silva, matrícula 
669924-1.

Rolf Costa Vidal
Secretário-Chefe

CORPO DE BOMBEIROS MILITAR

PORTARIA Nº 14/2020/DIORF, DE 23 DE ABRIL DE 2020.

Designa os servidores responsáveis pelo Plano 
Plurianual 2020-2023 e pelo Orçamento Anual, 
referente ao exercício 2020 e dá outras providências.

O COMANDANTE-GERAL DO CORPO DE BOMBEIROS 
MILITAR DO ESTADO DO TOCANTINS, nos termos do art. 4º, da Lei 
Complementar nº 45, de 3 de abril de 2006, e tendo em vista os dispositivos 
da Instrução Normativa CGE nº 01, de 13 de julho de 2016, que dispões 
sobre as atribuições dos servidores responsáveis pelo Plano Plurianual 
- PPA 2020-2023 e pelo Orçamento Anual de 2020,

RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores responsáveis pelo Planejamento 
e Orçamento, pelos objetivos dos Programas Temáticos e pelas ações 
orçamentárias do Plano Plurianual 2020- 2023, disposto na Lei 3.621, 
de 18 de dezembro de 2019, no âmbito do Corpo de Bombeiros Militar 
do Estado do Tocantins, na forma estabelecida no Anexo Único a esta 
Portaria.

Art. 2º Revoga-se a Portaria nº 07/2020/DIORF, de 10 de março 
de 2020.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

REGINALDO LEANDRO DA SILVA - CEL QOBM
Comandante-Geral do CBMTO

Coordenador Estadual de Defesa Civil

ANEXO ÚNICO À PORTARIA Nº 14/2020/DIORF, de 23 de abril de 2020

Planejamento e Orçamento

Servidor Responsável Matrícula Cargo

Titular: Douglas Luiz dos Santos 
Souza 10693061 Major

Suplente: Francisco de Assis 
Evangelista Chaves 1010921 Major

Programa Temático: Segurança Cidadã

Nº Objetivo Servidor Responsável Matrícula Cargo

150200

Promover atendimento diuturno nas
emergências atinentes às atividades do 
Corpo de Bombeiros Militar do Estado 
do Tocantins, visando à proteção da 

vida, do patrimônio e do meio ambiente.

Titular: Cleber José Borges Sobrinho 314501 Tenente Coronel

Suplente: Antonio Luiz Soares 
da Silva 9612581 Major

150201
Reduzir desastres naturais, tecnológicos 
e/ou antropológicos por meio de ações 

de prevenção, preparação da população 
e respostas a emergências.

Titular: Erisvaldo de Oliveira Alves 997939 Tenente Coronel

Suplente: Alex Matos Fernandes 960655-1 Major

Ações do Objetivo 150200

Nº Ação Orçamentária Servidor Responsável Matrícula Cargo

1024 Construção e ampliação de unidades 
do CBMTO

Titular: Pedro Victor Dias Machado 
Zerbini Leão 81829-2 Major

Suplente: Kaíque Miranda Costa 
Lobo 87273-1 3º Sgt

1147 Aparelhamento das Unidades 
Bombeiros Militar - UBM

Titular: Andreya de Fátima Bueno 1050907 Tenente Coronel

Suplente: Rafael Alves Cruvinel 55636-1 Major

2030 Capacitação e formação dos 
profissionais bombeiros militares

Titular: Nilton Rodrigues dos Santos 807830-1 Major

Suplente: Andre Augusto Soares 160699-1 Capitão

2348 Prevenção Sócio educativas
Titular: Thiago Franco Santana 92438-1 Tenente Coronel

Suplente: Wellington de Souza 
Moura 1081675 Major

3054 Reestruturação das unidades do Corpo 
de Bombeiros

Titular: Pedro Victor Dias Machado 
Zerbini Leão 81829-2 Major

Suplente: Pedro Henrique Costa 
Ayres Rodrigues 60930-1 2º Sgt

4101 Manutenção do CBMTO
Titular: Donaldo Lourinho de Oliveira 839477 Major

Suplente: Valdeir Ferreira Borges 978763-2 Sub Tenente

4060 Fornecimento de fardamento
Titular: Cleber José Borges Sobrinho 31450 Tenente Coronel

Suplente: Donaldo Lourinho de 
Oliveira 839477 Major

3085 Realização de Concurso Público
Titular: Carlos Eduardo de Souza 

Farias 67201-1 Coronel

Suplente: Andreya de Fátima Bueno 1050907 Tenente Coronel

Ações do Objetivo 150201

4074 Fortalecimento do Sistema de 
Defesa Civil

Titular: Alex Matos Fernandes 960655-1 Major

Suplente: Pedro Victor Dias 
Machado Zerbini Leão 81829-2 Major

Programa Temático: Manutenção e Gestão do Poder Executivo

2191 Coordenação e Manutenção dos 
Serviços Administrativos Gerais

Titular: Carla Cristina Siqueira de 
Resende 942835 Major

Suplente: Alessandro Sousa de 
Oliveira 1061780 2º Sgt

2223 Manutenção de Recursos Humanos

Titular: Carlos Alberto Rodrigues 
Costa 7801971 Tenente Coronel

Suplente: Rinaldo Maciel Monteiro 
Junior 1078291 Major

2264 Manutenção dos Serviços de Transporte
Titular: Sandro Souza Pinto 751707 Capitão

Suplente: Edilciney Lopes Pereira 961880 2º Sgt

2248 Manutenção dos Serviços de Informática
Titular: Welton Pereira dos Santos 

Alves 1039091 Major

Suplente: João Paulo Souza Paiva 105937 1º Sgt

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 417/2020/GASEC, DE 31 DE MARÇO DE 2020.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso 
da atribuição que lhes conferem o art. 42, §1º, inciso IV, da Constituição 
do Estado, em conformidade com o disposto na Lei nº 2.670, de 19 de 
dezembro de 2012, e com fulcro na Lei nº 3.462, de 25 de abril de 2019.

CONSIDERANDO que o inciso I, do §2º, do art. 1º, da Lei  
nº 3.462, excetua da suspensão das progressões, os servidores públicos 
ativos, portadores das doenças graves, contagiosas, incuráveis ou 
incapacitantes;

CONSIDERANDO ainda, que o Parecer Médico nº 103/2020, 
da Junta Médica Oficial do Estado do Tocantins, expedido aos 10 dias 
do mês de março de 2020, anexado ao Processo nº 2020/30550/001082, 
enquadra a servidora nos termos do disposto acima mencionado;

RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER as evoluções funcionais à servidora pública 
JAQUELINE SILVA MONTENEGRO, Número Funcional 1011731/2, 
Psicóloga, CPF nº 893.144.504-06, integrante do Quadro da Saúde 
do Poder Executivo do Estado do Tocantins, posicionando-a nas 
correspondentes referências/padrões, constantes na Tabela III, do Anexo 
V da Lei nº 2.670/2012, a partir das datas de preenchimento de requisitos 
legais, especificadas na tabela abaixo, a serem implementadas em folha 
de pagamento.
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QUARTEL DO COMANDO GERAL 
GABINETE DO COMANDANTE 
 
Quadra 403 Sul, LO-09 com NS-05 – Palmas-TO 
CEP: 77015-560 / (63) 3218-4718 
cmtgeral@bombeiros.to.gov.br 

_________________________________________________________ 

_________________________________________________________ 
 

 

 

 

5.7 - ESTÁGIO EM QUE SE ENCONTRAM OS PROJETOS 

Estágio em que se encontram os projetos, mesmo os paralisados e suas razões, bem como o 

comparativo das metas previstas e realizadas. Não há projetos em andamento. 

 

Nº NOME DO PROJETO SITUAÇÃO 

METAS 

MOTIVO DA PARALISAÇÃO 

PREVISTA REALIZADA 

    

            

  

5.8 - PROJETOS E INSTITUIÇÕES BENEFICIADAS POR RENÚNCIA DE RECEITA (este 

item constará no Relatório de Gestão da SEFAZ - SEPLAN - UG TESOURO) 

Esse fundo não realizou nenhum acompanhamento de projetos ou instituição beneficiada 

com renúncia de receitas. 

 

5.9 - TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS 

Esse fundo não realizou nenhum convênio.  

 

 5.10 - CONSIDERAÇÕES FINAIS  

A execução do orçamento da ação foi a contento devido ao alto valor do orçamento 

executado. Foi possível adquirir todas as peças licitadas. Fizemos um complemento para aquisição 

de mais peças de fardamento com um aditivo do contrato. Para esse aditivo foi empenhado o valor 

de R$ 66.894,20 (sessenta e seis mil oitocentos e noventa e quatro reais e vinte centavos), referente 

a cerca de 16% do valor inicial do contrato. 
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QUARTEL DO COMANDO GERAL 
GABINETE DO COMANDANTE 
 
Quadra 403 Sul, LO-09 com NS-05 – Palmas-TO 
CEP: 77015-560 / (63) 3218-4718 
cmtgeral@bombeiros.to.gov.br 

_________________________________________________________ 

_________________________________________________________ 
 

 

 

Foram adquiridos diversas peças de Fardamento tanto operacional quanto administrativo. 

Essa aquisição vem minimizar o déficit de fardamento da corporação, uma vez que havia muito 

tempo que não conseguíamos comprar novas peças, seja por falta de orçamento ou mesmo por 

licitações frustradas. Importante que foi possível atender a tropa com o fardamento para 

continuidade do serviço prestado à população.  Inclusive, este ano foi adotado o novo fardamento 

com a nova cor “laranja” para o fardamento operacional.  

  

Quartel do Comando Geral, em Palmas-TO, aos 29 de janeiro de 2021. 

 

 

REGINALDO LEANDRO DA SILVA - CEL QOBM 

Comandante-Geral do CBMTO 

Coordenador Estadual de Defesa Civil 
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c) Lote 3, matrícula 47.120, com área total de
532,50m2;

d) Lote 4, matrícula 47.121, com área total de
531,99m2;

e) Lote 5, matrícula 47.122, com área total de
517,04m2;

f) Lote 6, matrícula 47.123, com área total de
467,24m2;

g) Lote 7, matrícula 47.124, com área total de
406,45m2;

VI – QD-8:

a) Lote 1, matrícula 47.125, com área total de
669,76m2;

b) Lote 2, matrícula 47.126, com área total de
480,17m2;

c) Lote 3, matrícula 47.127, com área total de
677,73m2;

d) Lote 4, matrícula 47.128, com área total de
506,06m2;

e) Lote 5, matrícula 47.129, com área total de
488,43m2;

f) Lote 6, matrícula 47.130, com área total de
510,68m2;

g) Lote 7, matrícula 47.131, com área total de
522,89m2;

VII – QD-11:

a) Lote 1, matrícula 47.150, com área total de
564,58m2;

b) Lote 2, matrícula 47.151, com área total de
540,91m2;

c) Lote 3, matrícula 47.152, com área total de
530,50m2;

d) Lote 4, matrícula 47.153, com área total de
531,86m2.

Art. 2o Os imóveis objetos da doação,

gravados com cláusula de inalienabilidade, são
destinados à expansão do número de

residências na Vila Naval, a fim de abrigar as
famílias dos militares a servirem no Estado do

Tocantins.

Art. 3o Esta Lei entra em vigor na data
de sua publicação.

Palácio Araguaia, em Palmas, aos 20

dias do mês de dezembro de 2007; 186o da
Independência, 119o da República e 19o do

Estado.

MARCELO DE CARVALHO MIRANDA
Governador do Estado

Mary Marques de Lima
Secretária-Chefe da Casa Civil

LEI No 1.872, de 20 de dezembro de 2007.

Autoriza o Poder Executivo a doar à
União dos Vereadores do Tocantins –
UVT área de terreno urbano que
especifica.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO
TOCANTINS

Faço saber que a ASSEMBLÉIA
LEGISLATIVA DO ESTADO DO TOCANTINS
decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1o É o Poder Executivo autorizado a
doar à União dos Vereadores do Tocantins –
UVT área de terreno urbano com total de
6.000,00m2, em Palmas, constituída do Lote 8
da Quadra ACSUNO 40, Conjunto 2, situado na
Rua NS-A, do Loteamento Palmas, 3a Etapa,
Matrícula n. 47.884, com os seguintes limites e
confrontações:

“60,00m de frente com a Rua NS-A; 60,00m
de fundo com o Lote 9; 100,00m do lado
direito com o Lote 6; 100,00m do lado
esquerdo com o Lote 10”.

Art. 2o O imóvel objeto da doação,
gravado com cláusula de inalienabilidade, é
destinado à construção da sede da donatária,
no prazo máximo de 60 meses.

Art. 3o Desvirtuado o fim para que é feita
a doação ou no caso de extinção da entidade
donatária, o imóvel e as respectivas acessões
devem ser revertidos ao patrimônio do Estado.

Art. 4o Esta Lei entra em vigor na data
de sua publicação.

Palácio Araguaia, em Palmas, aos 20
dias do mês de dezembro 2007; 186o da
Independência, 119o da República e 19o do
Estado.

MARCELO DE CARVALHO MIRANDA
Governador do Estado

Mary Marques de Lima
Secretária-Chefe da Casa Civil

LEI No 1.873, de 20 de dezembro de 2007.

Institui o Fundo Fardamento – Corpo
de Bombeiros Militar.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO
TOCANTINS

Faço saber que a ASSEMBLÉIA
LEGISLATIVA DO ESTADO DO TOCANTINS
decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1o É instituído, no âmbito do Corpo
de Bombeiros Militar do Estado do Tocantins, o
Fundo Fardamento – Corpo de Bombeiros
Militar, destinado a prover as despesas com
fardamento do pessoal em atividade.

Art. 2o São aportes do Fundo:

I – R$ 65,80, por membro do Corpo de
Bombeiros Militar, repassados, mensalmente,
pelo Tesouro do Estado ao Fundo, juntamente
com o repasse das verbas da folha de
pagamento;

II – doações;

III – resultados de aplicação dos
valores do Fundo no mercado financeiro.

Parágrafo único. Os valores de que
trata o inciso I deste artigo podem ser alterados
por ato do Chefe do Poder Executivo.

Art. 3o Cumpre ao Comandante-Geral
da Corporação a gestão e a regulamentação
do Fundo.

Art. 4o Esta Lei entra em vigor na data
de sua publicação.

Palácio Araguaia, em Palmas, aos 20
dias do mês de dezembro de 2007; 186o da
Independência, 119o da República e 19o do
Estado.

MARCELO DE CARVALHO MIRANDA
Governador do Estado

Sirivaldo Sales de Lima
Comandante-Geral do Corpo de Bombeiros

Militar do Estado do Tocantins

Mary Marques de Lima
Secretária-Chefe da Casa Civil

LEI No 1.874, de 20 de dezembro de 2007.

Altera a Lei 1.161, de 27 de junho de 2000,
que reestrutura a carreira dos militares
do Estado, adequa seus benefícios e
suas vantagens pecuniárias e adota
outras providências, na parte que
especifica.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO
TOCANTINS

Faço saber que a ASSEMBLÉIA
LEGISLATIVA DO ESTADO DO TOCANTINS
decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1o A Lei 1.161, de 27 de junho de 2000,
passa a vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 10. É criado, no âmbito da Polícia
Militar, o Fundo Fardamento – Polícia
Militar, destinado a prover as despesas
com fardamento do pessoal em atividade.

Art. 11..........................................................

I – R$ 65,80, por membro da Polícia
Militar, repassados, mensalmente,
pelo Tesouro do Estado ao Fundo,
juntamente com o repasse das verbas
da folha de pagamento;
....................................................................
...........................................................” (NR)

Art. 2o Esta Lei entra em vigor na data
de sua publicação.

Palácio Araguaia, em Palmas, aos 20
dias do mês de dezembro de 2007; 186o da
Independência, 119o da República e 19o do
Estado.

MARCELO DE CARVALHO MIRANDA
Governador do Estado

David Henrique Montelo Monteiro
Comandante-Geral da Polícia Militar do

Estado do Tocantins, em exercício

Mary Marques de Lima

Secretária-Chefe da Casa Civil
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SUMÁRIO

ATOS DO PODER LEGISLATIVO

LEI NO 3.622, DE 18 DE DEzEMbRO DE 2019.
republicada para correção

Estima a receita e fixa a despesa do Estado do 
tocantins para o exercício de 2020.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO TOCANTINS, 

faço saber que a AssEMBLEIA LEGIsLAtIVA do EstAdo 
do tocAntIns decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

cAPÍtULo I
dAs dIsPosIÇÕEs GErAIs

Art. 1o Esta Lei estima a receita e fixa a despesa para o exercício 
financeiro de 2020, na conformidade do §4o do art. 80 da constituição 
Estadual, compreendendo:

I - orçamento fiscal, referente aos Poderes do Estado, seus 
fundos, Órgãos e Entidades da Administração direta e Indireta, inclusive 
fundações instituídas e mantidas pelo Poder Público;

II - orçamento da seguridade social, abrangendo todas as 
Entidades e Órgãos a ela vinculados, da Administração direta e Indireta, 
bem como os fundos e as fundações instituídos e mantidos pelo Poder 
Público.

cAPÍtULo II
dos orÇAMEntos fIscAL E dA sEGUrIdAdE socIAL

seção I
da Estimativa da receita

Art. 2o A receita total do orçamento é estimada no valor de r$ 
10.815.232.616,00, na conformidade do Quadro I:

R$ 1,00

CÓD. CATEGORIA E ORIGEM - ESPECIFICAÇÃO
 Receitas 

Ordinárias do 
Tesouro 

Receitas de 
Outras Fontes

TOTAL

1. RECEITAS CORRENTES 6.060.473.657,00    2.402.117.091,00     8.462.590.748,00 

1.1 Impostos, taxas e contribuições de melhoria 2.580.848.168,00       222.505.190,00     2.803.353.358,00 

1.2 contribuições -                              600.352.073,00        600.352.073,00 

1.3 receita Patrimonial 16.418.946,00              55.395.148,00          71.814.094,00 

1.6 receita de serviços 4.415.417,00                38.273.001,00          42.688.418,00 

1.7 transferências correntes 3.399.973.634,00    1.406.932.772,00     4.806.906.406,00 

1.9 outras receitas correntes 58.817.492,00              78.658.907,00        137.476.399,00 

2. RECEITAS DE CAPITAL -                           1.106.876.650,00     1.106.876.650,00 

2.1 operações de crédito -                         759.866.555,00           759.866.555,00 

2.2 Alienação de Bens -                         7.776.900,00                   7.776.900,00 

2.3 Amortização de Empréstimos -                                15.869.000,00          15.869.000,00 

2.4 Transferências de Capital -                              323.364.195,00        323.364.195,00 

7. RECEITAS CORRENTES INTRAORÇAMENTÁRIAS -                           1.245.765.218,00     1.245.765.218,00 

7.2 contribuições -                           1.245.765.218,00     1.245.765.218,00 

7.9 outras receitas correntes -                                                   -                                -   

RECEITAS TOTAL (1+2+7) 6.060.473.657,00  4.754.758.959,00 10.815.232.616,00 

fonte: secretaria da fazenda e Planejamento

Quadro I - receita total Estimada

Parágrafo único. A receita total estimada decorre da arrecadação 
efetuada nos termos da legislação vigente, atendido o desdobramento 
constante do Quadro de que trata o caput deste artigo.

seção II
da fixação da despesa

Art. 3o A despesa total, no mesmo valor da receita, é fixada 
em r$ 10.815.232.616,00, observada o detalhamento da programação 
constante do Quadro II:

   
R$ 1,00

PODER E UNIDADE ORÇAMENTÁRIA  Ordinários do 
Tesouro 

Outras Fontes TOTAL

1. PODER LEGISLATIVO DO ESTADO DO TOCANTINS 410.679.056,00              2.370.000,00        413.049.056,00 

01010 Assembleia Legislativa do Estado do tocantins 263.465.352,00     -                               263.465.352,00 

03010 tribunal de contas do Estado do tocantins 143.518.150,00              1.600.000,00        145.118.150,00 

04750 fundo de Aperfeiçoamento Profissional e reequipamento técnico do tribunal 
de contas

3.695.554,00                     770.000,00            4.465.554,00 

2. PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO TOCANTINS 587.713.417,00     76.333.406,00      664.046.823,00      

05010 tribunal de justiça do Estado do tocantins 587.713.417,00     -                               587.713.417,00 

06010 fundo Especial de Modernização e Aprimoramento do Poder judiciário - 
fUnjUrIs-to

-                         64.823.282,00               64.823.282,00 

06030 fundo Especial de compensação da Gratuidade dos Atos do registro civil de 
Pessoas naturais - fUncIVIL

-                         11.510.124,00               11.510.124,00 

3. MINISTÉRIO PÚbLICO DO ESTADO DO TOCANTINS 219.553.269,00     302.600,00           219.855.869,00      

07010 Procuradoria-Geral de justiça       219.553.269,00 150.000,00                  219.703.269,00 

08050 fundo de Modernização e Aperfeiçoamento funcional do Ministério Público do 
Estado do tocantins - fUMP

-                         152.600,00                         152.600,00 

4. DEFENSORIA PÚbLICA DO ESTADO DO TOCANTINS 154.970.588,00     1.153.272,00        156.123.860,00      

49010 defensoria Pública do Estado do tocantins 154.970.588,00     472.500,00                  155.443.088,00 

50350 fundo Estadual da defensoria Pública - fUndEP -                         680.772,00                         680.772,00 

5. PODER EXECUTIVO - ADMINISTRAÇÃO DIRETA 3.100.992.805,00  1.334.345.588,00 4.435.338.393,00   

09010 secretaria Executiva da Governadoria 22.860.940,00       -                                 22.860.940,00 
09020 casa civil 3.640.592,00         -                                   3.640.592,00 

09030 Polícia Militar do Estado do tocantins 532.969.196,00     21.008.221,00             553.977.417,00 

09040 controladoria-Geral do Estado 10.398.808,00       -                                 10.398.808,00 

09060 Procuradoria-Geral do Estado 121.020.842,00     -                               121.020.842,00 
09070 casa Militar 11.261.996,00       -                                 11.261.996,00 

09090 corpo de Bombeiros Militar do Estado do tocantins 79.636.403,00       16.273.810,00               95.910.213,00 

11010 secretaria da comunicação 9.291.620,00         -                                   9.291.620,00 

17010 secretaria da cidadania e justiça 186.874.220,00     34.250.000,00             221.124.220,00 

19010 secretaria da Indústria, comércio e serviços 7.841.808,00         -                                   7.841.808,00 

23010 secretaria da Administração 37.543.142,00       -                                 37.543.142,00 

25010 secretaria da fazenda e Planejamento 360.657.411,00     49.800.000,00             410.457.411,00 

27010 secretaria da Educação, juventude e Esportes 531.748.124,00     1.046.162.132,00     1.577.910.256,00 

31010 secretaria da segurança Pública 411.132.415,00     25.480.700,00             436.613.115,00 

33010 secretaria da Agricultura, Pecuária e Aquicultura 29.324.440,00       30.821.400,00               60.145.840,00 

37010 secretaria da Infraestrutura, cidades e Habitação 35.635.702,00       97.485.325,00             133.121.027,00 

39010 secretaria do Meio Ambiente e recursos Hídricos 7.826.652,00         8.000.000,00                 15.826.652,00 

41010 secretaria do trabalho e desenvolvimento social 32.645.616,00       5.064.000,00                 37.709.616,00 

45010 recursos sob a supervisão da sEfAZ 668.682.878,00     -                               668.682.878,00 

6. PODER EXECUTIVO - ADMINISTRAÇÃO INDIRETA 1.586.564.522,00  3.340.254.093,00 4.926.818.615,00   

10070 fundo de Modernização e Aparelhamento do cBMto - fUcBM/to 150.000,00            1.298.690,00        1.448.690,00          

10090 fundo Estadual de Proteção e defesa civil - fUndPEc 20.000,00              -                        20.000,00               

10110 fundo de desenvolvimento Econômico e social - fUndEs -                         16.029.000,00      16.029.000,00        

10150 fundo de fardamento do corpo de Bombeiros - fUnfArdA/cBMto 480.000,00            -                        480.000,00             

10170 fundo de Modernização da Polícia Militar - fUMPM -                         7.400.000,00        7.400.000,00          

10190 fundo de fardamento da Polícia Militar - fUnfArdA/PM 2.000.000,00         -                        2.000.000,00          

Quadro II - dEMonstrAtIVo dA dEsPEsA

 Recursos de Todas as Fontes 

Atos do PodEr LEGIsLAtIVo 1

Atos do cHEfE do PodEr EXEcUtIVo 2

cAsA cIVIL 3

CORPO DE BOMBEIROS MILITAR 4

sEcrEtArIA dA AdMInIstrAÇÃo 5

sEcrEtArIA dA AGrIcULtUrA, PEcUÁrIA E AQUIcULtUrA 5

sEcrEtArIA dA fAZEndA E PLAnEjAMEnto 8

sEcrEtArIA dA sAÚdE 8

rUrALtIns 11

dEfEnsorIA PÚBLIcA 11

PUBLIcAÇÕEs dos MUnIcÍPIos 12

PUBLIcAÇÕEs PArtIcULArEs 15

Digitally signed by CASA CIVIL 
DN: c=BR, st=TO, l=PALMAS, o=ICP-Brasil, ou=Pessoa 
Juridica A3, ou=ARSERPRO, ou=Autoridade 
Certificadora SERPROACF, cn=CASA CIVIL 
Date: 2020.01.03 18:25:35 -03'00'
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GOVERNO DO ESTADO DO TOCANTINS

DEMONSTRATIVO DA RECEITA E DESPESA SEGUNDO CATEGORIAS ECONOMICAS

UG : 101500 - FUNDO FARDAMENTO - CORPO DE BOMBEIROS

Acumulado até Dezembro/2020

Emitido em: 30/01/21 10:51

Anexo I, da Lei 4.320/64 R$ 1,00

RECEITA R $ DESPESA R $

RECEITAS CORRENTES 0 , 0 0 DESPESAS CORRENTES 4 7 9 . 9 8 6 , 9 8

   RECEITA TRIBUTÁRIA 0,00    PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 0,00

   RECEITA DE CONTRIBUIÇÕES 0,00    JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 0,00

   RECEITA PATRIMONIAL 0,00    OUTRAS DESPESAS CORRENTES 479.986,98

   RECEITA AGROPECUÁRIA 0,00    Linha em branco 0,00

   RECEITA INDUSTRIAL 0,00    Linha em branco 0,00

   RECEITA DE SERVIÇOS 0,00    Linha em branco 0,00

   TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 0,00    Linha em branco 0,00

   OUTRAS RECEITAS CORRENTES 0,00    Linha em branco 0,00

   RECEITA INTRA-ORÇAMENTÁRIA CORRENTES 0,00    Linha em Branco 0,00

LINHA EM BRANCO 0,00    Linha em Branco 0,00

DEDUÇÕES DA RECEITA CORRENTE 0,00    Linha em Branco 0,00

LINHA EM BRANCO 0,00    Linha em Branco 0,00

DÉFICIT CORRENTE 479.986,98 SUPERÁVIT CORRENTE 0,00

LINHA EM BRANCO 0,00 LINHA EM BRANCO 0,00

TOTAL 4 7 9 . 9 8 6 , 9 8 TOTAL 4 7 9 . 9 8 6 , 9 8

LINHA EM BRANCO 0,00 LINHA EM BRANCO 0,00

SUPERÁVIT DO ORÇAMENTO CORRENTE 0,00 DÉFICIT DO ORÇAMENTO CORRENTE 479.986,98

LINHA EM BRANCO 0,00 LINHA EM BRANCO 0,00

RECEITAS DE CAPITAL 0 , 0 0 DESPESAS DE CAPITAL 0 , 0 0

   OPERAÇÕES DE CRÉDITO 0,00    INVESTIMENTOS 0,00

   ALIENAÇÃO DE BENS 0,00    INVERSÕES FINANCEIRAS 0,00

   AMORTIZAÇÕES DE EMPRÉSTIMOS 0,00    AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 0,00

   TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 0,00    RESERVA DE CONTINGÊNCIA 0,00

   OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL 0,00    Linha em branco 0,00

   RECEITAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS DE CAPITAL 0,00    Linha em branco 0,00

LINHA EM BRANCO 0,00    Linha em branco 0,00

DEDUÇÕES DA RECEITA DE CAPITAL 0,00    Linha em Branco 0,00

LINHA EM BRANCO 0,00    Linha em Branco 0,00

DÉFICIT ORÇAMENTÁRIO 479.986,98 SUPERÁVIT ORÇAMENTÁRIO 0,00

LINHA EM BRANCO 0,00 Linha em branco 0,00

TOTAL 4 7 9 . 9 8 6 , 9 8 TOTAL 4 7 9 . 9 8 6 , 9 8

RECEITAS E DESPESAS CORRENTES 0,00 479.986,98

RECEITAS E DESPESAS DE CAPITAL 0,00 0,00

SUB-TOTAL 0,00 479.986,98

DEFICIT DO ORCAMENTO 479.986,98

SUPERAVIT DO ORCAMENTO 0,00

TOTAIS 4 7 9 . 9 8 6 , 9 8 4 7 9 . 9 8 6 , 9 8
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Governo do Estado do Tocantins
 

ANEXO 2 - COMPARATIVO DA DESP. ORÇADA, AUTORIZADA E REALIZADA POR UG até 
12 /  2020 /  UG: 101500 

 

Natureza DESPESA AUTORIZADA DESPESA REALIZADA
SALDO ORÇAMENTÁRIO

INICIAL ALTERAÇÕES TOTAL PAGA A PAGAR TOTAL

101500 - FUNDO FARDAMENTO - CORPO DE BOMBEIROS 4 8 0 . 0 0 0 , 0 0 0 , 0 0 4 8 0 . 0 0 0 , 0 0 4 1 3 . 0 9 2 , 7 8 6 6 . 8 9 4 , 2 0 4 7 9 . 9 8 6 , 9 8 1 3 , 0 2

   339030 MATERIAL DE CONSUMO 480.000,00 0,00 480.000,00 413.092,78 66.894,20 479.986,98 13,02

   Total OUTRAS DESPESAS CORRENTES 4 8 0 . 0 0 0 , 0 0 0 , 0 0 4 8 0 . 0 0 0 , 0 0 4 1 3 . 0 9 2 , 7 8 6 6 . 8 9 4 , 2 0 4 7 9 . 9 8 6 , 9 8 1 3 , 0 2

   Total DESPESAS CORRENTES 4 8 0 . 0 0 0 , 0 0 0 , 0 0 4 8 0 . 0 0 0 , 0 0 4 1 3 . 0 9 2 , 7 8 6 6 . 8 9 4 , 2 0 4 7 9 . 9 8 6 , 9 8 1 3 , 0 2

TOTAL GERAL 4 8 0 . 0 0 0 , 0 0 0 , 0 0 4 8 0 . 0 0 0 , 0 0 4 1 3 . 0 9 2 , 7 8 6 6 . 8 9 4 , 2 0 4 7 9 . 9 8 6 , 9 8 1 3 , 0 2
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Governo do Estado do Tocantins
 

ANEXO 10 - COMPARATIVO DA RECEITA PREVISTA COM A REALIZADA - (Sem fonte - Por 
UG) -  12 /  2020 

 

Código / Especificação Prevista Arrecadada Diferença

Inicial Atual izada No Período Acumulada No Período Acumulada

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
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Governo do Estado do Tocantins
 

ANEXO 10 - COMPARATIVO DA RECEITA PREVISTA COM A REALIZADA - Por UG (Fonte) 
-  12 /  2020 (sem mescla)  

 

Código / Especificação Prevista Arrecadada Diferença

Inicial Atual izada No Período Acumulada No Período Acumulada

Receita Bruta 0 , 0 0 0 , 0 0 0 , 0 0 0 , 0 0 0 , 0 0 0 , 0 0

Deduções 0 , 0 0 0 , 0 0 0 , 0 0 0 , 0 0 0 , 0 0 0 , 0 0

TOTAL 0 , 0 0 0 , 0 0 0 , 0 0 0 , 0 0 0 , 0 0 0 , 0 0
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Governo do Estado do Tocantins
 

Relatório para Acompanhamento da Programação e Execução Orçamentária -  
ANEXO11 DA LEI 4.320/64 - Por UG - 12 /  2020

 

UG / Programa de trabalho / Natureza / Fonte Orçamento Inicial Alterações Autorizado Bloqueio de Créditos Valor Empenhado Valor em Liquidação Valor Liquidado Valor Pago Saldo

101500 - FUNDO FARDAMENTO - CORPO DE BOMBEIROS 4 8 0 . 0 0 0 , 0 0 0 , 0 0 4 8 0 . 0 0 0 , 0 0 0 , 0 0 4 7 9 . 9 8 6 , 9 8 0 , 0 0 4 1 3 . 0 9 2 , 7 8 4 1 3 . 0 9 2 , 7 8 1 3 , 0 2

   1100001500618211604060 -  Fornecimento de fardamento 4 8 0 . 0 0 0 , 0 0 0 , 0 0 4 8 0 . 0 0 0 , 0 0 0 , 0 0 4 7 9 . 9 8 6 , 9 8 0 , 0 0 4 1 3 . 0 9 2 , 7 8 4 1 3 . 0 9 2 , 7 8 1 3 , 0 2

      339030 - MATERIAL DE CONSUMO 100 480.000,00 0,00 480.000,00 0,00 479.986,98 0,00 413.092,78 413.092,78 13,02

      TOTAL 4 8 0 . 0 0 0 , 0 0 0 , 0 0 4 8 0 . 0 0 0 , 0 0 0 , 0 0 4 7 9 . 9 8 6 , 9 8 0 , 0 0 4 1 3 . 0 9 2 , 7 8 4 1 3 . 0 9 2 , 7 8 1 3 , 0 2

TOTAL GERAL 4 8 0 . 0 0 0 , 0 0 0 , 0 0 4 8 0 . 0 0 0 , 0 0 0 , 0 0 4 7 9 . 9 8 6 , 9 8 0 , 0 0 4 1 3 . 0 9 2 , 7 8 4 1 3 . 0 9 2 , 7 8 1 3 , 0 2
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Governo do Estado do Tocantins
 

Relatório para Acompanhamento da Programação e Execução Orçamentária -  
ANEXO11 da Lei 4.320/64 -  12 /  2020 -  por Fonte reduzida (por UG)

 

Fonte Orçamento 
Inicial Alterações Autorizado

Bloqueio de 
Créditos

Valor 
Empenhado

Valor  em 
Liquidação

Valor 
Liquidado Valor Pago Saldo

101500 - FUNDO FARDAMENTO - CORPO 
DE BOMBEIROS

4 8 0 . 0 0 0 , 0 0 0 , 0 0 4 8 0 . 0 0 0 , 0 0 0 , 0 0 4 7 9 . 9 8 6 , 9 8 0 , 0 0 4 1 3 . 0 9 2 , 7 8 4 1 3 . 0 9 2 , 7 8 1 3 , 0 2

   100 RECURSOS DO 
TESOURO - ORDINARIOS

480.000,00 0,00 480.000,00 0,00 479.986,98 0,00 413.092,78 413.092,78 13,02

Tota l 4 8 0 . 0 0 0 , 0 0 0 , 0 0 4 8 0 . 0 0 0 , 0 0 0 , 0 0 4 7 9 . 9 8 6 , 9 8 0 , 0 0 4 1 3 . 0 9 2 , 7 8 4 1 3 . 0 9 2 , 7 8 1 3 , 0 2
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___________________________________________________________________________ 

Quadra 403 Sul, Av. NS 5 c/ LO 9, s/n°, Plano Diretor Sul , Palmas-TO, CEP 77015-560 

Fone/Fax: (63) 3218-4718 / cmtgeral@bombeiros.to.gov.br / www.bombeiros.to.gov.br 

CORPO DE BOMBEIROS MILITAR 

DIRETORIA DE ORÇAMENTO E FINANÇAS 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
   DECLARAÇÃO 
 
 

Declaramos para os devidos fins, que na (UG) unidade gestora 101500 – Fundo de 

Fardamento do Corpo de Bombeiros Militar do Estado do Tocantins, não foram realizadas 

movimentações de créditos adicionais no exercício de 2020, por este motivo não há 

Demonstrativo de Créditos Adicionais Abertos. 

 
 
 
 
 
 

Palmas-TO, 26 de janeiro de 2021. 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

DOUGLAS LUIZ DOS SANTOS SOUZA – MAJ QOBM/E 

Diretor de Orçamento e Finanças do CBMTO 
 
 
 
 
 

RAQUEL MÍRIAN SOUZA LIMA 
Contadora 
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Governo do Estado do Tocantins
 

08. IMPBY - DEMONSTRATIVOS DA DESPESA POR CATEGORIA ECONOMICA - 12 / 2020 (Sem fonte por UG)
 

Despesa
Dotação Inicial Alterações

Orçamento 
Autorizado Bloqueado

Empenhado Liquidado Pago A Liquidar Até o 
M ê s

Saldo 
Orçamentár ioNo mês Até o mês No mês Até o mês No mês Até o mês

090900 - CORPO DE BOMBEIROS MILITAR 
DO ESTADO DO TO

95.910.213,00 5.153.733,00 101.063.946,00 23.247,90 3.438.932,45 86.006.315,35 3.261.535,31 84.393.667,45 11.066.113,28 78.397.110,13 1.611.113,23 15.034.382,75

319004 CONTRATACAO POR TEMPO 
DETERMINADO

50.000,00 956,00 50.956,00 0,00 5.226,26 50.527,85 5.226,26 50.527,85 9.069,37 49.274,27 0,00 428,15

319011 VENCIMENTOS E VANTAGENS 
FIXAS - PESSOAL CIVIL

850.000,00 -93.728,00 756.272,00 0,00 39.755,40 756.271,02 39.755,40 756.271,02 46.239,22 741.526,61 0,00 0,98

319012 VENCIMENTOS E VANTAGENS 
FIXAS - PESSOAL MILITAR

66.000.000,00 -136.867,00 65.863.133,00 0,00 6.742.752,06 65.785.859,59 6.742.752,06 65.784.324,92 7.791.467,20 64.854.792,27 0,00 77.273,41

319013 OBRIGACOES PATRONAIS 378.532,00 -345.380,00 33.152,00 0,00 5.017,47 33.151,32 5.017,47 33.151,32 8.038,37 30.711,31 0,00 0,68

319092 DESPESAS DE EXERCICIOS 
ANTERIORES

1.000.000,00 3.751.518,00 4.751.518,00 0,00 10.403,54 4.748.001,95 10.403,54 4.748.001,95 687.660,66 4.698.907,51 0,00 3.516,05

319094 INDENIZACOES E RESTITUICOES 
TRABALHISTAS

400.000,00 -98.391,00 301.609,00 0,00 0,00 301.608,19 0,00 301.608,19 0,00 301.608,19 0,00 0,81

319113 OBRIGACOES PATRONAIS 8.000.000,00 -3.061.848,00 4.938.152,00 0,00 -5.015.184,74 4.930.942,72 -5.015.184,74 4.930.942,72 1.028.497,06 1.057.157,95 0,00 7.209,28

319192 DESPESAS DE EXERCICIOS 
ANTERIORES

0,00 2.188.459,00 2.188.459,00 0,00 1.144.320,17 2.184.394,71 1.144.320,17 2.184.394,71 1.173.797,72 1.173.797,72 0,00 4.064,29

Tota l PESSOAL E ENCARGOS 
SOCIAIS

7 6 . 6 7 8 . 5 3 2 , 0 0 2 . 2 0 4 . 7 1 9 , 0 0 7 8 . 8 8 3 . 2 5 1 , 0 0 0 , 0 0 2 . 9 3 2 . 2 9 0 , 1 6 7 8 . 7 9 0 . 7 5 7 , 3 5 2 . 9 3 2 . 2 9 0 , 1 6 7 8 . 7 8 9 . 2 2 2 , 6 8 1 0 . 7 4 4 . 7 6 9 , 6 0 7 2 . 9 0 7 . 7 7 5 , 8 3 0 , 0 0 9 2 . 4 9 3 , 6 5

339014 DIARIAS - CIVIL 0,00 1.992,25 1.992,25 0,00 0,00 932,25 0,00 932,25 0,00 932,25 0,00 1.060,00

339015 DIARIAS - MILITAR 180.000,00 65.607,00 245.607,00 0,00 2.455,50 192.090,75 0,00 189.635,25 59.745,75 189.635,25 2.455,50 53.516,25

339030 MATERIAL DE CONSUMO 1.532.810,00 1.886.458,00 3.419.268,00 7.476,85 76.737,40 1.175.558,32 106.393,75 1.119.524,46 29.656,35 1.042.787,06 56.033,86 2.236.232,83

339031 PREMIACOES CULTURAIS, 
ARTISTICAS, CIENTIFICAS, 
DESPORTIVAS E OUTRAS

0,00 24.804,00 24.804,00 11.173,50 0,00 13.445,85 0,00 0,00 0,00 0,00 13.445,85 184,65

339033 PASSAGENS E DESPESAS COM 
LOCOMOCAO

0,00 20.000,00 20.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 20.000,00

339036 OUTROS SERVICOS DE 
TERCEIROS - PESSOA FISICA

130.400,00 24.725,00 155.125,00 0,00 11.497,58 152.524,22 11.497,58 141.026,64 11.497,58 129.529,06 11.497,58 2.600,78

339037 LOCACAO DE MAO-DE-OBRA 332.000,00 -193.867,25 138.132,75 0,00 0,00 103.749,80 20.749,96 72.290,19 20.749,96 72.290,19 31.459,61 34.382,95

339039 OUTROS SERVICOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURIDICA

1.126.100,00 60.209,00 1.186.309,00 0,00 26.277,33 822.414,98 37.739,17 780.258,86 48.046,86 764.051,17 42.156,12 363.894,02

339040 SERVICOS DE TECNOLOGIA DA 
INFORMACAO E COMUNICACAO ? 
PESSOA JURIDICA

215.000,00 -9.671,00 205.329,00 0,00 7.829,28 190.157,49 17.019,49 174.974,82 17.599,50 174.974,82 15.182,67 15.171,51

339047 OBRIGACOES TRIBUTARIAS E 
CONTRIBUTIVAS

0,00 4.985,00 4.985,00 0,00 0,00 4.984,81 0,00 1.796,69 0,00 1.796,69 3.188,12 0,19

339092 DESPESAS DE EXERCICIOS 
ANTERIORES

169.371,00 37.772,00 207.143,00 0,00 0,00 207.141,58 0,00 207.141,58 0,00 207.141,58 0,00 1,42

339093 INDENIZACOES E RESTITUICOES 0,00 127.438,00 127.438,00 0,00 66.000,00 127.234,62 66.000,00 127.234,62 66.000,00 127.234,62 0,00 203,38

Tota l OUTRAS DESPESAS 
CORRENTES

3 . 6 8 5 . 6 8 1 , 0 0 2 . 0 5 0 . 4 5 2 , 0 0 5 . 7 3 6 . 1 3 3 , 0 0 1 8 . 6 5 0 , 3 5 1 9 0 . 7 9 7 , 0 9 2 . 9 9 0 . 2 3 4 , 6 7 2 5 9 . 3 9 9 , 9 5 2 . 8 1 4 . 8 1 5 , 3 6 2 5 3 . 2 9 6 , 0 0 2 . 7 1 0 . 3 7 2 , 6 9 1 7 5 . 4 1 9 , 3 1 2 . 7 2 7 . 2 4 7 , 9 8

449051 OBRAS E INSTALACOES 12.610.500,00 -17.600,00 12.592.900,00 0,00 0,00 2.329.681,43 0,00 1.139.987,51 8.870,28 1.139.987,51 1.189.693,92 10.263.218,57

449052 EQUIPAMENTOS E MATERIAL 
PERMANENTE

2.935.500,00 856.984,00 3.792.484,00 4.597,55 256.667,80 1.836.464,50 10.667,80 1.590.464,50 0,00 1.579.796,70 246.000,00 1.951.421,95

449093 INDENIZACOES E RESTITUICOES 0,00 59.178,00 59.178,00 0,00 59.177,40 59.177,40 59.177,40 59.177,40 59.177,40 59.177,40 0,00 0,60

Tota l INVESTIMENTOS 1 5 . 5 4 6 . 0 0 0 , 0 0 8 9 8 . 5 6 2 , 0 0 1 6 . 4 4 4 . 5 6 2 , 0 0 4 . 5 9 7 , 5 5 3 1 5 . 8 4 5 , 2 0 4 . 2 2 5 . 3 2 3 , 3 3 6 9 . 8 4 5 , 2 0 2 . 7 8 9 . 6 2 9 , 4 1 6 8 . 0 4 7 , 6 8 2 . 7 7 8 . 9 6 1 , 6 1 1 . 4 3 5 . 6 9 3 , 9 2 1 2 . 2 1 4 . 6 4 1 , 1 2

TOTAL 9 5 . 9 1 0 . 2 1 3 , 0 0 5 . 1 5 3 . 7 3 3 , 0 0 1 0 1 . 0 6 3 . 9 4 6 , 0 0 2 3 . 2 4 7 , 9 0 3 . 4 3 8 . 9 3 2 , 4 5 8 6 . 0 0 6 . 3 1 5 , 3 5 3 . 2 6 1 . 5 3 5 , 3 1 8 4 . 3 9 3 . 6 6 7 , 4 5 1 1 . 0 6 6 . 1 1 3 , 2 8 7 8 . 3 9 7 . 1 1 0 , 1 3 1 . 6 1 1 . 1 1 3 , 2 3 1 5 . 0 3 4 . 3 8 2 , 7 5
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GOVERNO DO ESTADO DO TOCANTINS

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO

UG : 101500 - FUNDO FARDAMENTO - CORPO DE BOMBEIROS

Acumulado até Dezembro/2020

Emitido em: 26/01/21 16:50

Anexo XII, da Lei 4.320/64 R$ 1,00

RECEITAS ORÇAMENTÁRIAS PREVISÃO INICIAL (a) PREVISÃO ATUALIZADA (b) RECEITAS REALIZADAS (c) SALDO  (d) =(c-b)

Receitas Correntes (I) 0 , 0 0 0 , 0 0 0 , 0 0 0 , 0 0

   RECEITA TRIBUTÁRIA 0,00 0,00 0,00 0,00

   RECEITA DE CONTRIBUIÇÕES 0,00 0,00 0,00 0,00

   RECEITA PATRIMONIAL 0,00 0,00 0,00 0,00

   RECEITA AGROPECUÁRIA 0,00 0,00 0,00 0,00

   RECEITA INDUSTRIAL 0,00 0,00 0,00 0,00

   RECEITA DE SERVIÇOS 0,00 0,00 0,00 0,00

   TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 0,00 0,00 0,00 0,00

   OUTRAS RECEITAS CORRENTES 0,00 0,00 0,00 0,00

Receitas de Capital ( I I ) 0 , 0 0 0 , 0 0 0 , 0 0 0 , 0 0

   OPERAÇÕES DE CRÉDITO 0,00 0,00 0,00 0,00

   ALIENAÇÃO DE BENS 0,00 0,00 0,00 0,00

   AMORTIZAÇÃO DE EMPRÉSTIMOS 0,00 0,00 0,00 0,00

   TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,00 0,00

   OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,00 0,00

Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores (III) 0 , 0 0 0 , 0 0 0 , 0 0 0 , 0 0

SUBTOTAL DAS RECEITAS (IV) = (I + II  + II I) 0 , 0 0 0 , 0 0 0 , 0 0 0 , 0 0

Operações de Crédito /  Refinanciamento (V) 0 , 0 0 0 , 0 0 0 , 0 0 0 , 0 0

   Operações de Crédito Internas 0,00 0,00 0,00 0,00

      Mobiliária 0,00 0,00 0,00 0,00

      Contratual 0,00 0,00 0,00 0,00

   Operações de Crédito Externas 0,00 0,00 0,00 0,00

      Mobiliária 0,00 0,00 0,00 0,00

      Contratual 0,00 0,00 0,00 0,00

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (VI) = (IV+V) 0 , 0 0 0 , 0 0 0 , 0 0 0 , 0 0

Déficit (VII) 0,00 0,00 479.986,98 479.986,98

TOTAL (VI I I )  = (VI  + VI I ) 0 , 0 0 0 , 0 0 4 7 9 . 9 8 6 , 9 8 4 7 9 . 9 8 6 , 9 8

Saldos de Exercícios Anteriores 0,00 0,00 0,00 0,00

   Superávit Financeiro 0,00 0,00 0,00 0,00

   Reabertura de Créditos Adicionais 0,00 0,00 0,00 0,00
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GOVERNO DO ESTADO DO TOCANTINS

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO

UG : 101500 - FUNDO FARDAMENTO - CORPO DE BOMBEIROS

Acumulado até Dezembro/2020

Emitido em: 26/01/21 16:50

Anexo XII, da Lei 4.320/64 R$ 1,00

DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS DOTAÇÃO INICIAL (e) DOTAÇÃO ATUALIZADA (f) DESPESAS EMPENHADAS (g) DESPESAS LIQUIDADAS (h) DESPESAS PAGAS (i) SALDO DA DOTAÇÃO (j) = (f-g)

DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS 4 8 0 . 0 0 0 , 0 0 4 8 0 . 0 0 0 , 0 0 4 7 9 . 9 8 6 , 9 8 4 1 3 . 0 9 2 , 7 8 4 1 3 . 0 9 2 , 7 8 1 3 , 0 2

   Despesas Correntes (IX) 4 8 0 . 0 0 0 , 0 0 4 8 0 . 0 0 0 , 0 0 4 7 9 . 9 8 6 , 9 8 4 1 3 . 0 9 2 , 7 8 4 1 3 . 0 9 2 , 7 8 1 3 , 0 2

      Pessoal e Encargos Sociais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      Juros e Encargos da Dívida 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      Outras Despesas Correntes 480.000,00 480.000,00 479.986,98 413.092,78 413.092,78 13,02

   Despesas de Capital (X) 0 , 0 0 0 , 0 0 0 , 0 0 0 , 0 0 0 , 0 0 0 , 0 0

      Investimentos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      Inversões Financeiras 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      Amortização da Dívida 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Reserva de Contingência (XI) 0 , 0 0 0 , 0 0 0 , 0 0 0 , 0 0 0 , 0 0 0 , 0 0

   Reserva do RPPS (XII) 0 , 0 0 0 , 0 0 0 , 0 0 0 , 0 0 0 , 0 0 0 , 0 0

SUBTOTAL DAS DESPESAS (XII I)  = (IX + X + XI + XII) 4 8 0 . 0 0 0 , 0 0 4 8 0 . 0 0 0 , 0 0 4 7 9 . 9 8 6 , 9 8 4 1 3 . 0 9 2 , 7 8 4 1 3 . 0 9 2 , 7 8 1 3 , 0 2

Amortização da Dívida/ Refinanciamento (XIV) 0 , 0 0 0 , 0 0 0 , 0 0 0 , 0 0 0 , 0 0 0 , 0 0

   Amortização da Dívida Interna 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      Dívida Mobiliária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      Outras Dívidas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Amortização da Dívida Externa 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      Dívida Mobiliária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      Outras Dívidas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (XV) = (XIII  + XIV) 4 8 0 . 0 0 0 , 0 0 4 8 0 . 0 0 0 , 0 0 4 7 9 . 9 8 6 , 9 8 4 1 3 . 0 9 2 , 7 8 4 1 3 . 0 9 2 , 7 8 1 3 , 0 2

Superávit (XVI) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL (XVII )  = (XV + XVI) 4 8 0 . 0 0 0 , 0 0 4 8 0 . 0 0 0 , 0 0 4 7 9 . 9 8 6 , 9 8 4 1 3 . 0 9 2 , 7 8 4 1 3 . 0 9 2 , 7 8 1 3 , 0 2

FONTE: Siafe-TO / SEFAZ-TO
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GOVERNO DO ESTADO DO TOCANTINS

ANEXO 1 - DEMONSTRATIVO DE EXECUÇÃO DOS RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

UG : 101500 - FUNDO FARDAMENTO - CORPO DE BOMBEIROS

Acumulado até Dezembro/2020

Emitido em: 26/01/21 12:33

Anexo XII, da Lei 4.320/64 R$ 1,00

 

INSCRITOS

Despesas Correntes 0 , 0 0 0 , 0 0 0 , 0 0 0 , 0 0 0 , 0 0 0 , 0 0

   Pessoal e Encargos 
Sociais 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Juros e Encargos da Dívida 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Outras Despesas 
Correntes

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Despesas de Capital 0 , 0 0 0 , 0 0 0 , 0 0 0 , 0 0 0 , 0 0 0 , 0 0

   Investimentos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Inversões Financeiras 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Amortização da Dívida 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL 0 , 0 0 0 , 0 0 0 , 0 0 0 , 0 0 0 , 0 0 0 , 0 0

FONTE: Siafe-TO / SEFAZ-TO
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GOVERNO DO ESTADO DO TOCANTINS

ANEXO 2 - DEMONSTRATIVO DE EXECUÇÃO DOS RESTOS A PAGAR PROCESSADOS E NÃO PROCESSADOS LIQUIDADOS

UG : 101500 - FUNDO FARDAMENTO - CORPO DE BOMBEIROS

Acumulado até Dezembro/2020

Emitido em: 26/01/21 12:34

Anexo XII, da Lei 4.320/64 R$ 1,00

 

INSCRITOS

Despesas Correntes 0,00 17.089,00 17.089,00 0,00 0,00

   Pessoal e Encargos Sociais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Juros e Encargos da Dívida 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Outras Despesas Correntes 0,00 17.089,00 17.089,00 0,00 0,00

Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Investimentos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Inversões Financeiras 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Amortização da Dívida 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL 0 , 0 0 1 7 . 0 8 9 , 0 0 1 7 . 0 8 9 , 0 0 0 , 0 0 0 , 0 0

FONTE: Siafe-TO / SEFAZ-TO
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GOVERNO DO ESTADO DO TOCANTINS

BALANÇO FINANCEIRO - UG / PODER / TIPO DE ADMINISTRACAO

UG : 101500 - FUNDO FARDAMENTO - CORPO DE BOMBEIROS

Acumulado até Dezembro/2020

Emitido em: 30/01/21 11:11

Anexo XIII, da Lei 4.320/64 R$ 1,00

INGRESSOS

 EXERCÍCIO ATUAL EXERCÍCIO ANTERIOR

Receita Orçamentária ( I ) 0 , 0 0 0 , 0 0

   Ordinária 0 , 0 0 0 , 0 0

   Vinculada 0 , 0 0 0 , 0 0

      Recursos Vinculados à Educação 0,00 0,00

      Recursos Vinculados à Saúde 0,00 0,00

      Recursos Vinculados à Previdência Social - RPPS 0,00 0,00

      Recursos Vinculados à Seguridade Social 0,00 0,00

      Outras Destinações de Recursos 0 , 0 0 0 , 0 0

         Contrapartida 0,00 0,00

         Auxílio Financeiro Enfrentamento ao COVID-19 Lei Complementar 173 0,00 0,00

         Cota-Parte do INDESP 0,00 0,00

         Cota-Parte Compensação Financeira Recursos Hídricos 0,00 0,00

         ADPF 568 0,00 0,00

         Recursos de Convênios com Iniciativa Privada 0,00 0,00

         Contribuição de Intervenção do Domínio Econômico - CIDE 0,00 0,00

         Recursos de Convênios com Órgãos Federais 0,00 0,00

         Alienação de Bens 0,00 0,00

         Cota-Parte Convênio DETRAN/SSP/PM 0,00 0,00

         Operações Financeiras Não Reembolsáveis - Externas 0,00 0,00

         Recursos do Fundo de Segurança Pública 0,00 0,00

         Recursos de Cessão Onerosa 0,00 0,00

         Termo de Adesão com Orgãos Federais 0,00 0,00

         Cota-Parte Compensação Financeira - Petróleo 0,00 0,00

         ICMS - FECOEP 0,00 0,00

         Fundo Penitenciário 0,00 0,00

         Assistência Médica 0,00 0,00

         Operações de Crédito Interna em Moeda 0,00 0,00

         Operações de Crédito Externa em Moeda 0,00 0,00

         Operação de Crédito Vinculada - PIRMC 0,00 0,00

         Auxílio emergencial da cultura enfrentamento da covid - 19 - lei 14.017/2020 - aldir blanc 0,00 0,00

Transferências Financeiras Recebidas (II) 4 1 3 . 0 9 2 , 7 8 1 7 . 0 8 9 , 0 0

   Transferências Recebidas para a Execução Orçamentária 413.092,78 17.089,00

   Transferências Recebidas Independentes de Execução Orçamentária 0,00 0,00

   Transferências Recebidas para Aportes de recursos para o RPPS 0,00 0,00

Recebimentos Extra-orçamentários ( I I I ) 6 6 . 8 9 4 , 2 0 1 7 . 0 8 9 , 0 0

   Inscrição de Restos a Pagar Não Processados 66.894,20 0,00

   Inscrição em Restos a Pagar Processados 0,00 17.089,00

   Depósitos Restituíveis e Valores Vinculados 0 , 0 0 0 , 0 0

      Outros Créditos a Receber e Valores a Curto Prazo 0,00 0,00

      Outros Valores Restituíveis 0,00 0,00

      Depositos Judiciais LC 151/2015 0,00 0,00

      Depósitos e Cauções 0,00 0,00

      Depósitos de Terceiros 0,00 0,00

      Outros Depósitos 0,00 0,00

      Ordem de Pagamento e/ou Cheque em Trânsito 0,00 0,00

   Outros Recebimentos Extraorçamentários 0,00 0,00

      ICMS a Compensar 0,00 0,00
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GOVERNO DO ESTADO DO TOCANTINS

BALANÇO FINANCEIRO - UG / PODER / TIPO DE ADMINISTRACAO

UG : 101500 - FUNDO FARDAMENTO - CORPO DE BOMBEIROS

Acumulado até Dezembro/2020
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Anexo XIII, da Lei 4.320/64 R$ 1,00

      Ordem Bancária Cancelada 0,00 0,00

      Recursos Liberados por Vinculação de Pagamento 0,00 0,00

      Recursos Bloqueados por Vinculação de Pagamento 0,00 0,00

      VPA a Classificar 0,00 0,00

      Variações Cambiais - PROFISCO 0,00 0,00

      Fundo de Manut.Des.da Educação Básica 0,00 0,00

      FECOEP 0,00 0,00

      Obrigação de Repartição a Outros Entes 0,00 0,00

      Transferências Orçamentárias a Liberar 0,00 0,00

Saldo em Espécie do Exercício Anterior (IV) 1 7 . 0 8 9 , 0 0 0 , 0 0

   Caixa e Equivalentes de Caixa 1 7 . 0 8 9 , 0 0 0 , 0 0

   Depósitos Restituíveis e Valores Vinculados 0 , 0 0 0 , 0 0

   Investimentos e Aplicações Temporárias a Curto Prazo 0 , 0 0 0 , 0 0

TOTAL INGRESSO (V) = ( I+I I+I I I+IV) 4 9 7 . 0 7 5 , 9 8 3 4 . 1 7 8 , 0 0
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GOVERNO DO ESTADO DO TOCANTINS

BALANÇO FINANCEIRO - UG / PODER / TIPO DE ADMINISTRACAO

UG : 101500 - FUNDO FARDAMENTO - CORPO DE BOMBEIROS

Acumulado até Dezembro/2020

Emitido em: 30/01/21 11:11

Anexo XIII, da Lei 4.320/64 R$ 1,00

DISPÊNDIOS

 EXERCÍCIO ATUAL EXERCÍCIO ANTERIOR

Despesas Orçamentárias (VI) 4 7 9 . 9 8 6 , 9 8 1 7 . 0 8 9 , 0 0

   Ordinária 4 7 9 . 9 8 6 , 9 8 1 7 . 0 8 9 , 0 0

   Vinculada 0 , 0 0 0 , 0 0

      Recursos Vinculados à Educação 0,00 0,00

      Recursos Vinculados à Saúde 0,00 0,00

      Recursos Vinculados à Previdência Social - RPPS 0,00 0,00

      Recursos Vinculados à Seguridade Social 0,00 0,00

      Outras Destinações de Recursos 0 , 0 0 0 , 0 0

         Contrapartida 0,00 0,00

         Auxílio Financeiro Enfrentamento ao COVID-19 Lei Complementar 173 0,00 0,00

         Cota-Parte do INDESP 0,00 0,00

         Cota-Parte Compensação Financeira Recursos Hídricos 0,00 0,00

         ADPF 568 0,00 0,00

         Recursos de Convênios com Iniciativa Privada 0,00 0,00

         Contribuição de Intervenção do Domínio Econômico - CIDE 0,00 0,00

         Recursos de Convênios com Órgãos Federais 0,00 0,00

         Alienação de Bens 0,00 0,00

         Cota-Parte Convênio DETRAN/SSP/PM 0,00 0,00

         Operações Financeiras Não Reembolsáveis - Externas 0,00 0,00

         Recursos do Fundo de Segurança Pública 0,00 0,00

         Recursos de Cessão Onerosa 0,00 0,00

         Termo de Adesão com Orgãos Federais 0,00 0,00

         Cota-Parte Compensação Financeira - Petróleo 0,00 0,00

         ICMS - FECOEP 0,00 0,00

         Fundo Penitenciário 0,00 0,00

         Assistência Médica 0,00 0,00

         Operações de Crédito Interna em Moeda 0,00 0,00

         Operações de Crédito Externa em Moeda 0,00 0,00

         Operação de Crédito Vinculada - PIRMC 0,00 0,00

         Auxílio emergencial da cultura enfrentamento da covid - 19 - lei 14.017/2020 - aldir blanc 0,00 0,00

Transferências Financeiras Concedidas (VII) 0 , 0 0 0 , 0 0

   Transferências Concedidas para a Execução Orçamentária 0,00 0,00

   Transferências Concedidas Independentes de Execução Orçamentária 0,00 0,00

   Transferências Concedidas pra Aportes de recursos para o RPPS 0,00 0,00

Pagamentos Extraorçamentários (VI I I ) 1 7 . 0 8 9 , 0 0 0 , 0 0

   Pagamentos de Restos a Pagar Não Processados 0,00 0,00

   Pagamentos de Restos a Pagar Processados 17.089,00 0,00

   Depósitos Restituíveis e Valores Vinculados 0 , 0 0 0 , 0 0

      Outros Créditos a Receber e Valores a Curto Prazo 0,00 0,00

      Outros Valores Restituíveis 0,00 0,00

      Depositos Judiciais LC 151/2015 0,00 0,00

      Depósitos e Cauções 0,00 0,00

      Depósitos de Terceiros 0,00 0,00

      Outros Depósitos 0,00 0,00

      Ordem de Pagamento e/ou Cheque em Trânsito 0,00 0,00

   Outros Pagamentos Extraorçamentários 0,00 0,00

      ICMS a Compensar 0,00 0,00
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GOVERNO DO ESTADO DO TOCANTINS

BALANÇO FINANCEIRO - UG / PODER / TIPO DE ADMINISTRACAO

UG : 101500 - FUNDO FARDAMENTO - CORPO DE BOMBEIROS

Acumulado até Dezembro/2020

Emitido em: 30/01/21 11:11

Anexo XIII, da Lei 4.320/64 R$ 1,00

      Ordem Bancária Cancelada 0,00 0,00

      Ajuste Perda em Títulos e Valores Mobiliários 0,00 0,00

      Desincorporação de Investimentos e Aplicações Temporárias 0,00 0,00

      Recursos Liberados por Vinculação de Pagamento 0,00 0,00

      Recursos Bloqueados por Vinculação de Pagamento 0,00 0,00

      Variações Cambiais - PROFISCO 0,00 0,00

      Fundo de Manut.Des.da Educação Básica 0,00 0,00

      FECOEP 0,00 0,00

      Obrigação de Repartição a Outros Entes 0,00 0,00

      Transferências Orçamentárias a Liberar 0,00 0,00

Saldo para o Exercício Seguinte (IX) 0 , 0 0 1 7 . 0 8 9 , 0 0

   Caixa e Equivalentes de Caixa 0 , 0 0 1 7 . 0 8 9 , 0 0

   Depósitos Restituíveis e Valores Vinculados 0 , 0 0 0 , 0 0

   Investimentos e Aplicações Temporárias a Curto Prazo 0,00 0,00

TOTAL DISPÊNDIOS (X) = (VI+VI I+VI I I+IX) 4 9 7 . 0 7 5 , 9 8 3 4 . 1 7 8 , 0 0

FONTE: Siafe-TO / SEFAZ-TO
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GOVERNO DO ESTADO DO TOCANTINS
BALANÇO FINANCEIRO - QUADRO ANEXO

UG : 101500 - FUNDO FARDAMENTO - CORPO DE BOMBEIROS
Acumulado até Dezembro/2020

Emitido em: 30/01/21 11:13
Anexo XIII, da Lei 4.320/64 R$ 1,00

Exercício Atual Exercício Anterior

Receita Orçamentária ( I ) 0 , 0 0 0 , 0 0 0 , 0 0 0 , 0 0 0 , 0 0 0 , 0 0
   Ordinária 0 , 0 0 0 , 0 0 0 , 0 0 0 , 0 0 0 , 0 0 0 , 0 0
   Vinculada 0 , 0 0 0 , 0 0 0 , 0 0 0 , 0 0 0 , 0 0 0 , 0 0

      Recursos Vinculados à Educação 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
      Recursos Vinculados à Saúde 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
      Recursos Vinculados à Previdência Social - RPPS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      Recursos Vinculados à Seguridade Social 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
      Outras Destinações de Recursos 0 , 0 0 0 , 0 0 0 , 0 0 0 , 0 0 0 , 0 0 0 , 0 0
         Contrapartida 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

         Auxílio Financeiro Enfrentamento ao COVID-19 Lei 
Complementar 173

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

         Cota-Parte do INDESP 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
         Cota-Parte Compensação Financeira Recursos Hídricos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
         ADPF 568 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

         Recursos de Convênios com Iniciativa Privada 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
         Contribuição de Intervenção do Domínio Econômico - 
CIDE

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

         Recursos de Convênios com Órgãos Federais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

         Alienação de Bens 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
         Cota-Parte Convênio DETRAN/SSP/PM 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
         Operações Financeiras Não Reembolsáveis - Externas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

         Recursos do Fundo de Segurança Pública 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
         Recusros de Cessão Onerosa 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
         Termo de Adesão com Orgãos Federais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

         Cota-Parte Compensação Financeira - Petróleo 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
         ICMS - FECOEP 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
         Fundo Penitenciário 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

         Assistência Médica 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
         Operações de Crédito Interna em Moeda 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
         Operações de Crédito Externa em Moeda 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

         Operação de Crédito Vinculada - PIRMC 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
         Auxílio emergencial da cultura enfrentamento da covid 
- 19 - lei 14.017/2020 - aldir blanc

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL 0 , 0 0 0 , 0 0 0 , 0 0 0 , 0 0 0 , 0 0 0 , 0 0

FONTE: Siafe-TO / SEFAZ-TO
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GOVERNO DO ESTADO DO TOCANTINS

BALANÇO PATRIMONIAL (UG / PODER / TIPO DE ADMINISTRACAO)

UG : 101500 - FUNDO FARDAMENTO - CORPO DE BOMBEIROS

Acumulado até Dezembro/2020

Emitido em: 26/01/21 12:40

Anexo XIV, da Lei 4.320/64 R$ 1,00

ATIVO EXERCÍCIO ATUAL EXERCÍCIO ANTERIOR

ATIVO 0,00 17.089,00

   ATIVO CIRCULANTE 0 , 0 0 1 7 . 0 8 9 , 0 0

      Caixa e Equivalentes de Caixa 0,00 17.089,00

      Créditos a Curto Prazo 66.894,20 0,00

      Investimentos e Aplicações Temporárias a Curto Prazo 0,00 0,00

      Estoques 0,00 0,00

      V.P.D. Pagas Antecipadamente 0,00 0,00

      Linha em branco 0,00 0,00

   Total do Ativo Circulante 6 6 . 8 9 4 , 2 0 1 7 . 0 8 9 , 0 0

   Linha em branco 0,00 0,00

   ATIVO NÃO CIRCULANTE 0,00 0,00

      Realizável a Longo Prazo 0,00 0,00

         Créditos a longo prazo 0,00 0,00

         Investimentos Temporários a Longo Prazo 0,00 0,00

         Estoques 0,00 0,00

         VPD Pagas Antecipadamente 0,00 0,00

      Investimentos 0,00 0,00

      Imobilizado 0,00 0,00

      Intangível 0,00 0,00

      Diferido 0,00 0,00

      Linha em branco 0,00 0,00

   Total do Ativo Não Circulante 0 , 0 0 0 , 0 0

TOTAL DO ATIVO 6 6 . 8 9 4 , 2 0 1 7 . 0 8 9 , 0 0
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GOVERNO DO ESTADO DO TOCANTINS

BALANÇO PATRIMONIAL (UG / PODER / TIPO DE ADMINISTRACAO)

UG : 101500 - FUNDO FARDAMENTO - CORPO DE BOMBEIROS

Acumulado até Dezembro/2020

Emitido em: 26/01/21 12:40

Anexo XIV, da Lei 4.320/64 R$ 1,00

PASSIVO EXERCÍCIO ATUAL EXERCÍCIO ANTERIOR

PASSIVO CIRCULANTE 11.539.913,28 3.259.238,74

   Obrigações Trab., Prev. e Assist. a Pagar a CP 0,00 0,00

   Empréstimos e Financiamentos a Curto Prazo 0,00 0,00

   Fornecedores e Contas a Pagar a Curto Prazo 18.953,40 36.042,40

   Obrigações Fiscais a Curto Prazo 0,00 0,00

   Obrigações de Repartições a Outros Entes 0,00 0,00

   Provisões a Curto Prazo 0,00 0,00

   Demais Obrigações a Curto Prazo 0,00 0,00

   Total Passivo Circulante 1 8 . 9 5 3 , 4 0 3 6 . 0 4 2 , 4 0

   Linha em branco 0,00 0,00

PASSIVO NAO CIRCULANTE 11.539.913,28 3.259.238,74

   Obrigações Trab., Prev. e Assist. a Pagar a LP 0,00 0,00

   Empréstimos e Financiamentos a Longo Prazo 0,00 0,00

   Fornecedores a Longo Prazo 0,00 0,00

   Obrigações Fiscais a Longo Prazo 0,00 0,00

   Provisões a Longo Prazo 0,00 0,00

   Demais Obrigações a Longo Prazo 0,00 0,00

   Total Passivo Não Circulante 0 , 0 0 0 , 0 0

   Linha em branco 0,00 0,00

PATRIMÔNIO LÍQUIDO 11.539.913,28 3.259.238,74

   Patrimônio Social e Capital Social 0,00 0,00

   Reservas de Capital 0,00 0,00

   Ajustes de Avaliação Patrimonial 0,00 0,00

   Reservas de Lucros 0,00 0,00

   Demais Reservas 0,00 0,00

   Resultados Acumulados 47.940,80 -18.953,40

   Participação de Não Controladores 0,00 0,00

   Total Patrimônio Líquido 4 7 . 9 4 0 , 8 0 - 1 8 . 9 5 3 , 4 0

   Linha em branco 0,00 0,00

Total do Passivo 6 6 . 8 9 4 , 2 0 1 7 . 0 8 9 , 0 0

FONTE: Siafe-TO / SEFAZ-TO
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GOVERNO DO ESTADO DO TOCANTINS

QUADRO DOS ATIVOS E PASSIVOS FINANCEIROS E PERMANENTES (UG / PODER / TIPO DE ADMINISTRACAO)

UG : 101500 - FUNDO FARDAMENTO - CORPO DE BOMBEIROS

Acumulado até Dezembro/2020

Emitido em: 26/01/21 12:47

Anexo XIV, da Lei 4.320/64 R$ 1,00

 Exercício Atual Exercício Anterior

Ativo ( I ) 11.539.913,28 3.259.238,74

   Ativo Financeiro 0,00 17.089,00

   Ativo Permanente 66.894,20 0,00

Total do Ativo 6 6 . 8 9 4 , 2 0 1 7 . 0 8 9 , 0 0

Linha em branco 0,00 0,00

Passivo (I I) 11.539.913,28 3.259.238,74

   Passivo Financeiro 66.894,20 17.089,00

   Passivo Permanente 18.953,40 18.953,40

Total do Passivo 8 5 . 8 4 7 , 6 0 3 6 . 0 4 2 , 4 0

Saldo Patrimonial  ( I I I )  = ( I  -  I I ) - 1 8 . 9 5 3 , 4 0 - 1 8 . 9 5 3 , 4 0

FONTE: Siafe-TO / SEFAZ-TO
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GOVERNO DO ESTADO DO TOCANTINS

QUADRO DAS CONTAS DE COMPENSAÇÃO

UG : 101500 - FUNDO FARDAMENTO - CORPO DE BOMBEIROS

Acumulado até Dezembro/2020

Emitido em: 26/01/21 12:51

Anexo XIV, da Lei 4.320/64 R$ 1,00

 Exercício Atual Exercício Anterior

Atos Potenciais Ativos 11.539.913,28 3.259.238,74

   Garantias e Contragarantias Recebidas 0,00 0,00

   Direitos Conveniados e outros instrumentos congêneres 0,00 0,00

   Direitos Contratuais 0,00 0,00

   Outros Atos Potenciais Ativos 0,00 0,00

   Total dos Atos Potenciais Ativos 0 , 0 0 0 , 0 0

Linha em branco 0,00 0,00

Atos Potenciais Passivos 11.539.913,28 3.259.238,74

   Garantias e Contragarantias concedidas 0,00 0,00

   Obrigações conveniadas e outros instrumentos congêneres 0,00 0,00

   Obrigações contratuais 85.847,60 18.953,40

   Outros atos potenciais passivos 0,00 0,00

   Total dos Atos Potenciais Passivos 8 5 . 8 4 7 , 6 0 1 8 . 9 5 3 , 4 0

FONTE: Siafe-TO / SEFAZ-TO
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GOVERNO DO ESTADO DO TOCANTINS
QUADRO DO SUPERÁVIT / DÉFICIT FINANCEIRO

UG : 101500 - FUNDO FARDAMENTO - CORPO DE BOMBEIROS
Acumulado até Dezembro/2020

Emitido em: 26/01/21 12:52
Anexo XIV, da Lei 4.320/64 R$ 1,00

FONTES DE RECURSOS Exercício Atual Exercício Anterior

100 - RECURSOS DO TESOURO - ORDINARIOS -66.894,20 0,00
Total das Fontes de Recursos - 6 6 . 8 9 4 , 2 0 0 , 0 0
FONTE: Siafe-TO / SEFAZ-TO
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GOVERNO DO ESTADO DO TOCANTINS
VARIAÇÃO PATRIMONIAL (UG / PODER / TIPO DE ADMINISTRACAO)

UG : 101500 - FUNDO FARDAMENTO - CORPO DE BOMBEIROS
Acumulado até Dezembro/2020

Emitido em: 26/01/21 12:53
Anexo XV, da Lei 4.320/64 R$ 1,00

ESPECIFICAÇÃO Exercício Atual Exercício Anterior

Variações Patrimoniais Aumentativas 479.986,98 17.089,00
   Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 0,00 0,00
      Impostos 0,00 0,00
      Taxas 0,00 0,00

      Contribuições de Melhoria 0,00 0,00

   Contribuições 0,00 0,00
      Contribuições Sociais 0,00 0,00
      Contribuições de Intervenção no Domínio Econômico 0,00 0,00
      Contribuição de Iluminação Pública 0,00 0,00
      Contribuições de Interesse das Categorias Profissionais 0,00 0,00
   Exploração e Venda de Bens, Serviços e Direitos 0,00 0,00
      Venda de Mercadorias 0,00 0,00
      Venda de Produtos 0,00 0,00

      Exploração de Bens e Direitos e Prestação de Serviços 0,00 0,00

   Variações Patrimoniais Aumentativas Financeiras 0,00 0,00
      Juros e Encargos de Emp. e Fin. Concedidos 0,00 0,00
      Juros e Encargos de Mora 0,00 0,00
      Variações Monetárias e Cambiais 0,00 0,00
      Descontos Financeiros Obtidos 0,00 0,00
      Remuneração de Depósitos Bancários e Aplicações Financeiras 0,00 0,00
      Outras Variações Pat. Aumentativas - Financeiras 0,00 0,00
   Transferências e Delegações Recebidas 479.986,98 17.089,00

      Transferências Intra Governamentais 479.986,98 17.089,00

      Transferências Inter Governamentais 0,00 0,00
      Transferências das Instituições Privadas 0,00 0,00
      Transferências das Instituições Multigovernamentais 0,00 0,00
      Transferências de Consórcios Públicos 0,00 0,00
      Transferências do Exterior 0,00 0,00
      Execução Orçamentária Delegada de Entes 0,00 0,00
      Transferências de Pessoas Físicas 0,00 0,00
      Outras Transferências e Delegações Recebidas 0,00 0,00

   Valorização e Ganhos com Ativos e Desincorporação de Passivos 0,00 0,00

      Reavaliação de Ativos 0,00 0,00
      Ganhos com Alienação 0,00 0,00
      Ganhos com incorporação de Ativos 0,00 0,00
      Ganhos com Desincorporação de Passivos 0,00 0,00
      Reversão de Redução ao Valor Recuperável 0,00 0,00
   Outras Variações Patrimoniais Aumentativas 0,00 0,00
      VPA a classificar 0,00 0,00
      Resultado Positivo de Participações 0,00 0,00

      Reversão de Provisões e Ajustes para Perdas 0,00 0,00

      Diversas Variações Patrimoniais Aumentativas 0,00 0,00
   Total das Variações Patrimoniais Aumentativas (I) 4 7 9 . 9 8 6 , 9 8 1 7 . 0 8 9 , 0 0
Linha em branco 0 0
Variações Patrimoniais Diminutivas 413.092,78 17.089,00
   Pessoal e Encargos 0,00 0,00
      Remuneração a Pessoal 0,00 0,00
      Encargos Patronais 0,00 0,00

      Benefícios a Pessoal 0,00 0,00

      Outras Variações Patrimoniais Diminutivas - Pessoal e Encargos 0,00 0,00
   Benefícios Previdenciários e Assistenciais 0,00 0,00
      Aposentadoria e Reformas 0,00 0,00
      Pensões 0,00 0,00
      Benefícios de Prestação Continuada 0,00 0,00
      Benefícios Eventuais 0,00 0,00
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GOVERNO DO ESTADO DO TOCANTINS
VARIAÇÃO PATRIMONIAL (UG / PODER / TIPO DE ADMINISTRACAO)

UG : 101500 - FUNDO FARDAMENTO - CORPO DE BOMBEIROS
Acumulado até Dezembro/2020

Emitido em: 26/01/21 12:53
Anexo XV, da Lei 4.320/64 R$ 1,00

ESPECIFICAÇÃO Exercício Atual Exercício Anterior

      Políticas Públicas de Transferência de Renda 0,00 0,00
      Outros Benefícios Previdenciários e Assistenciais 0,00 0,00
   Uso de Bens, Serviços e Consumo de Capital Fixo 0,00 0,00
      Uso de Material de Consumo 0,00 0,00

      Serviços 0,00 0,00

      Depreciação, Amortização e Exaustão 0,00 0,00
   Variações Patrimoniais Diminutivas Financeiras 0,00 0,00
      Juros e Encargos de Empréstimos e Financiamentos Obtidos 0,00 0,00
      Juros e Encargos de Mora 0,00 0,00
      Variações Monetárias e Cambiais 0,00 0,00
      Descontos Financeiros Concedidos 0,00 0,00
      Outras Variações Patrimoniais Diminutivas - Financeiras 0,00 0,00
   Transferências e Delegações Concedidas 413.092,78 17.089,00

      Transferências Intra Governamentais 413.092,78 17.089,00

      Transferências Inter Governamentais 0,00 0,00
      Transferências a Instituições Privadas 0,00 0,00
      Transferências a Instituições Multigovernamentais 0,00 0,00
      Transferências a Consórcios Públicos 0,00 0,00
      Transferências ao Exterior 0,00 0,00
      Execução Orçamentária Delegada a Entes 0,00 0,00
      Outras Transferências e Delegações Concedidas 0,00 0,00
   Desvalorização e Perdas de Ativos e Incorporação de Passivos 0,00 0,00

      Reavaliação, Redução a Valor Recuperável e Ajuste para Perdas 0,00 0,00

      Perdas com alienação 0,00 0,00
      Perdas Involuntárias 0,00 0,00
      Incorporação de Passivos 0,00 0,00
      Desincorporação de Ativos 0,00 0,00
Tributárias 0,00 0,00
   Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 0,00 0,00
   Contribuições 0,00 0,00
Custo das Mercadorias e Produtos Vendidos, e dos Serviços Prestados 0,00 0,00
   Custo das Mercadorias Vendidas 0,00 0,00

   Custo dos Produtos Vendidos 0,00 0,00
   Custo dos Serviços Prestados 0,00 0,00
Outras Variações Patrimoniais Diminutivas 0,00 0,00
   Premiações 0,00 0,00
   Resultado Negativo de Participações 0,00 0,00
   Incentivos 0,00 0,00
   Subvenções Econômicas 0,00 0,00
   Participações e Contribuições 0,00 0,00
   Constituição de Provisões 0,00 0,00

   Diversas Variações Patrimoniais Diminutivas 0,00 0,00
Total das Variações Patrimoniais Diminutivas (I I) 4 1 3 . 0 9 2 , 7 8 1 7 . 0 8 9 , 0 0
RESULTADO PATRIMONIAL DO PERÍODO (III) = (I - II) 6 6 . 8 9 4 , 2 0 0 , 0 0
Linha em Branco 0,00 0,00
Variações Patrimoniais Aumentativas 479.986,98 17.089,00
   Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 0,00 0,00
   Contribuições 0,00 0,00
   Exploração e Venda de Bens, Serviços e Direitos 0,00 0,00

   Variações Patrimoniais Aumentativas Financeiras 0,00 0,00
   Transferências e Delegações Recebidas 479.986,98 17.089,00
   Valorização e Ganhos com Ativos e Desincorporação de Passivos 0,00 0,00
   Outras Variações Patrimoniais Aumentativas 0,00 0,00
   Total das Variações Patrimoniais Aumentativas (I) 4 7 9 . 9 8 6 , 9 8 1 7 . 0 8 9 , 0 0
Linha em branco 0,00 0,00
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GOVERNO DO ESTADO DO TOCANTINS
VARIAÇÃO PATRIMONIAL (UG / PODER / TIPO DE ADMINISTRACAO)

UG : 101500 - FUNDO FARDAMENTO - CORPO DE BOMBEIROS
Acumulado até Dezembro/2020

Emitido em: 26/01/21 12:53
Anexo XV, da Lei 4.320/64 R$ 1,00

ESPECIFICAÇÃO Exercício Atual Exercício Anterior

Variações Patrimoniais Diminutivas 413.092,78 17.089,00
   Pessoal e Encargos 0,00 0,00
   Benefícios Previdenciários e Assistenciais 0,00 0,00
   Uso de Bens, Serviços e Consumo de Capital Fixo 0,00 0,00
   Variações Patrimoniais Diminutivas Financeiras 0,00 0,00

   Transferências e Delegações Concedidas 413.092,78 17.089,00
   Desvalorização e Perdas de Ativos e Incorporação de Passivos 0,00 0,00
   Tributárias 0,00 0,00
   Custo das Mercadorias e Produtos Vendidos, e dos Serviços Prestados 0,00 0,00
   Outras Variações Patrimoniais Diminutivas 0,00 0,00
   Total das Variações Patrimoniais Diminutivas (I I) 4 1 3 . 0 9 2 , 7 8 1 7 . 0 8 9 , 0 0
RESULTADO PATRIMONIAL DO PERÍODO (III) = (I - II) 6 6 . 8 9 4 , 2 0 0 , 0 0
FONTE: Siafe-TO / SEFAZ-TO
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ATUALIZ. 

MONETÁRIA
AJUSTE POSITIVO CANCELAMENTO AMORTIZAÇÃO

PASSIVOS RECONHECIDOS COM 

ATRIBUTO  P
18.953,40                  -                                 -                         -                                    -                                -                            18.953,40                            

SUB-TOTAL 18.953,40                  -                                 -                         -                                    -                                -                                18.953,40                            

Gerente de Proj. e Registro da Dív. Pública
Secretário Executivo de Planejamento e Orçamento  Superintendente de Captação de Recursos e                                    

Gestão do Gasto Público                    

Diretor de Gestao da Dívida Pública

Palmas-TO, 28 de janeiro de 2021.

Superintendência de Captação de Recursos e Gestão do Gasto Público

Diretoria de Gestão da Dívida Pública

Gerência de Projeção e Registro da Dívida Pública

DEMONSTRATIVO   DA   DÍVIDA   FUNDADA   INTERNA   E   EXTERNA - ANEXO 16 DA LEI 4.320/64 - UG 101500 - FUNDO DE FARDAMENTO DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO EST. TOCANTINS

NÚMERO ESPECIFICAÇÃO EM CONTRATOS DATA DO CONTRATO
SALDO EM 

31/12/2019
INSCRIÇÃO

MOVIMENTAÇÃO  DO EXERCÍCIO

SALDO EM 31/12/2020

Sergislei Silva de  Moura DAVID  SIFFERT  TORRES ALTRAN DE OLIVEIRA JÚNIOR EVANS MARISE REZENDE MARQUES

1/1
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GOVERNO DO ESTADO DO TOCANTINS

DEMONSTRATIVO DA DIVIDA FLUTUANTE

UG : 101500 - FUNDO FARDAMENTO - CORPO DE BOMBEIROS

Acumulado até Dezembro/2020

Emitido em: 26/01/21 12:56

Anexo XVII, da Lei 4.320/64 R$ 1,00

ESPECIFICAÇÃO SALDO DO EXERCÍCIO ANTERIOR
MOVIMENTAÇÃO DO EXERCICIO

SALDO PARA O EXERCÍCIO SEGUINTE
INSCRIÇÃO PAGAMENTO CANCELAMENTO

Outros Valores Restituíveis 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Depósitos e Cauções 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Depósitos de Terceiros 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Outros Depósitos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Ordem de Pagamento e/ou Cheque em Trânsito 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Restos a Pagar Processados 17.089,00 0,00 17.089,00 0,00 0,00

Restos a Pagar Não Processados 0,00 66.894,20 0,00 0,00 66.894,20

TOTAL 1 7 . 0 8 9 , 0 0 6 6 . 8 9 4 , 2 0 1 7 . 0 8 9 , 0 0 0 , 0 0 6 6 . 8 9 4 , 2 0

FONTE: Siafe-TO / SEFAZ-TO
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Governo do Estado do Tocantins
 

07. IMPSALDO - RELATORIO DOS SALDOS A LIQUIDAR DAS NOTAS DE EMPENHO - POR 
UG

 

Unidade Gestora/Nota de Empenho Saldo Empenho Em Liquidação Liquidado Não Pago

01/01/2020 até 31/12/2020 0,00 0,00 0,00

101500 - FUNDO FARDAMENTO - CORPO DE BOMBEIROS 6 6 . 8 9 4 , 2 0 0 , 0 0 0 , 0 0

2020NE00002 01001888888 06.182. 1160. 4060 339030 2019 1015 000002 11/12/2020 04344704000132 WORKWEAR LTDA EPP 66.894,20 0,00 0,00

Impresso por RAQUEL MIRIAN SOUZA LIMA  em 26/01/2021 11:56
 espaçamento 
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GOVERNO DO ESTADO DO TOCANTINS

DEMONSTRAÇÃO DOS FLUXOS DE CAIXA (UG / PODER / TIPO DE ADMINISTRACAO)

UG : 101500 - FUNDO FARDAMENTO - CORPO DE BOMBEIROS

Acumulado até Dezembro/2020

Emitido em: 30/01/21 11:15

Anexo XVIII, da Lei 4.320/64 R$ 1,00

ESPECIFICAÇÃO Exercício Atual Exercício Anterior

FLUXO DE CAIXA DAS ATIVIDADES OPERACIONAIS 1.523.957,16 85.445,00

   Ingressos 4 1 3 . 0 9 2 , 7 8 1 7 . 0 8 9 , 0 0

      Receitas derivadas e originárias 0,00 0,00

      Transferências correntes recebidas 0,00 0,00

      Outros ingressos operacionais 413.092,78 17.089,00

   Desembolsos 4 3 0 . 1 8 1 , 7 8 0 , 0 0

      Pessoal e demais despesas 430.181,78 0,00

      Juros e encargos da dívida 0,00 0,00

      Transferências concedidas 0,00 0,00

      Outros desembolsos operacionais 0,00 0,00

   Fluxo de caixa líquido das atividades operacionais (I) - 1 7 . 0 8 9 , 0 0 1 7 . 0 8 9 , 0 0

LINHA EM BRANCO 0,00 0,00

FLUXO DE CAIXA DAS ATIVIDADES DE INVESTIMENTO 1 . 5 2 3 . 9 5 7 , 1 6 8 5 . 4 4 5 , 0 0

   Ingressos 0 , 0 0 0 , 0 0

      Alienação de Bens 0,00 0,00

      Amortização de Empréstimos e Financiamentos Concedidos 0,00 0,00

      Outros ingressos de investimentos 0,00 0,00

   Desembolsos 0 , 0 0 0 , 0 0

      Aquisição de Ativo Não Circulante 0,00 0,00

      Concessão de Empréstimos e Financiamentos 0,00 0,00

      Outros desembolsos de investimentos 0,00 0,00

   Fluxo de caixa l íquido das atividades de investimento (I I) 0 , 0 0 0 , 0 0

LINHA EM BRANCO 1.523.957,16 85.445,00

FLUXO DE CAIXA DAS ATIVIDADES DE FINANCIAMENTO 1 . 5 2 3 . 9 5 7 , 1 6 8 5 . 4 4 5 , 0 0

   Ingressos 0 , 0 0 0 , 0 0

      Operações de Crédito 0,00 0,00

      Integralização do capital social de empresas dependentes 0,00 0,00

      Transferências de capital recebidas 0,00 0,00

      Outros Ingressos de Financiamentos 0,00 0,00

   Desembolsos 0 , 0 0 0 , 0 0

      Amortização/Refinanciamento da Dívida 0,00 0,00

      Outros desembolsos de financiamentos 0,00 0,00

   Fluxo de caixa líquido das atividades de financiamento (I I I) 0 , 0 0 0 , 0 0

LINHA EM BRANCO 0,00 0,00

GERAÇÃO LÍQUIDA DE CAIXA E EQUIVALENTE DE CAIXA (I+II+III) - 1 7 . 0 8 9 , 0 0 1 7 . 0 8 9 , 0 0

Caixa e Equivalentes de caixa inicial 17.089,00 0,00

Caixa e Equivalentes de caixa final 0,00 17.089,00

FONTE: Siafe-TO / SEFAZ-TO
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GOVERNO DO ESTADO DO TOCANTINS

QUADRO DE RECEITAS DERIVADAS E ORIGINÁRIAS

UG : 101500 - FUNDO FARDAMENTO - CORPO DE BOMBEIROS

Acumulado até Dezembro/2020

Emitido em: 26/01/21 13:02

Anexo XVIII, da Lei 4.320/64 R$ 1,00

 Exercício Atual Exercício Anterior

QUADRO DE RECEITAS DERIVADAS E 
ORIGINÁRIAS

11.539.913,28 3.259.238,74

   RECEITAS DERIVADAS E 
ORIGINÁRIAS

0,00 0,00

      Receita Tributária 0,00 0,00

      Receita de Contribuições 0,00 0,00

      Receita Patrimonial 0,00 0,00

      Receita Agropecuária 0,00 0,00

      Receita Industrial 0,00 0,00

      Receita de Serviços 0,00 0,00

      Remuneração das Disponibilidades 0,00 0,00

      Outras Receitas Derivadas e 
Originárias

0,00 0,00

   Total das Receitas Derivadas e 
Originárias

0 , 0 0 0 , 0 0

FONTE: Siafe-TO / SEFAZ-TO
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GOVERNO DO ESTADO DO TOCANTINS

QUADRO DE TRANSFERÊNCIAS RECEBIDAS E CONCEDIDAS

UG : 101500 - FUNDO FARDAMENTO - CORPO DE BOMBEIROS

Acumulado até Dezembro/2020

Emitido em: 26/01/21 13:04

Anexo XVIII, da Lei 4.320/64 R$ 1,00

 Exercício Atual Exercício Anterior

QUADRO DE TRANSFERÊNCIAS 
RECEBIDAS E CONCEDIDAS

11.539.913,28 3.259.238,74

   TRANSFERÊNCIAS RECEBIDAS 0,00 0,00

      Intergovernamentais 0,00 0,00

         da União 0,00 0,00

         de Estados e Distrito Federal 0,00 0,00

         de Municípios 0,00 0,00

      Intragovernamentais 0,00 0,00

      Outras Transferências Correntes 
Recebidas

0,00 0,00

   Total das Transferências 
Recebidas

0 , 0 0 0 , 0 0

   TRANSFERÊNCIAS 
CONCEDIDAS

0,00 0,00

      Intergovernamentais 0,00 0,00

         a União 0,00 0,00

         a Estados e Distrito Federal 0,00 0,00

         a Municípios 0,00 0,00

      Intragovernamentais 0,00 0,00

      Outras Transferências 
Concedidas

0,00 0,00

   Total das Transferências 
Concedidas

0 , 0 0 0 , 0 0

FONTE: Siafe-TO / SEFAZ-TO

 

Siafe-TO / SEFAZ-TO Página 1/1

PÁGINA 62

Documento foi assinado digitalmente por DOUGLAS LUIZ DOS SANTOS SOUZA  em 01/02/2021 07:25:05.

PÁGINA 62

A autenticidade deste documento pode ser verificada no site https://sgd.to.gov.br/verificador, informando o código verificador: 8EC7D99800B5683D.

PÁGINA 67



GOVERNO DO ESTADO DO TOCANTINS

QUADRO DE DESEMBOLSOS DE PESSOAL E DEMAIS DESPESAS POR FUNÇÃO

UG : 101500 - FUNDO FARDAMENTO - CORPO DE BOMBEIROS

Acumulado até Dezembro/2020

Emitido em: 26/01/21 13:06

Anexo XVIII, da Lei 4.320/64 R$ 1,00

 Exercício Atual Exercício Anterior

QUADRO DE DESEMBOLSOS DE PESSOAL E 
DEMAIS DESPESAS POR FUNÇÃO

11.539.913,28 3.259.238,74

   06 - SEGURANCA PUBLICA 430.181,78 0,00

   06 - SEGURANÇA PÚBLICA 0,00 0,00

Total dos Desembolsos de Pessoal e 
Demais Despesas por Função

4 3 0 . 1 8 1 , 7 8 0 , 0 0

FONTE: Siafe-TO / SEFAZ-TO
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GOVERNO DO ESTADO DO TOCANTINS

QUADRO DE JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA

UG : 101500 - FUNDO FARDAMENTO - CORPO DE BOMBEIROS

Acumulado até Dezembro/2020

Emitido em: 26/01/21 13:07

Anexo XVIII, da Lei 4.320/64 R$ 1,00

 Exercício Atual Exercício Anterior

QUADRO DE JUROS E ENCARGOS DA 
DÍVIDA

11.539.913,28 3.259.238,74

   Juros e Correção Monetária da Dívida 
Interna

0,00 0,00

   Juros e Correção Monetária da Dívida 
Externa

0,00 0,00

   Outros Encargos da Dívida 0,00 0,00

Total dos Juros e Encargos da Dívida 0 , 0 0 0 , 0 0

FONTE: Siafe-TO / SEFAZ-TO
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Governo do Estado do Tocantins

Balancete
Encerrado até Mês 14 

Emitido em: 30/01/21 16:10

Identif icação

Unidade Gestora M ê s Saldos Zerados? Valor

101500 - FUNFARDA/CBMTO 13/2020 Não Acumulado

Conta Contábil Saldo Inicial Débi to Crédito Saldo Atual D/C

 100000000 -  ATIVO 1 7 . 0 8 9 , 0 0 4 7 9 . 9 8 6 , 9 8 4 3 0 . 1 8 1 , 7 8 6 6 . 8 9 4 , 2 0 D

  110000000 - ATIVO CIRCULANTE 1 7 . 0 8 9 , 0 0 4 7 9 . 9 8 6 , 9 8 4 3 0 . 1 8 1 , 7 8 6 6 . 8 9 4 , 2 0 D

   113000000 - DEMAIS CRÉDITOS E VALORES A CURTO PRAZO 0 , 0 0 6 6 . 8 9 4 , 2 0 0 , 0 0 6 6 . 8 9 4 , 2 0 D

    113800000 - OUTROS CRÉDITOS A RECEBER E VALORES A CURTO PRAZO 0 , 0 0 6 6 . 8 9 4 , 2 0 0 , 0 0 6 6 . 8 9 4 , 2 0 D

     113820000 - OUTROS CRÉDITOS A RECEBER E VALORES A CURTO PRAZO - INTRA OFSS 0 , 0 0 6 6 . 8 9 4 , 2 0 0 , 0 0 6 6 . 8 9 4 , 2 0 D

      113829900 - OUTROS CRED.A RECEBER E VALORES A CURTO PRAZO 0 , 0 0 6 6 . 8 9 4 , 2 0 0 , 0 0 6 6 . 8 9 4 , 2 0 D

       113829904 - DUODECIMO E COTA FINANCEIRA A RECEBER 0,00 66.894,20 0,00 66.894,20 D

  210000000 - PASSIVO CIRCULANTE 3 6 . 0 4 2 , 4 0 4 3 8 . 2 1 5 , 1 8 4 2 1 . 1 2 6 , 1 8 1 8 . 9 5 3 , 4 0 C

   213000000 - FORNECEDORES E CONTAS A PAGAR A CURTO PRAZO 3 6 . 0 4 2 , 4 0 4 3 8 . 2 1 5 , 1 8 4 2 1 . 1 2 6 , 1 8 1 8 . 9 5 3 , 4 0 C

    213100000 - FORNECEDORES E CONTAS A PAGAR NACIONAIS A CURTO PRAZO 3 6 . 0 4 2 , 4 0 4 3 8 . 2 1 5 , 1 8 4 2 1 . 1 2 6 , 1 8 1 8 . 9 5 3 , 4 0 C

     213110000 - FORNECEDORES E CONTAS A PAGAR NACIONAIS A CURTO PRAZO - CONSOLIDAÇÃO 3 6 . 0 4 2 , 4 0 4 3 8 . 2 1 5 , 1 8 4 2 1 . 1 2 6 , 1 8 1 8 . 9 5 3 , 4 0 C

      213110100 - FORNECEDORES NACIONAIS 3 6 . 0 4 2 , 4 0 4 3 8 . 2 1 5 , 1 8 4 2 1 . 1 2 6 , 1 8 1 8 . 9 5 3 , 4 0 C

       213110101 - FORNECEDORES NÃO PARCELADOS A PAGAR 36.042,40 438.215,18 421.126,18 18.953,40 C

  230000000 -  PATRIMÔNIO LIQUIDO - 1 8 . 9 5 3 , 4 0 0 , 0 0 0 , 0 0 - 1 8 . 9 5 3 , 4 0 C

   237000000 - RESULTADOS ACUMULADOS - 1 8 . 9 5 3 , 4 0 0 , 0 0 0 , 0 0 - 1 8 . 9 5 3 , 4 0 C

    237100000 - SUPERÁVITS OU DÉFICITS ACUMULADOS - 1 8 . 9 5 3 , 4 0 0 , 0 0 0 , 0 0 - 1 8 . 9 5 3 , 4 0 C

     237120000 - SUPERÁVITS OU DÉFICITS ACUMULADOS - INTRA OFSS - 1 8 . 9 5 3 , 4 0 0 , 0 0 0 , 0 0 - 1 8 . 9 5 3 , 4 0 C

      237120200 - SUPERAVITS OU DEFICITS DE EXERCICIOS ANTERIORES - 1 8 . 9 5 3 , 4 0 0 , 0 0 0 , 0 0 - 1 8 . 9 5 3 , 4 0 C

       237120201 - SUPERAVITS OU DEFICITS DE EXERCICIOS ANTERIORES -18.953,40 0,00 0,00 -18.953,40 C

 300000000 - VARIAÇÃO PATRIMONIAL DIMINUTIVA 0 , 0 0 4 2 1 . 1 2 6 , 1 8 8 . 0 3 3 , 4 0 4 1 3 . 0 9 2 , 7 8 D

  350000000 - TRANSFERÊNCIAS E DELEGAÇÕES CONCEDIDAS 0 , 0 0 4 2 1 . 1 2 6 , 1 8 8 . 0 3 3 , 4 0 4 1 3 . 0 9 2 , 7 8 D

   351000000 - TRANSFERÊNCIAS INTRAGOVERNAMENTAIS 0 , 0 0 4 2 1 . 1 2 6 , 1 8 8 . 0 3 3 , 4 0 4 1 3 . 0 9 2 , 7 8 D

    351200000 - TRANSFERÊNCIAS CONCEDIDAS - INDEPENDENTES DE EXECUCAO ORÇAMENTÁRIA 0 , 0 0 4 2 1 . 1 2 6 , 1 8 8 . 0 3 3 , 4 0 4 1 3 . 0 9 2 , 7 8 D

     351220000 - TRANSFERÊNCIAS CONCEDIDAS - INDEPENDENTES DE EXECUCAO ORÇAMENTÁRIA - INTRA OFSS 0 , 0 0 4 2 1 . 1 2 6 , 1 8 8 . 0 3 3 , 4 0 4 1 3 . 0 9 2 , 7 8 D

      351220200 - TRANSFERÊNCIAS  NÃO FINANCEIRAS CONCEDIDAS - INDEPENDENTES DE EXECUCAO 
ORÇAMENTÁRIA

0 , 0 0 4 2 1 . 1 2 6 , 1 8 8 . 0 3 3 , 4 0 4 1 3 . 0 9 2 , 7 8 D

       351220299 - OUTRAS TRANSFERÊNCIAS  NÃO FINANCEIRAS CONCEDIDAS - INDEPENDENTES DE EXECUCAO 
ORÇAMENTÁRIA

0,00 421.126,18 8.033,40 413.092,78 D

 400000000 - VARIAÇÃO PATRIMONIAL AUMENTATIVA 0 , 0 0 0 , 0 0 4 7 9 . 9 8 6 , 9 8 4 7 9 . 9 8 6 , 9 8 C
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Conta Contábil Saldo Inicial Débi to Crédito Saldo Atual D/C

  450000000 - TRANSFERÊNCIAS E DELEGAÇÕES RECEBIDAS 0 , 0 0 0 , 0 0 4 7 9 . 9 8 6 , 9 8 4 7 9 . 9 8 6 , 9 8 C

   451000000 - TRANSFERÊNCIAS INTRAGOVERNAMENTAIS 0 , 0 0 0 , 0 0 4 7 9 . 9 8 6 , 9 8 4 7 9 . 9 8 6 , 9 8 C

    451100000 - TRANSFERÊNCIAS RECEBIDAS PARA A EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 0 , 0 0 0 , 0 0 4 1 3 . 0 9 2 , 7 8 4 1 3 . 0 9 2 , 7 8 C

     451120000 - TRANSFERÊNCIAS RECEBIDAS PARA A EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA - INTRA OFSS 0 , 0 0 0 , 0 0 4 1 3 . 0 9 2 , 7 8 4 1 3 . 0 9 2 , 7 8 C

      451120200 - REPASSE RECEBIDO 0 , 0 0 0 , 0 0 4 1 3 . 0 9 2 , 7 8 4 1 3 . 0 9 2 , 7 8 C

       451120201 - REPASSE RECEBIDO 0,00 0,00 413.092,78 413.092,78 C

    451200000 - TRANSFERÊNCIAS RECEBIDAS INDEPENDENTES DE EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 0 , 0 0 0 , 0 0 6 6 . 8 9 4 , 2 0 6 6 . 8 9 4 , 2 0 C

     451220000 - TRANSFERÊNCIAS RECEBIDAS INDEPENDENTES DE EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA - INTRA OFSS 0 , 0 0 0 , 0 0 6 6 . 8 9 4 , 2 0 6 6 . 8 9 4 , 2 0 C

      451220200 - TRANSFERÊNCIAS  NÃO FINANCEIRAS RECEBIDAS - INDEPENDENTES DE EXECUCAO 
ORÇAMENTÁRIA

0 , 0 0 0 , 0 0 6 6 . 8 9 4 , 2 0 6 6 . 8 9 4 , 2 0 C

       451220299 - OUTRAS TRANSFERÊNCIAS  NÃO FINANCEIRAS RECEBIDAS - INDEPENDENTES DE EXECUCAO ORÇAMENTÁRIA 0,00 0,00 66.894,20 66.894,20 C

 500000000 - CONTROLES DA APROVAÇÃO DO PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO 1 7 . 0 8 9 , 0 0 1 . 9 1 9 . 9 6 0 , 9 4 9 1 0 . 1 6 8 , 7 6 1 . 0 2 6 . 8 8 1 , 1 8 D

  520000000 - ORÇAMENTO APROVADO 0 , 0 0 1 . 8 5 3 . 0 6 6 , 7 4 8 9 3 . 0 7 9 , 7 6 9 5 9 . 9 8 6 , 9 8 D

   522000000 - FIXAÇÃO DA DESPESA 0 , 0 0 1 . 8 5 3 . 0 6 6 , 7 4 8 9 3 . 0 7 9 , 7 6 9 5 9 . 9 8 6 , 9 8 D

    522100000 - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 0 , 0 0 4 8 0 . 0 0 0 , 0 0 0 , 0 0 4 8 0 . 0 0 0 , 0 0 D

     522110000 - DOTAÇÃO INICIAL 0 , 0 0 4 8 0 . 0 0 0 , 0 0 0 , 0 0 4 8 0 . 0 0 0 , 0 0 D

      522110100 - CREDITO INICIAL 0 , 0 0 4 8 0 . 0 0 0 , 0 0 0 , 0 0 4 8 0 . 0 0 0 , 0 0 D

       522110101 - CREDITO INICIAL 0,00 480.000,00 0,00 480.000,00 D

    522900000 - OUTROS CONTROLES DA DESPESA ORÇAMENTÁRIA 0 , 0 0 4 7 9 . 9 8 6 , 9 8 0 , 0 0 4 7 9 . 9 8 6 , 9 8 D

     522920000 - EMPENHOS POR EMISSÃO 0 , 0 0 4 7 9 . 9 8 6 , 9 8 0 , 0 0 4 7 9 . 9 8 6 , 9 8 D

      522920100 - EXECUÇÃO DA DESPESA POR NOTA DE EMPENHO 0 , 0 0 4 7 9 . 9 8 6 , 9 8 0 , 0 0 4 7 9 . 9 8 6 , 9 8 D

       522920101 - EMISSAO DE EMPENHOS 0,00 479.986,98 0,00 479.986,98 D

  530000000 - INSCRIÇÃO DE RESTOS A PAGAR 1 7 . 0 8 9 , 0 0 6 6 . 8 9 4 , 2 0 1 7 . 0 8 9 , 0 0 6 6 . 8 9 4 , 2 0 D

   531000000 - INSCRIÇÃO DE RP NÃO PROCESSADOS 0 , 0 0 6 6 . 8 9 4 , 2 0 0 , 0 0 6 6 . 8 9 4 , 2 0 D

    531700000 - RP NÃO PROCESSADOS - INSCRIÇÃO NO EXERCÍCIO 0 , 0 0 6 6 . 8 9 4 , 2 0 0 , 0 0 6 6 . 8 9 4 , 2 0 D

     531710000 - RP NÃO PROCESSADOS - INSCRIÇÃO NO EXERCÍCIO 0 , 0 0 6 6 . 8 9 4 , 2 0 0 , 0 0 6 6 . 8 9 4 , 2 0 D

      531710100 - RP NÃO PROCESSADOS - INSCRIÇÃO NO EXERCÍCIO 0 , 0 0 6 6 . 8 9 4 , 2 0 0 , 0 0 6 6 . 8 9 4 , 2 0 D

       531710101 - RP NÃO PROCESSADOS - INSCRIÇÃO NO EXERCÍCIO 0,00 66.894,20 0,00 66.894,20 D

 600000000 - CONTROLES DA EXECUÇÃO DO PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO 1 7 . 0 8 9 , 0 0 4 . 4 6 4 . 8 1 6 , 2 0 5 . 4 7 4 . 6 0 8 , 3 8 1 . 0 2 6 . 8 8 1 , 1 8 C

  620000000 - EXECUÇÃO DO ORÇAMENTO 0 , 0 0 4 . 4 3 0 . 6 3 8 , 2 0 5 . 3 9 0 . 6 2 5 , 1 8 9 5 9 . 9 8 6 , 9 8 C

   622000000 - EXECUÇÃO DA DESPESA 0 , 0 0 4 . 4 3 0 . 6 3 8 , 2 0 5 . 3 9 0 . 6 2 5 , 1 8 9 5 9 . 9 8 6 , 9 8 C

    622100000 - DISPONIBILIDADES DE CREDITO 0 , 0 0 2 . 6 9 5 . 3 0 6 , 0 8 3 . 1 7 5 . 3 0 6 , 0 8 4 8 0 . 0 0 0 , 0 0 C

     622110000 - CREDITO DISPONÍVEL 0 , 0 0 1 . 7 8 6 . 1 5 9 , 5 2 1 . 7 8 6 . 1 7 2 , 5 4 1 3 , 0 2 C

      622110100 - CREDITO DISPONÍVEL 0 , 0 0 1 . 7 8 6 . 1 5 9 , 5 2 1 . 7 8 6 . 1 7 2 , 5 4 1 3 , 0 2 C

       622110101 - CREDITO DISPONÍVEL 0,00 1.786.159,52 1.786.172,54 13,02 C

     622130000 - CREDITO UTILIZADO 0 , 0 0 9 0 9 . 1 4 6 , 5 6 1 . 3 8 9 . 1 3 3 , 5 4 4 7 9 . 9 8 6 , 9 8 C
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Conta Contábil Saldo Inicial Débi to Crédito Saldo Atual D/C

      622130400 - CREDITO EMPENHADO LIQUIDADO PAGO 0 , 0 0 0 , 0 0 4 1 3 . 0 9 2 , 7 8 4 1 3 . 0 9 2 , 7 8 C

       622130401 - CREDITO EMPENHADO LIQUIDADO PAGO 0,00 0,00 413.092,78 413.092,78 C

      622130500 - EMPENHOS A LIQUIDAR INSCRITOS EM RESTOS A PAGAR NAO PROCESSADOS 0 , 0 0 0 , 0 0 6 6 . 8 9 4 , 2 0 6 6 . 8 9 4 , 2 0 C

       622130501 - EMPENHOS A LIQUIDAR INSCRITOS EM RESTOS A PAGAR NAO PROCESSADOS 0,00 0,00 66.894,20 66.894,20 C

    622900000 - OUTROS CONTROLES DA DESPESA ORÇAMENTÁRIA 0 , 0 0 8 4 2 . 2 5 2 , 3 6 1 . 3 2 2 . 2 3 9 , 3 4 4 7 9 . 9 8 6 , 9 8 C

     622920000 - EMISSAO DE EMPENHO 0 , 0 0 8 4 2 . 2 5 2 , 3 6 1 . 3 2 2 . 2 3 9 , 3 4 4 7 9 . 9 8 6 , 9 8 C

      622920100 - EMPENHOS POR NOTA DE EMPENHO 0 , 0 0 8 4 2 . 2 5 2 , 3 6 1 . 3 2 2 . 2 3 9 , 3 4 4 7 9 . 9 8 6 , 9 8 C

       622920101 - EMPENHOS A LIQUIDAR 0,00 421.126,18 488.020,38 66.894,20 C

       622920104 - EMPENHOS LIQUIDADOS PAGOS 0,00 0,00 413.092,78 413.092,78 C

  630000000 - EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR 1 7 . 0 8 9 , 0 0 3 4 . 1 7 8 , 0 0 8 3 . 9 8 3 , 2 0 6 6 . 8 9 4 , 2 0 C

   631000000 - EXECUÇÃO DE RP NÃO PROCESSADOS 0 , 0 0 0 , 0 0 6 6 . 8 9 4 , 2 0 6 6 . 8 9 4 , 2 0 C

    631700000 - RP NÃO PROCESSADOS - INSCRIÇÃO NO EXERCÍCIO 0 , 0 0 0 , 0 0 6 6 . 8 9 4 , 2 0 6 6 . 8 9 4 , 2 0 C

     631710000 - RP NAO PROCESSADOS A LIQUIDAR-  INSCRICAO NO EXERCICIO 0 , 0 0 0 , 0 0 6 6 . 8 9 4 , 2 0 6 6 . 8 9 4 , 2 0 C

      631710100 - RP NAO PROCESSADOS A LIQUIDAR-  INSCRICAO NO EXERCICIO 0 , 0 0 0 , 0 0 6 6 . 8 9 4 , 2 0 6 6 . 8 9 4 , 2 0 C

       631710101 - RP NAO PROCESSADOS A LIQUIDAR-  INSCRICAO NO EXERCICIO 0,00 0,00 66.894,20 66.894,20 C

 700000000 - CONTROLES DEVEDORES 6 0 6 . 7 6 0 , 2 0 3 . 7 1 4 . 1 6 8 , 9 2 2 . 1 2 4 . 7 6 6 , 3 4 2 . 1 9 6 . 1 6 2 , 7 8 D

  710000000 - ATOS POTENCIAIS 1 8 . 9 5 3 , 4 0 4 7 9 . 9 8 6 , 9 8 4 1 3 . 0 9 2 , 7 8 8 5 . 8 4 7 , 6 0 D

   712000000 - ATOS POTENCIAIS PASSIVOS 1 8 . 9 5 3 , 4 0 4 7 9 . 9 8 6 , 9 8 4 1 3 . 0 9 2 , 7 8 8 5 . 8 4 7 , 6 0 D

    712300000 - OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS 1 8 . 9 5 3 , 4 0 4 7 9 . 9 8 6 , 9 8 4 1 3 . 0 9 2 , 7 8 8 5 . 8 4 7 , 6 0 D

     712310000 - OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS - CONSOLIDAÇÃO 1 8 . 9 5 3 , 4 0 4 7 9 . 9 8 6 , 9 8 4 1 3 . 0 9 2 , 7 8 8 5 . 8 4 7 , 6 0 D

      712310400 - CONTRATOS DE FORNECIMENTO DE BENS 1 8 . 9 5 3 , 4 0 4 7 9 . 9 8 6 , 9 8 4 1 3 . 0 9 2 , 7 8 8 5 . 8 4 7 , 6 0 D

       712310401 - CONTRATOS DE FORNECIMENTO DE BENS 18.953,40 479.986,98 413.092,78 85.847,60 D

  720000000 - ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA 1 7 . 0 8 9 , 0 0 1 . 3 7 3 . 0 9 2 , 7 8 4 3 0 . 1 8 1 , 7 8 9 6 0 . 0 0 0 , 0 0 D

   723000000 - INSCRIÇÃO DO LIMITE ORÇAMENTÁRIO 0 , 0 0 9 6 0 . 0 0 0 , 0 0 0 , 0 0 9 6 0 . 0 0 0 , 0 0 D

    723100000 - INSCRICAO DO LIMITE ORCAMENTARIO 0 , 0 0 9 6 0 . 0 0 0 , 0 0 0 , 0 0 9 6 0 . 0 0 0 , 0 0 D

     723130000 - CONTROLE DA EXECUCAO DE COTAS ORÇAMENTÁRIAS 0 , 0 0 9 6 0 . 0 0 0 , 0 0 0 , 0 0 9 6 0 . 0 0 0 , 0 0 D

      723130100 - CONTROLE DA EXECUCAO DE COTAS ORÇAMENTÁRIAS 0 , 0 0 4 8 0 . 0 0 0 , 0 0 0 , 0 0 4 8 0 . 0 0 0 , 0 0 D

       723130199 - CONTROLE DAS COTAS ORÇAMENTÁRIAS 0,00 480.000,00 0,00 480.000,00 D

      723130800 - CONTROLE DO DETALHAMENTO DE DOTAÇÃO 0 , 0 0 4 8 0 . 0 0 0 , 0 0 0 , 0 0 4 8 0 . 0 0 0 , 0 0 D

       723130802 - DETALHAMENTO DE DOTAÇÃO A DETALHAR 0,00 480.000,00 0,00 480.000,00 D

  790000000 - OUTROS CONTROLES 5 7 0 . 7 1 7 , 8 0 1 . 8 6 1 . 0 8 9 , 1 6 1 . 2 8 1 . 4 9 1 , 7 8 1 . 1 5 0 . 3 1 5 , 1 8 D

   795000000 - EXECUÇÃO DE CONTRATOS 9 5 . 1 5 3 , 4 0 9 5 9 . 9 7 3 , 9 6 4 1 3 . 0 9 2 , 7 8 6 4 2 . 0 3 4 , 5 8 D

    795100000 - EXECUÇÃO DE CONTRATOS 9 5 . 1 5 3 , 4 0 9 5 9 . 9 7 3 , 9 6 4 1 3 . 0 9 2 , 7 8 6 4 2 . 0 3 4 , 5 8 D

     795110000 - EXECUÇÃO DE CONTRATOS 9 5 . 1 5 3 , 4 0 9 5 9 . 9 7 3 , 9 6 4 1 3 . 0 9 2 , 7 8 6 4 2 . 0 3 4 , 5 8 D

      795110100 - EXECUÇÃO DE CONTRATOS 9 5 . 1 5 3 , 4 0 9 5 9 . 9 7 3 , 9 6 4 1 3 . 0 9 2 , 7 8 6 4 2 . 0 3 4 , 5 8 D

       795110101 - EXECUÇÃO DE CONTRATOS 76.200,00 479.986,98 0,00 556.186,98 D
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Conta Contábil Saldo Inicial Débi to Crédito Saldo Atual D/C

       795110102 - CONTRATOS ASSINADOS 95.153,40 479.986,98 0,00 575.140,38 D

       795110199 - (-) EXECUÇÃO DE CONTRATOS -  ENCERRADOS 76.200,00 0,00 413.092,78 489.292,78 C

   799000000 - OUTROS CONTROLES DIVERSOS 4 7 5 . 5 6 4 , 4 0 9 0 1 . 1 1 5 , 2 0 8 6 8 . 3 9 9 , 0 0 5 0 8 . 2 8 0 , 6 0 D

    799900000 - DEMAIS CONTROLES 4 5 8 . 4 7 5 , 4 0 4 7 9 . 9 8 9 , 0 2 4 3 0 . 1 8 3 , 8 2 5 0 8 . 2 8 0 , 6 0 D

     799960000 - CONTROLE DE COTA FINANCEIRA CONCEDIDA 4 5 8 . 4 7 5 , 4 0 4 7 9 . 9 8 9 , 0 2 4 3 0 . 1 8 3 , 8 2 5 0 8 . 2 8 0 , 6 0 D

      799960200 - CONTROLE DE COTA FINANCEIRA RECEBIDA 4 5 8 . 4 7 5 , 4 0 4 7 9 . 9 8 9 , 0 2 4 3 0 . 1 8 3 , 8 2 5 0 8 . 2 8 0 , 6 0 D

       799960201 - CONTROLE DE COTA FINANCEIRA RECEBIDA 458.475,40 479.989,02 430.183,82 508.280,60 D

 800000000 - CONTROLES CREDORES 6 0 6 . 7 6 0 , 2 0 9 . 2 0 1 . 3 4 6 , 0 4 1 0 . 7 9 0 . 7 4 8 , 6 2 2 . 1 9 6 . 1 6 2 , 7 8 C

  810000000 - EXECUÇÃO DOS ATOS POTENCIAIS 1 8 . 9 5 3 , 4 0 8 2 6 . 1 8 5 , 5 6 8 9 3 . 0 7 9 , 7 6 8 5 . 8 4 7 , 6 0 C

   812000000 - EXECUÇÃO DOS ATOS POTENCIAIS PASSIVOS 1 8 . 9 5 3 , 4 0 8 2 6 . 1 8 5 , 5 6 8 9 3 . 0 7 9 , 7 6 8 5 . 8 4 7 , 6 0 C

    812300000 - EXECUÇÃO DE OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS 1 8 . 9 5 3 , 4 0 8 2 6 . 1 8 5 , 5 6 8 9 3 . 0 7 9 , 7 6 8 5 . 8 4 7 , 6 0 C

     812310000 - EXECUÇÃO DE OBRIGAÇÕES -CONSOLIDAÇÃO 1 8 . 9 5 3 , 4 0 8 2 6 . 1 8 5 , 5 6 8 9 3 . 0 7 9 , 7 6 8 5 . 8 4 7 , 6 0 C

      812310400 - CONTRATOS DE FORNECIMENTO DE BENS 1 8 . 9 5 3 , 4 0 8 2 6 . 1 8 5 , 5 6 8 9 3 . 0 7 9 , 7 6 8 5 . 8 4 7 , 6 0 C

       812310401 - A EXECUTAR - BENS 18.953,40 413.092,78 479.986,98 85.847,60 C

  820000000 - EXECUÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA 1 7 . 0 8 9 , 0 0 4 . 0 3 5 . 6 5 7 , 6 4 4 . 9 7 8 . 5 6 8 , 6 4 9 6 0 . 0 0 0 , 0 0 C

     821110000 - DISPONIBILIDADE POR DESTINAÇÃO DE RECURSOS 0 , 0 0 4 7 9 . 9 8 6 , 9 8 4 1 3 . 0 9 2 , 7 8 - 6 6 . 8 9 4 , 2 0 C

      821110100 - RECURSOS DISPONÍVEIS PARA O EXERCÍCIO 0 , 0 0 4 7 9 . 9 8 6 , 9 8 4 1 3 . 0 9 2 , 7 8 - 6 6 . 8 9 4 , 2 0 C

       821110101 - DISPONIBILIDADES POR DESTINAÇÃO DE RECURSOS 0,00 479.986,98 413.092,78 -66.894,20 C

     821120000 - DISPONIBILIDADE POR DESTINAÇÃO DE RECURSOS COMPROMETIDA POR EMPENHO 0 , 0 0 4 2 1 . 1 2 6 , 1 8 4 8 8 . 0 2 0 , 3 8 6 6 . 8 9 4 , 2 0 C

      821120100 - DISPONIBILIDADE POR DESTINAÇÃO DE RECURSOS COMPROMETIDA POR EMPENHO - A 
LIQUIDAR

0 , 0 0 4 2 1 . 1 2 6 , 1 8 4 8 8 . 0 2 0 , 3 8 6 6 . 8 9 4 , 2 0 C

       821120101 - DISPONIBILIDADE POR DESTINAÇÃO DE RECURSOS COMPROMETIDA POR EMPENHO 0,00 421.126,18 488.020,38 66.894,20 C

   823000000 - EXECUÇÃO DO LIMITE ORÇAMENTÁRIO 0 , 0 0 2 . 2 6 6 . 1 4 7 , 5 2 3 . 2 2 6 . 1 4 7 , 5 2 9 6 0 . 0 0 0 , 0 0 C

    823100000 - EXEC DO ORGAO CENTRAL DA PROGR ORCAMENTARIA 0 , 0 0 2 . 2 6 6 . 1 4 7 , 5 2 3 . 2 2 6 . 1 4 7 , 5 2 9 6 0 . 0 0 0 , 0 0 C

     823130000 - EXECUCAO DAS COTAS ORÇAMENTÁRIAS 0 , 0 0 2 . 2 6 6 . 1 4 7 , 5 2 3 . 2 2 6 . 1 4 7 , 5 2 9 6 0 . 0 0 0 , 0 0 C

      823130100 - COTAS  ORÇAMENTÁRIAS A LIBERAR 0 , 0 0 4 7 9 . 9 8 8 , 0 0 4 8 0 . 0 0 0 , 0 0 1 2 , 0 0 C

       823130101 - COTAS ORÇAMENTÁRIAS A LIBERAR 0,00 479.988,00 480.000,00 12,00 C

      823130200 - COTAS ORÇAMENTÁRIAS A EMPENHAR 0 , 0 0 4 7 9 . 9 8 6 , 9 8 4 7 9 . 9 8 8 , 0 0 1 , 0 2 C

       823130201 - COTAS  ORÇAMENTÁRIAS A EMPENHAR 0,00 479.986,98 479.988,00 1,02 C

      823130600 - COTAS ORÇAMENTÁRIAS EMPENHADAS 0 , 0 0 0 , 0 0 4 7 9 . 9 8 6 , 9 8 4 7 9 . 9 8 6 , 9 8 C

       823130601 - COTAS ORÇAMENTÁRIAS EMPENHADAS 0,00 0,00 479.986,98 479.986,98 C

      823130800 - DETALHAMENTO DE DOTAÇÃO 0 , 0 0 1 . 3 0 6 . 1 7 2 , 5 4 1 . 7 8 6 . 1 7 2 , 5 4 4 8 0 . 0 0 0 , 0 0 C

       823130802 - DETALHAMENTO DE DOTAÇÃO A DETALHAR 0,00 893.079,76 893.092,78 13,02 C

       823130803 - DETALHAMENTO DE DOTAÇÃO DETALHADO 0,00 413.092,78 893.079,76 479.986,98 C

  890000000 - OUTROS CONTROLES 5 7 0 . 7 1 7 , 8 0 4 . 3 3 9 . 5 0 2 , 8 4 4 . 9 1 9 . 1 0 0 , 2 2 1 . 1 5 0 . 3 1 5 , 1 8 C

   895000000 - EXECUÇÃO DE CONTRATOS 9 5 . 1 5 3 , 4 0 1 . 2 5 5 . 3 4 5 , 1 4 1 . 8 0 2 . 2 2 6 , 3 2 6 4 2 . 0 3 4 , 5 8 C
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Conta Contábil Saldo Inicial Débi to Crédito Saldo Atual D/C

    895100000 - EXECUÇÃO DE CONTRATOS 9 5 . 1 5 3 , 4 0 1 . 2 5 5 . 3 4 5 , 1 4 1 . 8 0 2 . 2 2 6 , 3 2 6 4 2 . 0 3 4 , 5 8 C

     895110000 - EXECUÇÃO DE CONTRATOS 9 5 . 1 5 3 , 4 0 1 . 2 5 5 . 3 4 5 , 1 4 1 . 8 0 2 . 2 2 6 , 3 2 6 4 2 . 0 3 4 , 5 8 C

      895110100 - EXECUÇÃO DE CONTRATOS 9 5 . 1 5 3 , 4 0 1 . 2 5 5 . 3 4 5 , 1 4 1 . 8 0 2 . 2 2 6 , 3 2 6 4 2 . 0 3 4 , 5 8 C

       895110101 - CONTRATOS EMPENHADOS 0,00 421.126,18 488.020,38 66.894,20 C

       895110104 - CONTRATOS ASSINADOS 95.153,40 0,00 479.986,98 575.140,38 C

   899000000 - CONTROLES CREDORES DIVERSOS 4 7 5 . 5 6 4 , 4 0 3 . 0 8 4 . 1 5 7 , 7 0 3 . 1 1 6 . 8 7 3 , 9 0 5 0 8 . 2 8 0 , 6 0 C

    899900000 - DEMAIS CONTROLES 4 5 8 . 4 7 5 , 4 0 1 . 7 6 9 . 5 1 2 , 1 6 1 . 8 1 9 . 3 1 7 , 3 6 5 0 8 . 2 8 0 , 6 0 C

     899960000 - CONTROLE DE COTA FINANCEIRA CONCEDIDA 4 5 8 . 4 7 5 , 4 0 1 . 7 6 9 . 5 1 2 , 1 6 1 . 8 1 9 . 3 1 7 , 3 6 5 0 8 . 2 8 0 , 6 0 C

      899960200 - CONTROLE DE COTA FINANCEIRA RECEBIDA 4 5 8 . 4 7 5 , 4 0 1 . 7 6 9 . 5 1 2 , 1 6 1 . 8 1 9 . 3 1 7 , 3 6 5 0 8 . 2 8 0 , 6 0 C

       899960203 - COTA FINANCEIRA EMPENHADA 0,00 421.126,18 488.020,38 66.894,20 C

       899960204 - COTA FINANCEIRA LIQUIDADA 458.475,40 438.215,18 421.126,18 441.386,40 C
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FUNDO FARDAMENTO  
UG: 101500 – FUNDO PÚBLICO  
EXERCÍCIO: 2020 
 
Quadra 403 Sul, LO-09 com NS-05 – Palmas-TO 
CEP: 77015-560 / (63) 3218-4718 
cmtgeral@bombeiros.to.gov.br 

_________________________________________________________ 

_________________________________________________________ 
 

 

 

 

 

 

NOTA EXPLICATIVA ÀS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS DO  

FUNDO FARDAMENTO - CORPO DE BOMBEIROS MILITAR 

 

1. INFORMAÇÕES GERAIS 

 

a. Natureza Jurídica 

O Fundo Fardamento - Corpo de Bombeiros Militar é Fundo Público do Governo do 

Estado do Tocantins, de Direito Público Interno, inscrito no CNPJ sob o n.º: 17.319.086/0001-12, 

instituído pela Lei n.º 1.873 de 20 de dezembro de 2007, publicado no Diário Oficial n.º 2.557. 

 

b. Domicílio 

Encontra-se domiciliado na Quadra 403 Sul, Avenida NS 05 com LO 09 s/n, na cidade 

de Palmas, estado do Tocantins, sob o CEP 77.015-560. 

 

c. Natureza das Operações 

O Fundo Fardamento - Corpo de Bombeiros Militar é instituído para o provimento de 

despesas com fardamento do pessoal em atividade. 

 

d. Declaração de Conformidade 

Os Relatórios e Demonstrações Contábeis foram elaborados e apresentados em 

conformidade aos seguintes dispositivos legais: 

 Lei Federal n.º 4.320, de 17 de março de 1964, que estatui normas gerais de Direito 

Financeiro para elaboração e controle dos orçamentos e balanços da União, dos 

Estados, Municípios e Distrito Federal. 
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FUNDO FARDAMENTO  
UG: 101500 – FUNDO PÚBLICO  
EXERCÍCIO: 2020 
 
Quadra 403 Sul, LO-09 com NS-05 – Palmas-TO 
CEP: 77015-560 / (63) 3218-4718 
cmtgeral@bombeiros.to.gov.br 

_________________________________________________________ 

_________________________________________________________ 
 

 

 

 A lei Complementar n.º 101, de 04 de maio de 2000, que estabelece normas de finanças 

públicas, voltadas para responsabilidade na gestão fiscal dos órgãos, fundo ou entidade 

Administração Direta, Autarquia, Fundação e Empresa Estatal Dependente. 

 Lei Orçamentária n.º 3.622 de 18 de dezembro de 2019, publicada no Diário Oficial do 

Estado n.º 5.515 de 03 de janeiro de 2020. 

 A Execução Orçamentária e Financeira do poder executivo está regulamentada através 

do Decreto n.º 6.046, de 10 de fevereiro de 2020, publicado no Diário Oficial do Estado 

n.º 5.541. 

 As informações contidas nos Relatórios e Demonstrações Contábeis tem como principal 

fonte de dados o Sistema Integrado de Administração Financeira para Estados – SIAFE, 

na qual a contabilização da execução orçamentária ocorre em conformidade com o art. 

35, da Lei n.º 4.320/64, e o inciso II do art. 50 da Lei Complementar n.º 101/2000, em 

que foram utilizados os regimes de oportunidade e competência. 

 

PRINCIPAIS POLÍTICAS CONTÁBEIS 

 

a. Base de Preparação 

 

As informações foram extraídas dos lançamentos contábeis através do Sistema Integrado de 

Administração Financeira dos Estados – SIAFE. Onde apresentam informações que refletem a 

utilização dos recursos consignados no Orçamento Fiscal do Estado em favor do FUNFARDA. 

Apresentando Balanços Orçamentário, Patrimonial e Financeiro, Demonstrações do Fluxo 

de Caixa e das Variações Patrimoniais e Notas Explicativas que são parte integrante das 

Demonstrações, elaborados em REAL como moeda funcional. 

 

DETALHAMENTO DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 

  

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO 

 

2. RESULTADO ORÇAMENTÁRIO 
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FUNDO FARDAMENTO  
UG: 101500 – FUNDO PÚBLICO  
EXERCÍCIO: 2020 
 
Quadra 403 Sul, LO-09 com NS-05 – Palmas-TO 
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_________________________________________________________ 

_________________________________________________________ 
 

 

 

Ao se comparar a receita realizada com a despesa empenhada é possível verificar que há 

equilíbrio orçamentário ou resultado nulo. 

Por se tratar do Balanço Orçamentário de um órgão vinculado a unidade gestora central, 

houve déficit orçamentário, em função de que, há dotação de despesa aprovada na lei de orçamento 

em favor do órgão.  Mas, não há previsão de receita correspondente, isso ocorre devido, adoção do 

regime de tesouraria. Previsto no art. 56 da Lei n.º 4.320/64, onde a previsão da receita fica 

concentrada no agente arrecadador do Tesouro Estadual.  

Por esta razão, o Fundo Fardamento apresenta um déficit de Previsão no valor de R$ 

480.000,00. Visto que, a Unidade Gestora 101500 (Fundo Fardamento) não é um agente 

arrecadador e executa despesas orçamentárias para prover necessidades dos servidores militares.  

No entanto, o déficit apresentado não é real posto que, não evidencia transferência 

financeira recebida de 413.092,78. Contabilizada no Balanço Financeiro e representam 85,85% do 

orçamento. 

 Informamos ainda que os repasses a UG 101500 ocorrem de acordo com a execução do fato 

gerador da despesa. Ficando um saldo de 66.894,20 para o exercício seguinte de restos a pagar de 

despesa empenhada e não liquidada devido a não entrega do material pelo fornecedor.  

 

 

 

BALANÇO FINANCEIRO 

 

3. RESULTADO FINANCEIRO 

 

Demonstra as receita e despesas orçamentárias, bem como recebimentos e os pagamentos de 

natureza extra-orçamentárias. Também os saldos provenientes do exercício anterior. 

 Informo que houve consonância entre o total de receitas, e de despesas evidenciando o 

Fechamento Regular do Demonstrativo. 

 

 BALANÇO PATRIMONIAL 

8. RESULTADO DO BALANÇO PATRIMONIAL 
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FUNDO FARDAMENTO  
UG: 101500 – FUNDO PÚBLICO  
EXERCÍCIO: 2020 
 
Quadra 403 Sul, LO-09 com NS-05 – Palmas-TO 
CEP: 77015-560 / (63) 3218-4718 
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Devido à finalidade do Fundo Fardamento, que é a de prover necessidades com despesas 

de fardamento de servidores militares, o fundo não apresenta saldo nas contas de Patrimônio. Uma 

vez que é gerido pela UG 090900 do Corpo de Bombeiros Militar. Não apresentando estoque e 

imobilizado, pois o objeto adquirido por este, é registrado e incorporado à unidade do Corpo de 

Bombeiros. 

O Fundo apresenta ainda saldo na conta de Fornecedores e contas a pagar curto prazo. No 

valor  de R$ 18.953,40 no atributo “P” de reconhecimento prévio de despesa e assinatura de aditivo 

de contrato.  Conforme Notas Patrimoniais n.ºs: 2018/101500/00002 e 2018/101500/00003 em 

anexo, que aguarda parecer do setor de Compras e Licitação sobre a situação da despesa, fato 

 

EVENTOS SUBSEQUENTES 

 

No período posterior ao encerramento do exercício, e data final da entrega da preparação 

da Prestação, o Setor de Contabilidade não tomou conhecimento, e nem foi informado de nenhum 

evento subseqüente.  

 

 

Face ao exposto, e de acordo com os relatórios, demonstrações contábeis e nota explicativa 

apresentada referente a elementos patrimoniais do período de 1º de Janeiro a 31 de Dezembro de 

2020, a Coordenação de Contabilidade do Corpo de Bombeiros Militar do Estado do Tocantins 

encerra os trabalhos referentes à prestação de Contas do exercício de 2020. 

 

 

Palmas, 26 de janeiro de 2021. 

 

Raquel Mírian Souza Lima 

Contador CRCTO 002939/O-5 CPF: 010.052.201-74 
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Governo do Estado do Tocantins

Nota Patr imonial
Encerrado até Mês 14 

Identif icação

Unidade Gestora Documento Emissão

101500 - FUNDO FARDAMENTO - CORPO DE BOMBEIROS (CNPJ: 17.319.086/0001-12) 2018NP00003 18/12/18

Deta lhamento

UG Favorecida

Processo AUTOMÁTICO

I tens

Tipo Patrimonial I tem Patr imonial Operação Patrimonial Classificação 
Complementar

Valor

Material de Consumo 1233 - UNIFORMES,TECIDOS E 
AVIAMENTOS

1456 - Assinatura de Contrato 12410487000160.                      
18001057

18.953,40

Observação

Assinatura do aditivo ou reajuste do contrato de número 18001057 com o seguinte objeto: AQUISIÇÃO DE PEÇAS DE FARDAMENTO 
(SAPATOS E COTURNOS) PARA OS MILITARES DO CBMTO..

 
Emitido/contabilizado por PEDRO HENRIQUE COSTA AYRES RODRIGUES em 18/12/18 às 13:16.

Impresso por RAQUEL MIRIAN SOUZA LIMA em 01/02/21 às 10:02.
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Governo do Estado do Tocantins

Nota Patr imonial
Encerrado até Mês 14 

Identif icação

Unidade Gestora Documento Emissão

101500 - FUNDO FARDAMENTO - CORPO DE BOMBEIROS (CNPJ: 17.319.086/0001-12) 2018NP00002 18/12/18

Deta lhamento

UG Favorecida 090900 - CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO DO TO

Processo 2017 1015 000002

I tens

Tipo Patrimonial I tem Patr imonial Operação Patrimonial Classificação 
Complementar

Valor

Material de Consumo 1233 - UNIFORMES,TECIDOS 
E AVIAMENTOS

1617 - Reconhecimento Prévio da 
Obrigação com incorporação de ativo - 
Fundo Vinculado

2018.12410487000160
.12.090900

18.953,40

Observação

RECONHECIMENTO PRÉVIO DA DESPESA DEVIDO À INSUFICIÊNCIA DE RECURSO FINANCEIRO NO EXERCÍCIO CORRENTE.

 
Emitido/contabilizado por PEDRO HENRIQUE COSTA AYRES RODRIGUES em 18/12/18 às 13:06.

Impresso por RAQUEL MIRIAN SOUZA LIMA em 01/02/21 às 10:03.
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QUARTEL DO COMANDO GERAL 
GABINETE DO COMANDANTE 
 
Quadra 403 Sul, LO-09 com NS-05 – Palmas-TO 
CEP: 77015-560 / (63) 3218-4718 
cmtgeral@bombeiros.to.gov.br 

_________________________________________________________ 

_________________________________________________________ 
 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 

DECLARAÇÃO 
 
 
 

Declaramos para os devidos fins, que a (UG) unidade gestora 101500 – Fundo de 

Fardamento do Corpo de Bombeiros Militar do Estado do Tocantins, não possui bens de 

almoxarifado, como também não possui patrimônio, portanto utiliza os bens de 

almoxarifado da (UG) 090900 do CBMTO. 

 
 
 
 
 
 

Palmas-TO, 27 de janeiro de 2021. 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

MAXUELL DOS SANTOS DE SOUZA – TC QOBM 
Diretor de Administração, Logística e Patrimônio 
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QUARTEL DO COMANDO GERAL 
GABINETE DO COMANDANTE 
 
Quadra 403 Sul, LO-09 com NS-05 – Palmas-TO 
CEP: 77015-560 / (63) 3218-4718 
cmtgeral@bombeiros.to.gov.br 

_________________________________________________________ 

_________________________________________________________ 
 

 

 

 
 
 
 
 
 

DECLARAÇÃO 
 
 
 

Declaramos para os devidos fins, que a (UG) unidade gestora 101500 – Fundo de 

Fardamento do Corpo de Bombeiros, não possui conta bancária, portanto não há extratos 

bancários e demonstrativos de rendimentos. 

 
 
 
 
 

Palmas-TO, 29 de janeiro de 2021. 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

DOUGLAS LUIZ DOS SANTOS SOUZA – MAJ QOBM/E 
Diretor de Orçamento e Finanças do CBMTO 
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ESTADO DO TOCANTINS 
CORPO BOMBEIROS MILITAR 

QUARTEL DO COMANDO GERAL 
DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS 

 
 

 
 
 
 
 

DECLARAÇÃO 
 
 
 

 
Declaro para os devidos fins que os servidores que prestam serviços a 

Unidade Gestora 101500 - Fundo de Fardamento do Corpo de Bombeiros Militar 

do Estado do Tocantins, são lotados no Corpo de Bombeiros Militar do Estado do 

Tocantins, e estão em dias com a exigência de apresentação da Declaração de 

Bens e Rendas que trata a Lei nº 8.730/93. 

 

 
 
 

 
Palmas - TO, 25 de janeiro de 2021.  

 
 
 
 

 
 
 

CARLOS ALBERTO RODRIGUES COSTA –TC QOBMA 
Diretor de Administração e Recursos Humanos 

Documento foi assinado digitalmente por CARLOS ALBERTO RODRIGUES COSTA em 29/01/2021 11:28:33.

A autenticidade deste documento pode ser verificada no site https://sgd.to.gov.br/verificador, informando o código verificador: 9F81B96D00B550C4
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403 Sul, Av. NS 5 c/ LO 9, s/n°, CEP 77015-560, Palmas-TO Fone/Fax: (63) 3218-4744 
E-mail: assessoriajuridica@bombeiros.to.gov.br Site: www.bombeiros.to.gov.br 

 
ESTADO DO TOCANTINS 

CORPO DE BOMBEIROS MILITAR 
QUARTEL DO COMANDO GERAL 

 
 

INFORMAÇÃO 
 

   
Informamos, para os devidos fins, que no período de 01/01/2020 a 

31/12/2020, não houve visita, auditoria, inspeção ou fiscalização por parte do controle 
externo na Unidade Gestora 101500, do Fundo de Fardamento do CBMTO. 
 

 
 
 
 

Quartel do Comando Geral, em Palmas-TO, aos 29 de janeiro de 2021. 
 
 
 

 
 
 

THAIS FABIANE GONÇALVES DE ARAÚJO ALBUQUERQUE – MAJ QOBM/E 
Assessora Jurídica 
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Processo 2021/10150/000002
Data 01/02/2021

Governo do Estado do Tocantins

TERMO DE DESENTRANHAMENTO
Documento No 2021/09099/001288

Certifico  que, nesta data,  foram desentranhadas as folhas     85 a 87 ,  conforme  
justificativa: por correção do texto do oficio

Em, 01/02/2021 21:10:19.

FRANCISCO DE ASSIS EVANGELISTA CHAVES
COORDENADOR

PÁGINA 85



 
 

QUARTEL DO COMANDO GERAL 
GABINETE DO COMANDANTE 
 
Quadra 403 Sul, LO-09 com NS-05 – Palmas-TO 
CEP: 77015-560 / (63) 3218-4718 
cmtgeral@bombeiros.to.gov.br 

_________________________________________________________ 

_________________________________________________________ 
 

 

 

Of.006/2020-DIORF 
SGD: 2020/09099/001288 
 
 Palmas, 01 de fevereiro de 2021. 
 
 
A Sua Excelência o Senhor 
SENIVAN ALMEIDA DE ARRUDA 
Secretário-Chefe da CGE 
NESTA 
Assunto: Prestação de Contas de 2020 

 

Senhor Secretário, 

 

1. Encaminho a V.Exª. Em anexo para análise e manifestação, o Processo 

Administrativo n° 2020/10150/000002, o qual versa sobre a Prestação de Contas da 

Unidade Gestora 101500-Fundo Fardamento- Corpo de Bombeiros - referente ao 

exercício de 2020. 

 

2. Informamos que os demonstrativos estão assinados pelo Chefe de Estado Maior do 
Corpo de Bombeiros Militar do Estado do Tocantins, Substituto do Comandante Geral em 
sua ausência, conforme o artigo 11, parágrafo primeiro da lei complementar estadual nº 
45 de 2006, in verbis:  

 

“ O Chefe do Estado-Maior, designado por ato do Chefe 

do Poder Executivo, é o principal assessor do 

Comandante-Geral, competindo-lhe a direção, 

orientação, coordenação e fiscalização dos trabalhos do 

Estado-Maior, acumulando as funções de 

Subcomandante-Geral do Corpo de Bombeiros Militar, 

podendo substituir o Comandante-Geral em seus 

eventuais afastamentos e impedimentos.” 

 

3. Por fim, acrescentamos que o Ato de Nomeação do Chefe de Estado Maior consta 

na página 9 deste processo de prestação de contas.  

 

 Atenciosamente, 

 

(Assinado digitalmente) 

CARLOS EDUARDO DE SOUZA FARIAS– CEL QOBM 
Respondendo pelo Comando Geral do CBMTO 

Chefe do Estado Maior 
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TERMO DE JUNTADA DE DOCUMENTOS 

Aos 18 (dezoito) dias do mês de fevereiro de 2021, fez-se juntar ao Processo 

nO 2021/10150/000002, referente à Prestação de Contas do Fundo de Fardamento 

do Corpo de Bombeiros do Estado do Tocantins, os seguintes documentos: 

1. Demonstrativo de Créditos Adicionais Abertos Anexo- DCCA, fls. 88; 

2. IMPBY - Demonstrativos da Despesa Por Categoria Econômica e Fonte 

Reduzida - Por UG - 12/2020, fls. 89; 

3. Adendo à Nota Explicativa às Demonstrações Contábeis do Fundo Estadual de 

Proteção e Defesa Civil, fls. 90 a 91; 

4. Declaração de Ausência de Contratação de Pessoal, fls. 92; 

DATA~ 16X:).:u!. 

ASSINATURA éJaaro . 

CGE 
Fls. r:1 d' 

~ 



® TOCANTINS 
GOVERNO DO ESTADO • 

FUNDO FARDAMENTO 
UG: 101500 - FUNDO PÚBUCO 
EXERClcIO: 2020 

Quadra 403 Sul, L~9 com NS-05 - Palmas-TO 
CEP: 77015-560 I (63) 3218-4718 
financeiro@bombeiros.to.gov.br 

DEMONSTRATIVO DE CRtDITOS AD I CIONAIS ABERTOS ANEXO - DCCA 

UG: 1 0 1 500 - 007 AOHINI STRAÇAo INDIRETA 

~S: JANEIRO A DEZEMBRO 2020 

NATURE ZA 

DEC/PORT DATA DOE UG ACRESCIDA FT Sup 1em. E.pecial Tranpos . Remane 1. 

SOla 0,00 0 , 00 0,00 

S PRÓPRIA 

SO ••• De 'l'DCI:IlIOS 

0,00 0,00 0,00 

Resultado das Movimentações 

Documento foi assinado digitalmente por REGINALDO LEANDRO DA SILVAr em 1IlI02I202111:44:58. -

:Io)6 osoqq ooJo) 
l:JlTélIN.l. .... 

EXERCíCI O 2020 

Origem dos Re c u r sos 

Transf . E. pec. I mpo rt. 

0,00 0,00 

UDOÇIo PRÓPRIA 0,00 

UDOÇIo 'l'DCII:IlIOS 0 , 00 

UCUSO ~. 

a.vtIn:o 

SOI'DÁVI'l' rIllUCl:IlIO 

ol'l:lUlÇO&s DI: CRiDI'1'O 

0,00 0,00 

0,00 

ff~~ 



Despesa 

101500· FUNDO 

Governo do Estado do Tocantins 

08. IMPBY - DEMONSTRATIVOS DA DESPESA POR CATEGORIA ECONOMICA E FONTE 
REDUZIDA - POR UG - 12 I 2020 

Dotaçio Orçamento 
Empenhado Liquidado Pago 

Saldo 

U'.l.,{eJl"'.l.9~ 

Iniciai 
Alteraçõe. 

Autorizado 
Bloqueado 

No ma. Até o mia 
No 

Até o mia 
No 

Até o mia Orçamentário 
ma. ma. 

FARDAMENTO· CORPO DE 
BOMBEIROS 

339030 · 100 480 .000,00 0,00 480 .000,00 0,00 66.894,20 
MATERIAL DE 
CONSUMO 

OUTRAS DESPESAS 480.000,00 0 , 00 480.000 ,00 0,00 66.894,20 
CORRENTES 

Total 480.000,00 0,00 480.000,00 0,00 66.894,20 

Siafe Tocantins 

11 [!] . ' 

Documento foi assinado digitalmente por REGINALDO LEANDRO DA SILVALem 18102J2021 11:44:58. 

479.986,98 0,00 

479.986,98 0 , 00 

479 .986,98 0,00 

413.092,78 0 ,00 413.092,78 13,02 

413.092,78 0,00 413.092 ,78 13,02 

413.092,78 0 , 00 413.092,78 13,02 

~> F~ () ,n (7; 
. m 

Impresso por RAQUEL MIRIAN SOUZA LIMA em 18/0212021 10:17 

Página 1/1 
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TOCANTINS 
GOVERNO DO ESTADO 

FUNDO FARDAMENTO 
UG: 101500 - FUNDO PÚBLICO 
EXERClcIO: 2020 

Quadra 403 Sul, LO-09 com NS-05 - Palmas-TO 
CEP: n015-560 I (63) 3218-4718 
financeiro@bombeiros,to,goy,br 

ADENDO Á NOTA EXPLICATIVA DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS DO 

FUNDO FARDAMENTO - CORPO DE BOMBEIROS MILITAR 

1. INFORMAÇÕES GERAIS 

a. Natureza Jurídica 

o Fundo Fardamento - Corpo de Bombeiros Militar é Fundo Público do Governo do 

Estado do Tocantins, de Direito Público Interno, inscrito no CNPJ sob o n.o: 17.319.086/0001-12, 

instituído pela Lei n.O 1.873 de 20 de dezembro de 2007, publicado no Diário Oficial n.O 2.557. 

b. Natureza das Informações 

Este documento tem por fmalidade corrigir e complementar informações prestadas no 

processo administrativo digital nO 2021/10150/00002, da Prestação de Contas Anual de 

Exercício 2020 entregue à Controladoria Geral do Estado - CGE. 

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO 

2. RESULTADO ORÇAMENTÁRIO 

Corrigindo explicações constantes na fi. 77 informamos que, o Fundo Fardamento apresenta 

um déficit de Previsão no valor de R$ 479.986,98. Visto que, a Unidade Gestora 101500 (Fundo 

Fardamento) não é um agente arrecadador e executa despesas orçamentárias para prover 

necessidades dos servidores militares. 

No entanto, o déficit apresentado não é real posto que, não evidencia transferência 

financeira recebida de 413.092,78 contabilizada no Balanço Financeiro, conforme tabela abaixo: 

C 'E 
F'S ,~ 
~ 
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TOCANTINS 
GOVERNO DO ESTADO 

Receita Realizada 

Despesa Executada 

= Déficit 
,. 

FUNDO FARDAMENTO 
UG: 101500 - FUNDO PÚBLICO 
EXERClcIO: 2020 

Quadra 403 Sul, L0-09 com NS-05 - Palmas-TO 
CEP: 77015-560 I (63) 3218-4718 
financeiro@bombeiros.to.gov.br 

0,00 

479.986,98 

(479.986,98) 

Transferências Financeiras Recebidas para Execução Orçamentária 413.092,78 

Transferências Financeiras Concedidas para Execução Orçamentária 0,00 

Resultado das transferências 413 .092,78 
" r! 

Déficit .' 479.986,98 

Resultado EfetivolDéficit (66 .. 894,20) 

Informamos ainda que os repasses da UG 101500 ocorrem de acordo com a execução do 

fato gerador da despesa. Ficando um déficit de R$ 66.894,20 para o exercício seguinte de restos a 

pagar de despesa empenhada e não liquidada devido a não entrega do material pelo fornecedor. 

Palmas, 18 de fevereiro de 2021. 

Raquel Mírian Souza Lima 

ContadorCRCTO 002939/0-5 CPF: 010.052.201-74 

CQ.E 

F/S '~I! 
~. 
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ESTADO DO TOCANTINS 
CORPO DE BOMBEIROS MILITAR 
QUARTEL DO COMANDO GERAL 

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇAo E RECURSOS HUMANOS 

DECLARAÇAO DE AUS~NCIA DE CONTRATAÇAo DE PESSOAL 
(ANEXO n. 03 -INSTRUÇÃO NORMATIVA n. 006/2003) 

Declaro, para os devidos fins, que o Fundo de Fardamento do 

Corpo de Bombeiros Militar do Estado do Tocantins, não realizou nenhum 

processo de contratação de pessoal durante o exercício de 2020. 

Palmas, 16 de fevereiro de 2021 

CARLOS ALBERTO RODRIGUES COSTA - TC QOBM/A 
Diretor de Administração e Recursos Humanos 

·'4@1I 



CONTROLADORIA-GERAL 
DO ESTADO 

PROCESSO 

~ 
TOCANTINS 
GOVERNO DO ESTADO i 

: 2021/10150/00002 

Praça dos Girassóis, Esplanada das Secretarias 
Av. N5-2, Prédio I, S/N, Plano Diretor Norte 
Palmas - Tocantins - CEP: 77.001-002 ,--. ___ . 

Tel: +55 63 3218-2563 I CGE 1 
gabexecutivo@controladoria.to.gov.br I i.:IS._~ '11 
www.cge.to.gov.br . __ ),.v 

!t --___ 

~ Ass. - _ ..I 
UNIDADE GESTORA 

EXERCÍCIO FINANCEIRO 

ASSUNTO 

: 101500 - Fuildo Fardamento do Corpo de Bombeiros 

TIPO DE AUDITORIA 

: 2020 

: Prestação de Contas Anual 

: Avaliação da Gestão 

RELATÓRIO DE AUDITORIA N° 032/2021/PCAlCGE 
SGD N° 2021/09049/001321 

Consoante às disposições contidas na Instrução Normativa nO 006/2003 do 

Tribunal de Contas do Estado - TCE - TO procedemos à análise da Prestação de Contas 
Anual do Fundo Fardamento do Corpo de Bombeiros, vinculado ao Corpo de Bombeiros 
Militar do Estado do Tocantins - CBMTO nos termos do inciso XII do artigo 3 0, da Lei 

Estadual n° 2.73512013 e do Decreto n° 6.037/2020. 

1. COMPOSIÇÃO DO PROCESSO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS 

Examinando 01 processo de Prestação de Contas Anual do período de 1 ° de 
janeiro a 31 de dezembro de 2020 do Fundo Fardamento do Corpo de Bombeiros, verificou-se 
que o mesmo está constituído com as peças de responsabilidade dessa Pasta, previstas no 
art. 10 da Instrução Normativa TCE n° 006/2003, tendo sido protocolado na Controladoria
Geral do Estado no dia 02 de fevereiro de 2020. 

2. DA ANÁLISE CONTÁBIL 

2.1 Do Responsável 

a) O Departamento de Contabilidade no exercício de 2020 estava sob a 

responsabilidade da servidora Raquel Mírian Souza Lima - Contadora. 

b) O contador que assinou os demonstrativos contábeis apresentou a 
regularidade de inscrição no Conselho Regional de Contabilidade - CRC/TO nO 002939/0, 
conforme certidão, às fls. 17. 
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Praça dos Girassóis, Esplanada das Secretarias 

CONTROLADORIA-GERAL 
DO ESTADO 

rocJTINS 
GOVERNO DO ESTADO 

Av. NS-2, Prédio I, S/N, Plano Diretor Norte r .-.......... 
Palmas - Tocantins - CEP: 77.001-002 COE; .... ·-J 
Tel: +55 63 3218-2563 t':l~ n fj i 
gabexecutivo@controladoria.to.gov.br ';:, . ....::..1.: /.... / 
www.cge.to.gov.br - ..1- I 

. ~--J 

2.2 Das Demonstrações Contábeis de Natureza Orçamentária, Financeira e 
Patrimonial 

As informações a seguir foram obtidas a partir dos Demonstrativos 
Contábeis, às fls . 37 a 80, relativos ao exercício de 2020, tendo sua confiabilidade verificada 
junto ao Sistema Integrado de Administração Financeira do Estado do Tocantins (Siafe-TO). 

2.2.1 Balanço Orçamentário I 
O Balanço Orç, mentário é a demonstração contábil que tem a finalidade de 

evidenciar as receitas e as despesas previstas em confronto com as realizadas. 

O Orçamento para o exercício de 2020, aprovado pela Lei Orçamentária 

Anual nO 3.622, de 18 de dezembro de 2019, que estimou a receita e fixou as despesas do 
Poder Executivo para o exercício financeiro de 2020, determinou como crédito inicial para o 
Fundo o valor de R$ 480.000,00 (quatrocentos e oitenta mil reais), sendo autorizado o mesmo 
montante, considerando que não houve movimentações orçamentárias durante o exercício, 
conforme demonstrado no Anexo 11- Por Fonte, às fls. 42. 

2.2.1.1 Receita Realizada 

Não houve previsão e nem realização da receita, conforme demonstrado no 
Anexo 10 às fls. 39. 

2.2.1.2 Despesa Executada 

A execução da despesa, demonstrada por categoria econômica e fonte de 
recursos, indica um bom nível de execução das dotações autorizadas pela Lei Orçamentária 
Anual, com percentual médio de 99,99%, conforme quadros a seguir: 

CATEGORIA ECONO~ItA AUTORIZADA EXECUTADA % 
Despesas correntes I 480.000,00 479.986,98 99,99% 

TOTAL i~;'r~C ~~~l ~ 480.000,00 479.986,98 .99,99% 
FONTE: Siafe-TO - anexo 2 

~ 
FONTE DE RECURSqS AUTORIZADA EXECUTADA % 

100 - Recursos Ordinários 480.000,00 479.986,98 99,99% 

TOTAL 
, 

480.000,00 479.986,98 99,99% 
FONTE: Slafe-TO- Anexo 11 por Fonte 

'-"'---... J 
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CONTROLADORIA-GERAL 
DO ESTADO 

TOCANTINS 
GOVERNO DO ESTADO 

2.2.1.3 Despesa dos Exercícios Anteriores 
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Despesas de Exercícios Anteriores (DEA) referem-se às dívidas 

reconhecidas para as quais não existe empenho inscrito em Restos a Pagar, seja pela sua 
anulação ou pela não emissão da nota de empenho no momento oportuno. Originam-se, 
assim, de compromissos gerados em exercício financeiro anterior àquele em que deva ocorrer 
o pagamento, para o qual o orçamento continha crédito próprio, com suficiente saldo 
orçamentário, mas que não tenham sido processados naquele momento. 

Como se vê no comparativo das despesas, orçada, autorizada e realizada 
(Anexo 2), às fls. 38, não houve realização de Despesas de Exercícios Anteriores realizada até 
31/12/2020. 

2.2.1.4 Das Alterações do Orçamento Inicial 

O orçamento inicial do Fundo Fardamento do Corpo de Bombeiros Militar 
do Estado do Tocantins foi de R$ 480.000,00 (quatrocentos e oitenta mil reais), sendo 
autorizado o mesmo montante, visto que não houve alterações no Exercício, conforme se pode 
verificar no Balancete às fls. 70 a 74. 

2.2.1.5 Do Deficit/Superavit Orçamentário 

O Balanço or~amentário, às fls. 45 e 46, apurado a partir do comparativo 
entre a receita e a despesa executadas no período, apresenta deficit no valor de R$ 479.986,98 
(quatrocentos e setenta e nove mil, novecentos e oitenta e seis reais e noventa e oito 
centavos). Considerando o saldo das Transferências Recebidas para execução orçamentária 
(Cotas), no montante de R$ 413.092,78 (quatrocentos e treze mil, noventa e dois reais e 
setenta e oito centavos) o resultado efetivo gerado foi um Deficit Efetivo de R$ 66.894,20 
(sessenta e seis mil, oitocentos e noventa e quatro reais e vinte centavos), tendo sido emitida 
justificativa em nota explicativa, às fls. 77, conforme quadro abaixo: 

0,00 

479.986,98 

-479.986,98 

413.092,78 

0,00 
413.092,78 

-479.986,98 
-66.894,20 
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O Balanço Financeiro é uma demonstração contábil que evidencia as 

receitas e despesas orçamentárias, bem como os ingressos e dispêndios de natureza extra 

orçamentária, conjugados com os saldos de caixa provenientes do exercício anterior e os que 

são transferidos para o início do exercício seguinte. 

2.2.2.1 Ingressos e Dispêndios 

As transferências financeiras recebidas no valor de R$ 413.092,78 

(quatrocentos e treze mil, noventa e dois reais e setenta e oito centavos), somadas aos 

recebimentos extra orçamentários no valor de R$ 66.894,20 (sessenta e seis mil, oitocentos e 

noventa e quatro reais e vinte, centavos) e ao saldo do exercício anterior, no valor de 

R$ 17.089,00 (dezessete mil, oitenta e nove reais), foi suficiente para cobrir as despesas 
orçamentárias no valor de R$ 479.986,98 (quatrocentos e setenta e nove mil, novecentos e 

oitenta e seis reais e noventa e oito centavos), as transferências fmanceiras concedidas no 
montante de R$ 0,00 (zero reais) e os pagamentos extra orçamentários no valor de 

R$ 17.089,00 (dezessete mil, oitenta e nove reais), não restando saldo para o exercício 

seguinte, conforme se observa no Balanço Financeiro, às fls. 49 a 52. 

2.2.3 Balanço Patrimonial 

a) O Balanço Patrimonial é a demonstração contábil que evidencia, 
qualitativa e quantitativamente a situação patrimonial da entidade pública por meio de contas 

representativas do patrimônio público, bem como os atos potenciais, que são registrados em 

contas de compensação. 

b) O Balanço Patrimonial, às fls. 54 a 55, demonstra uma situação positiva 
dos bens, direitos e obrigações, como se observa a seguir: 

I) O Ativo Circulante é maior que o Passivo Circulante em R$ 47.940,80 

(quarenta e sete mil, novecentos e quarenta reais e oitenta centavos), indicando que o órgão 

possui recursos para pagar as dívidas de curto prazo; 

11) Não houve inscrição de valores no Ativo Não Circulante e no Passivo 

Não Circulante. 

111) O Quadro do SuperavitlDeficit Financeiro do Balanço Patrimonial 

demonstra um deficit financeiro de R$ 66.894,20 (sessenta e seis mil, oitocentos e noventa e 
quatro reais e vinte centavos) obtido a partir do Passivo Financeiro no valor de R$ 66.894,20 

(sessenta e seis mil, oitocentos e noventa e quatro reais e vinte centavos), conforme às fls.56 e 
58. 

IV) Não se registrou saldo de bens patrimoniais, móveis e imóveis, próprios 
e de terceiros "imobilizado" às fls. 54, visto que a Unidade Gestora em análise utiliza a 
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estrutura fisica do Corpo de Bombeiros Militar do Estado do Tocantins, conforme declarado 
às fls. 81. 

V) Não consta registro de saldo na conta contábil "Estoques", às fls. 54, 

onde a unidade orçamentária utiliza a logística de materiais do Corpo de Bombeiros Militar 

do Estado do Tocantins, conforme declarado às fls.81. 

VI) A conta "Caixa e Equivalentes de Caixa", às fls . 54, não registrou saldo, 
que confere com o Balanço Financeiro, fls. 52; 

VII) As contas do Passivo Circulante, às fls . 55, totalizam um saldo de 
R$ 18.953,40 (dezoito mil, novecentos e cinquenta e três reais e quarenta centavos), 
correspondentes a Fornecedores e Contas a Pagar a Curto Prazo, não havendo saldo suficiente 

em caixa para atendê-las. 

2.2.3.1 Passivo Permanente 

Verifica-se que a Unidade Gestora apresenta no Balanço Patrimonial no 

Quadro dos Ativos e Passivos Financeiros e Permanentes, às fls. 56, um saldo no exercício 

atual de R$ 18.953,40 (dezoito mil, novecentos e cinquenta e três reais e quarenta centavos), 
no Passivo Permanente, este valor ainda compõe o Anexo 16 - Demonstrativo da Dívida 
Fundada Interna e Externa (para fins de Resultado Primário), referente a passivos 

reconhecidos com atributo "P", este montante representa as despesas contabilizadas sem 
suporte orçamentário, ou seja, não transitaram pela Lei Orçamentária Anual de 2019, 
elevando a despesa executada de R$ 479.986,98 (quatrocentos e setenta e nove mil, 
novecentos e oitenta e seis reais e noventa e oito centavos), para R$ 498.940,38 (quatrocentos 
e noventa e oito mil, novecentos e quarenta reais e trinta e oito centavos) 

b) Nota-se que no exercício anterior, houve um saldo na conta de Passivo 
Permanente no valor de 18.953,40 (dezoito mil, novecentos e cinquenta e três reais e quarenta 

centavos), que se manteve no exercício de 2020. 

2.2.4 Demonstração das Variações Patrimoniais 

O resultado patrimonial do período demonstra um Resultado Patrimonial 
Positivo no montante de R$ 66.894,20 em virtude das Variações Patrimoniais Aumentativas 

de R$ 479.986,98 (quatrocentos e setenta e nove mil, novecentos e oitenta e seis reais e 
noventa e oito centavos) e das Variações Patrimoniais Diminutivas, de R$ 413.092,78 
(quatrocentos e treze mil, noventa e dois reais e setenta e oito centavos), conforme evidente às 
fls . 59 a 61. 
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A Demonstração dos Fluxos de Caixa demonstrou as origens e as aplicações 
de caixa, gerando o montante líquido final nulo conforme se pode verificar às fls. 65. 

O resultado acima resultou do Fluxo De Caixa Líquido Das Atividades 
Operacionais no valor negativo de R$ 17.089,00 (dezessete mil e oitenta e nove reais), do 
Fluxo de Caixa Líquido das Atividades de Investimento e Fluxo de Caixa Líquido das 
Atividades de Financiamento que, respectivamente, apresentaram saldo nulo, e da soma ao 
saldo positivo de R$ 17.089,00 (dezessete mil, oitenta e nove reais) do Caixa e Equivalente de 
Caixa Inicial. 

2.2.6 Restos a Pagar 

a) Houve inscrição de despesas em restos a pagar no exercício no valor de 
R$ 66.894,20 (sessenta e seis mil, oitocentos e noventa e quatro reais e vinte centavos), sendo 
este valor referente a Restos a Pagar Não Processados, conforme demonstrado no Balanço 
Financeiro às fls.49, não havendo saldo suficiente em caixa para atendê-las. 

b) Não há montante inscrito em restos a pagar não processados de exercícios 
anteriores, conforme demonstrado às fls.4 7. 

c) Do montante inscrito em restos a pagar processados e não processados 
liquidados de exercícios anteriores, demonstrado às fls. 48, foi pago na integralidade o valor 
de R$ 17.089,00 (dezessete mil, oitenta e nove reais). 

3. CUMPRIMENTO DAS METAS PREVISTAS NO PLANO PLURIANUAL 
E NA LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

O Relatório de Gestão, às fls. 18 a 34, consoante disposições do art. 10, 
inciso IV da Instrução Normativa TCE-TO nO 006/2003, demonstra que as atribuições do 
Corpo de Bombeiros Militar do Estado do Tocantins, com contribuição do Fundo de 
Fardamento do Corpo de Bombeiros, foram desenvolvidos com base nas metas e nos 
indicadores estabelecidos na Lei Estadual nO 3.621/2019, bem como nas ações orçamentárias 
contidas na Lei Estadual n° 3.622/2019. 

Houve acompanhamento e recomendações da execução do PP A e do 
orçamento, no primeiro e segundo quadrimestre do exercício em análise, pelos analistas da 
Controladoria-Geral do Estado, por meio de sistema próprio, para fins de verificação do 
cumprimento das ações orçamentárias previsto no Plano Plurianual, conforme demonstrado a 
seguir: 
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a) Confonne infonnações extraídas do Plano Plurianual - PPA, da Lei 
Orçamentária Anual - LOA e do Sistema de Administração Financeira do Estado do 
Tocantins - Siafe-TO, detalhadas no quadro abaixo, durante o exercício de 2020, houve 01 
(uma) ação temática vinculada ao Programa Temático 1160 - Segurança Cidadã, a qual 
representou um orçamento autorizado de R$ 480.000,00 (quatrocentos e oitenta mil reais). 

FONTE: Sistema de Acompanhamento da Execução Orçamentária e do PP A 

b) Depreende-se da análise que o Fundo de Fardamento do Corpo de 
Bombeiros, apresentou, de fonna geral, um ótimo desempenho orçamentário e financeiro, 

tendo empenhado 99,99% dos recursos autorizados. 

4. TRANSFERÊNCIAS E RECEBIMENTOS DE RECURSOS POR FONTE, 
MEDIANTE CONVÊNIO, ACORDO, AJUSTE, TERMO DE PARCERIA OU 
OUTRO INSTRUMENTO CONGÊNERES 

No que conceme ao Fundo de Fardamento do Corpo de Bombeiros não 
houve recebimento de recursos de convênio da União, confonne demonstrado no anexo 10, 
fls . 39, assim como não houve recursos concedidos aos municípios e entidades sem fins 
lucrativos, confonne demonstrado anexo 2, fls.38. 

5. REGULARIDADE DOS PROCEDIMENTOS LICITATÓRIOS, DOS ATOS 
RELATIVOS A DISPENSA E INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, BEM COMO 
DOS CONTRATOS 

Os aspectos relativos à legalidade e regularidade dos atos e procedimentos 
adotados na aplicação dos recursos públicos referentes ao Corpo de Bombeiros Militar do 
Estado do Tocantins, e seus Fundos vinculados, foram parcialmente acompanhados e 
fiscalizados pela Controladoria-Geral do Estado. 

I 
Com base na IInstrução Normativa CGE nO 01/2017 que dispõe e disciplina a 

obrigatoriedade do envio de processos para a Controladoria, foram analisados 04 ( quatro) 
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processos, sendo 01 (um) processo concernente à adesão em ata de registro de preços, 03 
(três) de dispensa de licitação, tendo sido recomendadas adoção de medidas corretivas para 

melhor instrução processual e adequações, e, ainda, a Controladoria dedica-se a prestar 
orientações aos órgãos e entidades do Poder Executivo Estadual, realizando atendimentos 
presenciais e telefônicos para esclarecimento de dúvidas quanto à instrução processual, 

execução e fiscalização de contratos, licitações, dentre outras. 

6. PROCEDIMENTOS FISCALIZATÓRIOS 

De acordo com o Plano de Metas 2020 da Controladoria - Geral do Estado 
foram realizadas 21 (vinte e um) procedimentos fiscalizatórios nos Órgãos e Entidades do 
Poder Executivo abaixo relacionados: 

: "' -~.~". "li" . 't' ) ... "::t!!.-. '>," 

·:n~e!. ~,~!'-" u.\c &.:',r,,·_.:~'. (iJ:f ':;1T "/u r . _.:.J""OT~ .... i :. 'i'~~-,ro::~~ •. .,." ~~',cmRh" "f)," :;f,:.j'",u I • ,,,_.,.,,1 _). ._."t.( .. _ ... _ 
Verificar a eficiência e eficácia, quanto à Portaria COE nO 086/2019, que instaura 

Auditoria 
Secretaria de aquisição, recebimento, guarda, distribuição e Auditoria Operacional no âmbito da Secretaria 

Operacional 
Estado da dispensação de materiais e medicamentos· de Estado da Saúde, especificamente no 

Saúde matlmed, nas unidades de saúde da Secretaria "Sistema de Logística", publicada no D.O.E nO 
da Saúde do Estado do Tocantins. 5.394 de 09/0712019. 
Examinar a legalidade, legitimidade e Portaria COE nO 20212019, que instaura 

Auditoria de 
Secretaria da economicidade dos atos de gestão, quanto ao Auditoria de Regularidade no âmbito da 

Regularidade 
Administração aspecto contábil, financeiro , orçamentário e Secretaria de Estado da Administração, 
PLANSAÚDE operacional, nos exercícios financeiros , que especificamente no PLANSAÚDE, publicada no 

compreendem os anos de 2017 a 2019. D.O.E n° 5.436, de 05/09/2019. 

Secretaria do AveriJuar irregularidades 
Portaria COE n° 12/2020, que instaura 

posslvels no 
procedimento de inspeção âmbito da 

Trabalho e pagamento de diárias servidores, 
no 

Inspeção 
a para 

Secretaria de Estado do Trabalho Desenvolvimento participação em projeto de capacitação de 
e 

Social cidadãos. 
Desenvolvimento Social, publicada no D.O.E nO 
5.550, de 21/02/2020 

Apuraçâo dos fatos acerca de caixa com Portaria COE n° 104/2020, que instaura 

Inspeção 
Secretaria da panfletos de campanha contra o novo procedimento de inspeção, no âmbito da 
Comunicação coronavírus, COVID-19, descartada em Secretaria da Comunicação, publicada no D.O.E 

matagal na Quadra 903 Sul (ACSO 91) n° 5.676 de 21108/2020. 
Aferir a confiabilidade, segurança, 

Portaria COE nO 136/2020, instaura Fundação de fidedignidade e consistências dos Sistemas de que 

Amparo à Pesquisa Almoxarifado Patrimônio, evidenciar 
procedimento de inspeção no âmbito da 

Inspeção e 
Fundação de Amparo à Pesquisa do Estado do 

do Estado do posslvels impropriedades/ irregularidades 
Tocantins constatadas e recomendar a implantação de 

Tocantins, publicada no D.O.E nO 5.717, de 

medidas corretivas. 
04/11 /2020. 

Secretaria da 
Examinar veracidade das informações 

Portaria COE n° 13712020, que instaura 
Educação, 

a 
procedimento de inspeção âmbito da 

Inspeção inseridas pelo . Sistema de 
no 

Juventude e 
orgao, no 

Secretaria da Educação, Juventude e Esportes, 
Esportes 

Acompanhamento de Convênios e Parcerias. 
publicada no D.D.E nO 5.717, de 04/11/2020. 

Secretaria do 
Portaria COE nO 130/2020, que instaura 

Trabalho e 
Examinar a veracidade das informações procedimento de inspeção no âmbito da 

Inspeção inseridas pelo - Sistema de Secretaria do Trabalho Desenvolvimento 
Desenvolvimento 

orgao, no e 

Social 
Acompanhamento de Convênios e Parcerias. Social, publicada no D.O.E n° 5.718, de 

05/ 11/2020. 
Portaria COE n° 134/2020, que instaura 

Instituto Natureza Examinar a veracidade das informações procedimento de inspeção no âmbito do Instituto 
Inspeção do inseridas pelo órgão, no Sistema de Natureza do Tocantins, publicada no D.D.E n° 

Tocantins Acompanhamento do PPA. 5.716, de 03/11/2020. 

Agência do Portaria COE nO 139/2020, que instaura 
Desenvolvimento Examinar a veracidade das informações procedimento de inspeção no âmbito da Agência 

Inspeção do Turismo, inseridas pelo - no Sistema de do Desenvolvimento do Turismo, Cultura orgao, e 
Cultura e Acompanhamento do PPA. Economia Criativa, publicada no D.D.E n° 

Economia Criativa 5.716, de 03 /11 /2020. 
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Portaria COE n° 138/2020, que instaura 
Agência Examinar a veracidade das informações procedimento de inspeção no âmbito da Agência 

Inspeção 
Tocantinense de 

inseridas pelo - Sistema de Tocantinense de Transportes e Obras, publicada 
Transportes e 

orgao, no 

Obras 
Acompa amento do PP A. no D.O.E nO 5.718, de 05/11/2020. 

Aferir a confiabilidade, segurança, 
fidedignidade e consistências dos Sistemas de Portaria COE nO 135/2020, que instaura 

Inspeção Casa Militar 
Almoxarifado e Patrimônio, evidenciar procedimento de inspeção no âmbito da Casa 
posslVels impropriedades! irregularidades Militar, publicada no D.O.E nO 5.723, de 
constatadas e recomendar a implantação de 12/11/2020. 
medidas corretivas. 
Aferir L a confiabilidade, segurança, Portaria COE n° 140/2020, que instaura 

Secretaria do Meio 
fidedigniôade e consistências dos Sistemas de procedimento de inspeção no âmbito da 
Almoxapfado e Patrimônio, evidenciar 

Inspeção Ambiente e Secretaria do Meio Ambiente e Recursos 
Recursos Hídricos 

possíveis impropriedades/ irregularidades Hídricos, publicada no D.O.E nO 5.723 , de 
constatadas e recomendar a implantação de 
medidas Icorretivas. 

12/11/2020. 

I Portaria COE nO 130/2020, que instaura 
Secretaria do Averiguar as práticas gerenciais em tomo do procedimento de inspeção no âmbito da 

Inspeção 
Trabalho e processo de aquisição, a gestão na entrega ao Secretaria do Trabalho e Desenvolvimento 

Desenvolvimento favorecido final, de 200.000 (duzentos mil) Social, publicada no D.O.E nO 5.718, de 
Social cestas básicas. 05/11/2020. 

Todos os 6rgãos 
Realizar Estudos sobre o montante de 

Portaria COE n° 141/2020, instaura 
restituição de de convênios pelo 

que 
que recebem 

recursos procedimento de avaliação de resultados 6rgãos 
Inspeção 

recursos de 
Estado, assim como seus impactos na 

que recebem recursos de convênio, publicada no 
convênio 

realização das açôes pactuadas, 
D.O.E n° 5.723, de 12/11/2020. 

compreendendo o periodo de 2015 a 2019. 
Apurar os fatos , identificar os responsáveis e 

Portaria COE nO 45/2020, que instaura 
quantificar possíveis danos causados ao erário 

Tomada de Agência de 
estadual, decorrência de . - procedimento de Tomada de Contas Especial, no 

Contas Fomento do Estado 
em resclsoes âmbito da Agência de Fomento do Estado do 

Especial do Tocantins 
contratuais baseadas no Decreto nO 5.881, de 8 

Tocantins, publicada no D.O.E nO 5.601 , de 15 
de novembro de 2018, conforme processo n° 
2020/99920/000007. 

de maio de 2020 

Apurar os fatos , identificar os responsáveis e 
Portaria COE n° 45/2020, que instaura 

Tomada de Agência de 
quantificar possíveis danos causados ao erário 

procedimento de Tomada de Contas Especial, no 
estadual, decorrência de . -

Contas Fomento do Estado 
em resclsoes âmbito da Agência de Fomento do Estado do 

Especial do Tocantins 
contratuais baseadas no Decreto nO 5.881 , de 8 

Tocantins, publicada no D.O.E n° 5.601 , de 15 
de novembro de 2018, conforme processo nO 
2020/99920/000008 . 

de maio de 2020 

Apurar os fatos, identificar os responsáveis e Portaria COE nO 46/2020, que instaura 
Tomada de Agência de quantificar possíveis danos causados ao procedimento de Tomada de Contas Especial, no 

Contas Fomento do Estado erário estadual, na execução do contrato nO âmbito da Agência de Fomento do Estado do 
Especial do Tocantins 26/2015, relativo à aquisição de mobiliários, Tocantins, publicada no D.O.E nO 5.601 , de 15 

conforme processo nO 2020/99920/00001 O. de maio de 2020 
Apurar os fatos, identificar os responsáveis e 

Portaria COE nO 47/2020, que instaura 
Tomada de Agência de 

quantificar possíveis danos causados ao erário 
procedimento de Tomada de Contas Especial, no 

Contas Fomento do Estado 
estadual, na execução do contrato nO 1912015, 

âmbito da Agência de Fomento do Estado do 
Especial do Tocantins 

relativo à obra de reforma do prédio que sedia 
Tocantins, publicada no D.O.E n° 5.601, de 15 

a referida Agência, conforme processo n° 
de maio de 2020 

2020/99920/000009 . 
Apurar os fatos, identificar os responsáveis e 
quantificar possíveis danos causados ao Portaria COE n° 48/2020, que instaura 

Tomada de Agência de erário estadual, na execução do contrato n° procedimento de Tomada de Contas Especial, no 
Contas Fomento do Estado 20/2008, relativo à aquisição de licença de uso âmbito da Agência de Fomento do Estado do 

Especial do Tocantins e manutenção de software, conforme processo Tocantins, publicada no D.O.E n° 5.601 , de 15 
n° 2020/99920/000006. de maio de 2020. 

Oficio SETAS n° 635/0ABSEC, registrado no 
Secretaria do SOD sob o número: 2020/41009/004200, que 

Fiscalização Trabalho e Acompanhar a entrega de cestas básicas em solicita servidores da COE para acompanhar a 
Desenvolvimento municípios do Estado do Tocantins entrega de cestas básicas em municípios do 

Social Estado do Tocantins. 

Portaria COE n° 219/2020, que instaura 
Secretaria do 

Averiguar metodologia empregada procedimento fiscalizat6rio no âmbito da 
Trabalho e a no 

Secretaria do Trabalho Desenvolvimento Fiscalização repasse das cestas básicas aos municípios e ao e 
Desenvolvimento Social, publicada no D.O.E nO 5.750, de 

Social 
favorecido final 

21/12/2020. 

11 
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7. CUMPRIMENTO, PELO ÓRGÃO, DAS DETERMINAÇÕES EXPEDIDAS 
POR ESSE TRIBUNAL NO EXERCÍCIO EM REFERÊNCIA 

Ressalte-se, por oportuno, que os órgãos de controle externo, não realizaram 
auditoria, inspeção ou fiscalização, no Fundo de Fardamento do Corpo de Bombeiros Militar 

do Tocantins, no exerci cio em 1 ise, conforme declarado às fls. 84. 

8. POLÍTICA DE RECURSOS HUMANOS 

a) O Fundo de Fardamento do Corpo de Bombeiros Militar do Estado do 
Tocantins, não possui quadro de servidores, conforme Declaração às fls. 83. 

b) Infere-se que os servidores responsáveis pelo Fundo de Fardamento do 
Corpo de Bombeiros Militar do Tocantins estão quites com a apresentação da Declaração de 
Bens e Renda, conforme declaração emítida pelo Diretor de Administração e Recursos 
Humanos às fls. 83. 

9. CONSIDERAÇÕES FINAIS 

Com essas considerações, tendo em vista que não foram evidenciados atos e 
fatos da Gestão em apreço que pudessem comprometer ou causar prejuízo ao Erário Estadual, 
concluímos pela REGULARIDADE das contas apresentadas pelos responsáveis Reginaldo 
Leandro da Silva, Carlos Eduardo de Souza Farias, e outros relacionados neste processo, 
às fls. 05 e 06, COM RESSAIJ. V AS aos itens 2.2.1.5; 2.2.3 alínea "b" incisos 111 e VII; 
2.2.3.1 e 2.2.6 alínea "a", deste relatório. 

SUPERINTEND~NCIA DE GESTÃO E DE AÇÕES DE CONTROLE 
INTERNO, em Palmas, aos 26 dias do mês de fevereiro de 2021. 

Assi nado eletronicamente 
Edinéia Carneiro da Silva 

Analista/PP A 

Assinado eletronicamente 
Grace Miriam de Oliveira 

Analista/Economista 

Assinado eletronicamente 
Jalles Martins Parente 

Analista/Contador 

Assinado e1ct:ronicamcntc 
Valterly Silva Passos 

Gerente de Auditoria em Políticas 
Sociais e Segurança Pública 
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Assinado eletronicamente 
Eva Moreira Martins Santos 

Diretora de Auditoria e Fiscalização 

I - De acordo; I 
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L. Ass. I 

Assinado eletronicamente 
Kilvânia Rodrigues de Melo Miranda 

Diretora de Controle da Gestão 
Governamental e Prevenção à Corrupção 

--.. .... . -.....-J 

11 - Encaminhe-se o presente Relatório ao Secretário-Chefe, para fins de 
análise e emissão do competente parecer de auditoria. 

Em 26/02/2021. 

ssinado eletronicamente 
Ben~to Martiniano da Costa Neto 

II Superintendente 
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: 2021/10150/000002 
: 101500/ Fundo de Fardamento do Corpo de 

Bombeiros 
: 2020 

--"' _____ .i 

: Reginaldo Leandro da Silva, Carlos Eduardo de 
Souza Farias e outros 

: Prestação de Contas Anual 
: Avaliação da Gestão 
: 032/2021 

PARECER DE AUDITORIA N° 032/20201 
SGD N° 2021 09049001322 

Na conformidade do art. 30
, inciso XII, alínea "b" da Lei Estadual n° 2.735, 

de 4 de julho de 2013, procedeu-se ao exame dos atos de Gestão dos responsáveis pelo Fundo 
de Fardamento do Corpo de Bombeiros Militar do Estado do Tocantins, no período de 1 ° de 
janeiro a 31 de dezembro de 2020, refletidos nas peças que integram o processo de Prestação 
de Contas, formalizado em consonância com as disposições contidas nos arts. 42, § 20 e 43, 
inciso lI, do Regimento Interno do Tribunal de Contas do Estado do Tocantins - TCE, c/c os 
arts. 20 e 10, inciso V, da Instrução Normativa n° 006, de 25 de junho de 2003 , e ainda do 
decreto estadual n° 6.037, de 28 de janeiro de 2020, quanto ao prazo, análise e emissão do 
relatório e parecer de auditoria para encaminhamento ao Tribunal de Contas Estadual. 

Diante dos exames aplicados nos atos de gestão praticados pelos 
responsáveis no exercício de 2020, em obediência ao disposto no inciso V, do art. 10 da 
Instrução Normativa TCE n° 006/2003 , pontuou-se pelo correto cumprimento das normas 
legais e regulamentares pertinentes, consubstanciadas nas comprovações quanto à 
legitimidade dos documentos contábeis que deram origem às peças que compõem o processo 
e, ainda, itens 2.2.1.5; 2.2.3 alínea "b" incisos 111 e VII; 2.2.3.1 e 2.2.6 alínea "a", do Relatório 
de Auditoria n° 032/2021, fls. 93 a 103, considero REGULARES COM RESSALVAS as 
contas dos responsáveis relacionados às fls. 05 e 06, dos autos, relativo ao exercício de 2020. 

GABINETE DO SECRETÁRIO-CHEFE DA CONTROLADORIA 
GERAL DO ESTADO, em Palmas, aos 26 dias do mês de fevereiro de 2021. 

ASS I;\ADO ELETRONI AME1'\TE 

SENIV AN ALMEIDA DE ARRUDA 
Secretário-Chefe 
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PRONUNCIAMENTO DO GESTOR 

PROCESSO N° 
INTERESSADO 

UNIDADE GESTORA - UG 
EXERC(CIO FINANCEIRO 

GESTOR RESPONSÁVEL 

ASSUNTO 
TIPO DE AUDITORIA 
RELATÓRIO N° 
PARECER N° 

: 2021/10150/00002 
: Fundo de Fardamento do Corpo de Bombeiros Militar 
do Estado do Tocantins 
: 101500 
: 2020 
: Reginaldo Leandro da Silva, Carlos Eduardo de Souza 
Farias e outros. 
: Prestação de Contas Anual 
: Avaliação da Gestão 
: 32/2021 
: 32/2021 

De acordo com o disp1osto no art. 119, da Lei 1.284, de 17 de dezembro de 

2001, e art. 10°, inciso VI, da Instrução Normativa nO 006/2003 - TCE, de 25 de 

junho de 2003, manifesto cor cordânCia com as conclusões contidas no Relatório e 

no Parecer de Auditoria, e+ itidas pela Controladoria-Geral do Estado, sobre as 

contas do Fundo de Farda~ento do Corpo de Bombeiros Militar do Estado do 

Tocantins. 

Gabinete do Comandante-Geral do Corpo de Bombeiros Militar do Estado do 

Tocantins, aos 26 dias do m~s de fevereiro de 2021. 

REGINALDO LEANDRO DA SILVA- CEL QOBM 
Comandante-Geral do CBMTO 

Coordenador Estadual de Defesa Civil 
Ordenador de Despesa 
Ato N° 195 - NM 
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CGE 
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OFÍCIO CGE N" 263/2021/G1 SEC 
SGD N° 2021/09049/002234 

_ J.J 
Ass. 

Palmas, 27 de fevereiro de 2021. 

A Sua Excelência o Senhor, 
Conselheiro NAPOLEÃO DE SOUZA LUZ SOBRINHO 
Presidente do Tribunal de ContJ do Estado do Tocantins 

NESTA I 

Assunto: Encaminhamento de ,rocesso de Prestação de Contas Anual. 

Senhor Presidente, 

Em cumprimento ao disposto no art. 10, inc. VI, da Instrução Nonnativa 

n° 006, de 25 de junho de 2003, c/c art. 4°, inc. IH, do Decreto n° 6.037, de 28 de janeiro de 

2020, encaminho por meio de mídia digital OVO-R, confonne a portaria n° 586, de 1 ° de 

agosto de 2019 do Tribunal de Contas do Estado a essa Colenda Corte de Contas os autos do 

Processo nO 2021/10150/000002, que versa sobre a Prestação de Conta Anual do Fundo De 

Fardamento CBM-TO, referente ao exercício de 2020. 

Atenciosamente, 

~~ Ai I) _ El RO J L 
SENIV AN ALMEIDA DE ARRUDA 

Secretário-Chefe 




